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(8)

Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2) AP 3303-6717 / 6720 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(2)(5) PB 3303-2252 / 2481
Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202 2 Alan
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AC 3303-6333
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Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(REDE, PT, PSB, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826
Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613 2 Eduardo Girão(NOVO)(1)(15)(44)(46) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 3 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3807
Marcos Rogério(PL)(1)(15) RO 3303-6148 4 Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(12)(1)(11) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Tereza Cristina(PP)(22)(1)(34)(27)(55) MS 3303-2431

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(12)(1)(11) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, Marcos do
Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Veneziano Vital do
Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, Augusta Brito e
Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli, Daniella Ribeiro,
Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e Giordano
foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(9) Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).

(10) Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

(11) Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).

(13) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).

(14) Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).
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(15) Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro suplente, em
substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).

(16) Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).

(17) Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).

(21) Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).

(22) Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).

(23) Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).

(24) Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

(25) Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).

(26) Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(27) Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).

(28) Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).

(29) Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).

(30) Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

(31) Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).

(32) Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).

(34) Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).

(35) Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).

(36) Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).

(37) Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).

(38) Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em substituição aos
Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).

(39) Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).

(40) Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a
comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).

(41) Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).

(42) Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).

(43) Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz designado
membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).

(44) Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).

(45) Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).

(46) Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).

(47) Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).

(48) Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).

(49) Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).

(50) Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).

(51) Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).

(52) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(53) Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 169/2023-
BLDEM).

(54) Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).

(55) Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).

(56) Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).

(57) Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).

(58) Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).

(59) Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que deixa de
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).

(60) Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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Pauta da 55ª Reunião Ordinária Semipresencial da CCJ, em 20 de dezembro de 2023 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2628, DE 2022
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais.
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Relatório: Favorável ao Projeto, com doze emendas que apresenta, e favorável à
Emenda n° 1, nos termos da Subemenda que apresenta.
Observações:
- Em 21/11/2023, foi recebida a Emenda n° 1, de autoria do Senador Carlos Viana;
- Em 19/12/2023, foram recebidas as Emendas n°s 2 e 3, de autoria do Senador Izalci
Lucas;
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
e será apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CCJ)
Emenda 2 (CCJ)
Emenda 3 (CCJ)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 45, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o art. 5º da Constituição Federal, para prever como mandado de
criminalização a posse e o porte de entorpecentes e drogas afins sem autorização ou em
desacordo com determinação legal ou regulamentar.
Autoria: Senador Rodrigo Pacheco, Senador Eduardo Girão, Senadora Margareth
Buzetti, Senador Esperidião Amin, Senador Marcos Rogério, Senador Rogerio Marinho,
Senador Jorge Seif, Senadora Tereza Cristina, Senador Flávio Bolsonaro, Senador
Sergio Moro, Senadora Daniella Ribeiro, Senador Alan Rick, Senador Mauro Carvalho
Junior, Senador Magno Malta, Senador Chico Rodrigues, Senador Plínio Valério,
Senadora Damares Alves, Senador Hamilton Mourão, Senador Davi Alcolumbre,
Senador Izalci Lucas, Senador Mecias de Jesus, Senador Astronauta Marcos Pontes,
Senador Cleitinho, Senador Eduardo Gomes, Senador Otto Alencar, Senador Nelsinho
Trad, Senador Lucas Barreto, Senador Styvenson Valentim, Senador Alessandro Vieira,
Senador Efraim Filho, Senadora Professora Dorinha Seabra

Relatório: Favorável à Proposta, com a emenda que apresenta.
Observações:
- Em 22/11/2023 a Presidência concedeu vistas coletivas, nos termos regimentais;
- Em 31/10/2023, foi realizada Audiência Pública para instrução da matéria.

Relatoria: Senador Efraim Filho

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2234, DE 2022
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2023 às 20:23.
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- Não Terminativo -
      Dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em todo o território nacional; altera a
Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de
abril de 1946, e dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das
Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, com a emenda de redação que apresenta, e contrário
às Emendas nºs 1 a 4.
Observações:
- Em 10/07/2023, foram recebidas as Emendas nºs 1 a 3 de autoria do Senador Jorge
Kajuru.
- Em 27/11/2023, foi recebida a Emenda nº 4, de autoria do Senador Carlos Viana.

Relatoria: Senador Irajá

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Emenda 1 (CCJ)
Emenda 2 (CCJ)
Emenda 3 (CCJ)
Emenda 4 (CCJ)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 5206, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia dos
direitos culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes federativos para
gestão conjunta das políticas públicas de cultura.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas Emendas de redação que apresenta.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Educação e Cultura.

Relatoria: Senadora Augusta Brito

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 2812, DE 2023
- Não Terminativo -

      Acrescenta parágrafo único ao art. 499 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015
(Código de Processo Civil), para conferir ao réu a oportunidade de cumprir a tutela
específica em caso de requerimento de sua conversão em perdas e danos.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2023 às 20:23.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 6

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 66, DE 2023
- Não Terminativo -

      Abre novo prazo de parcelamento especial de débitos dos municípios com seus
Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos e com o Regime Geral
de Previdência Social.
Autoria: Senador Jader Barbalho, Senador Luis Carlos Heinze, Senador Hamilton
Mourão, Senador Davi Alcolumbre, Senador Mecias de Jesus, Senador Eduardo Braga,
Senador Styvenson Valentim, Senador Izalci Lucas, Senador Wellington Fagundes,
Senador Confúcio Moura, Senador Fernando Dueire, Senador Eduardo Gomes, Senador
Lucas Barreto, Senadora Eliziane Gama, Senadora Mara Gabrilli, Senador Alessandro
Vieira, Senador Beto Faro, Senador Weverton, Senador Zequinha Marinho, Senador
Jorge Kajuru, Senador Angelo Coronel, Senador Efraim Filho, Senadora Tereza Cristina,
Senador Esperidião Amin, Senador Nelsinho Trad, Senador Plínio Valério, Senador
Giordano

Relatório: A ser apresentado.
Relatoria: Senador Carlos Portinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 2459, DE 2022
- Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro,
para criar qualificador ao crime de furto e ao crime de receptação de insumo,
equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço público.
Autoria: Senadora Leila Barros

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1, com uma emenda que
apresenta.
Observações:
- Em 21/11/2023, foi recebida a Emenda nº 1, de autoria do Senador Fabiano Contarato;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CCJ)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 1199, DE 2023
- Terminativo -

      Transfere para o domínio do Estado de Tocantins as terras pertencentes à União
nele localizadas.
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2023 às 20:23.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto com a emenda que apresenta; pela aprovação das
Emendas nºs 1 e 3-CDR; e pela aprovação das Emendas nºs 2 e 4-CDR na forma das
subemendas apresentadas.
Observações:
- Em 29/11/2023 a Presidência concedeu vistas coletivas, nos termos regimentais;
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CDR)
Relatório Legislativo (CCJ)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2023 às 20:23.
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 PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022 

 

Dispõe sobre a proteção de crianças e 
adolescentes em ambientes digitais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei se aplica a todo produto ou serviço de tecnologia 
da informação direcionado ou de provável acesso por crianças e adolescentes, 
disponíveis em território nacional, independentemente de sua localização, 
desenvolvimento, fabricação, oferta, comercialização e operação. 

Parágrafo Único. A esta Lei aplicam-se os conceitos de crianças e 
adolescentes contidos no art. 2° da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que 
podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à internet; 

II - produto ou serviço de tecnologia da informação: aplicações de 
internet, programas computacionais, softwares, jogos eletrônicos ou similares 
conectados à internet ou a outra rede de comunicações; 

III - produto ou serviço de monitoramento infantil: produto ou 
serviço de tecnologia da informação destinado ao acompanhamento, por pais ou 
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responsáveis, das ações executadas por crianças e adolescentes em ambientes 
digitais, a partir do registro ou da transmissão de imagens, sons, informações de 
localização, de atividade ou outros dados; 

IV - rede social: aplicação de internet cuja principal finalidade seja 
o compartilhamento e a disseminação, pelos usuários, de opiniões e informações, 
veiculados por textos ou arquivos de imagens, sonoros ou audiovisuais, em uma 
única plataforma, por meio de contas conectadas ou acessíveis de forma 
articulada, permitida a conexão entre usuários; 

V - caixa de recompensa (“loot box”): funcionalidade disponível 
em certos jogos eletrônicos que permite a aquisição, mediante pagamento, pelo 
jogador, de itens ou vantagens aleatórias, sem a garantia de sua efetiva utilidade; 

VI - perfilamento: qualquer forma de tratamento de dados 
pessoais, automatizada ou não, para avaliar certos aspectos de uma pessoa natural, 
objetivando classificá-la em grupo ou perfil de modo a fazer inferências sobre seu 
comportamento, a situação econômica, saúde, preferências pessoais, interesses, 
desejos de consumo, localização geográfica, posições políticas ou outras 
características assemelhadas. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRODUTOS E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Art. 3º A utilização de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação por crianças e adolescentes tem como fundamentos: 

I - a garantia de sua proteção integral; 

II - a prevalência absoluta de seus interesses; 

III - a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento 
biopsíquico; 
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IV - a segurança contra a intimidação, exploração, abusos, ameaça 
e outras formas de violência; 

V - o respeito à autonomia e ao desenvolvimento progressivo do 
indivíduo; 

VI - a proteção contra a exploração comercial indevida. 

Art. 4º As aplicações de internet deverão fornecer informações  a 
pais, responsáveis, crianças e adolescentes, com acesso de forma independente à 
aquisição do produto, sobre os riscos e as medidas de segurança adotadas para 
este público, incluindo a privacidade e proteção de dados, em linha com o 
disposto no § 4º do art. 14 da Lei nº 13.709 de 2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados. 

Parágrafo Único. Na hipótese de tratamento de dados de crianças 
e adolescentes, sobretudo quando realizado para fins que não os estritamente 
necessários para a operação do produto ou serviço, o controlador deverá: 

I - mapear os riscos e envidar esforços para mitigá-los; 

II - elaborar relatório de impacto à proteção de dados pessoais a 
ser compartilhado sob requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.  

Art. 5º Os provedores de aplicação de internet e os produtos ou 
serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados 
por crianças e adolescentes deverão, desde a concepção de produtos e serviços 
garantir, por padrão, a configuração no modelo mais protetivo disponível em 
relação à privacidade e à proteção e privacidade de dados pessoais, justificado o 
melhor interesse da criança e do adolescente. 

Art. 6º Os produtos ou serviços de tecnologia da informação 
destinados a crianças disponibilizarão mecanismos de controle parental efetivos 
e de simples utilização. 
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§ 1º A Coordenação de Política de Classificação Indicativa do 
Ministério da Justiça, em interlocução com o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA e o Comitê Gestor da Internet - CGI 
poderá publicar diretrizes e referências de mecanismos de controle parental aos 
provedores de aplicação.  

§ 2º O desenvolvimento e o uso de mecanismos de controle 
parental devem ser orientados pelo melhor interesse da criança e do adolescente, 
juntamente com a consideração do desenvolvimento progressivo de suas 
capacidades. 

§ 3º Os provedores de aplicação poderão submeter propostas de 
controle parental para validação do Ministério da Justiça, não sendo este um pré-
requisito para disponibilização de produtos e serviços ao público. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRODUTOS DE MONITORAMENTO INFANTIL  

Art. 7º Os produtos ou serviços de monitoramento infantil 
utilizarão mecanismos e soluções de tecnologia da informação e comunicação 
vigentes para garantir a inviolabilidade das imagens, dos sons e das outras 
informações captadas, armazenadas e transmitidas aos pais ou responsáveis. 

§ 1º Os produtos e serviços devem conter mecanismos que 
informem às crianças e aos adolescentes, em linguagem apropriada, acerca da 
realização do monitoramento.  

§ 2º O desenvolvimento e o uso de mecanismos de monitoramento 
infantil devem ser orientados pelo melhor interesse da criança e pelo 
desenvolvimento progressivo de suas capacidades. 

 

CAPÍTULO IV 
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DOS JOGOS ELETRÔNICOS  

Art. 8º  Para os efeitos desta lei, as caixas de recompensa ("loot 
boxes") oferecidas em jogos eletrônicos são vedadas e consideradas jogos de azar, 
nos termos do Decreto-Lei nº 3.688/41. 

Art. 9º Caso o jogo eletrônico possibilite a interação entre 
usuários por meio de mensagens de texto, áudio ou vídeo, de forma síncrona ou 
assíncrona, a classificação indicativa deverá considerar a faixa etária 
imediatamente mais restritiva de acordo com orientações do Ministério da Justiça. 

§ 1º É obrigatória viabilização de desativação de ferramentas de 
interação dos usuários e sua gerência por meio dos sistemas de controle parental, 
caso haja.  

§ 2º Os jogos tratados no caput deverão disponibilizar sistema 
para recebimento e processamento de reclamações e denúncias de abusos e 
irregularidades cometidas por um usuário. 

§ 3º  A plataforma deverá estabelecer e informar aos usuários as 
medidas previstas em caso de infrações, os prazos de análise, as sanções aos 
usuários infratores e os instrumentos para solicitar revisão de decisão e reversão 
de penalidades impostas.  

 

CAPÍTULO V 

DA PUBLICIDADE EM MEIO DIGITAL  

Art. 10. Os produtos ou serviços de tecnologia da informação 
direcionados ou que possam ser utilizados por crianças devem coibir a prática do 
direcionamento de publicidade e de comunicação mercadológica a crianças, com 
a intenção de persuadi-las para o consumo de qualquer produto ou serviço e 
utilizando-se, dentre outros, dos seguintes aspectos: 

I - linguagem infantil, efeitos especiais e excesso de cores; 
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II - trilhas sonoras de músicas infantis ou cantadas por vozes de 
criança; 

III - representação de criança; 

IV - pessoas ou celebridades com apelo ao público infantil; 

V - personagens ou apresentadores infantis; 

VI - desenho animado ou de animação; 

VII - bonecos ou similares; 

VIII - promoção com distribuição de prêmios ou de brindes 
colecionáveis ou com apelos ao público infantil; e 

IX - promoção com competições ou jogos com apelo ao público 
infantil. 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo a toda forma de 
exibição de produtos ou serviços, ainda que gratuitos, destinados a crianças, 
inclusive por meio de plataformas de compartilhamento de vídeo, de redes sociais 
e de outros produtos ou serviços de tecnologia da informação. 

§ 2º  A prática descrita neste artigo é considerada abusiva para os 
fins da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 11. A prática do direcionamento de publicidade e de 
comunicação mercadológica a adolescentes deve observar os fundamentos 
previstos no art. 3º desta Lei, bem como: 

I - não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação de gênero, orientação sexual e identidade de gênero, racial, social, 
política, religiosa ou de nacionalidade; 

II - não induzir, mesmo implicitamente, sentimento de 
inferioridade no adolescente, caso este não consuma determinado produto ou 
serviço; 
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III - não induzir, favorecer, enaltecer ou estimular de qualquer 
forma atividades ilegais, violência ou degradação do meio ambiente; e 

IV – primar por uma apresentação verdadeira do produto ou 
serviço oferecido, esclarecendo sobre suas características e funcionamento, 
considerando especialmente as características peculiares do público-alvo a que se 
destina. 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo a toda forma de 
exibição de produtos ou serviços, ainda que gratuitos, destinados a adolescentes, 
inclusive por meio de plataformas de compartilhamento de vídeo, de redes sociais 
e de outros produtos ou serviços de tecnologia da informação. 

§ 2º A prática de publicidade ou comunicação mercadológica 
deverá deixar explícita esta condição para os adolescentes a que se destina. 

Art. 12. Para além das demais disposições desta lei, é vedada a 
utilização de técnicas de perfilamento para direcionamento de publicidade a 
crianças e adolescentes, bem como o emprego de análise emocional, realidade 
aumentada, realidade estendida e realidade virtual para esse fim. 

 
 

CAPÍTULO VI 

DAS REDES SOCIAIS  

Art. 13. As aplicações de redes sociais devem impedir a criação 
de usuários ou contas por crianças no âmbito de seus serviços. 

§ 1º  As plataformas de redes sociais devem informar de forma 
destacada  a todos os usuários sobre a não adequação do uso dos serviços a 
crianças. 
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§ 2º  As plataformas de redes sociais devem monitorar e vedar, no 
âmbito e no limite técnico de seus serviços, conteúdos que visem à atração 
evidente de crianças. 

§ 3º  Os provedores de redes sociais deverão aprimorar 
continuamente seus mecanismos de verificação de idade para identificar contas 
operadas por crianças. 

§ 4º O aprimoramento de que trata o § 4º será aferido pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, à qual serão enviados relatórios 
semestrais de implementação das medidas de segurança estabelecidas e de sua 
operacionalização.  

§ 5º Os provedores de redes sociais poderão requerer dos 
responsáveis pelas contas, com fundados indícios de operação por crianças, que 
confirmem sua identificação, inclusive por meio da apresentação de documento 
de identidade válido sendo os dados coletados utilizados exclusivamente para 
verificação de idade. 

Art. 14. As aplicações de redes sociais devem prever regras 
específicas para o tratamento de dados de crianças e ou de adolescentes, definidas 
de forma concreta e documentada e com base no seu melhor interesse. 

 
CAPÍTULO VII 

DO REPORTE DE VIOLAÇÕES AOS DIREITOS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

Art. 15. Os produtos ou serviços de tecnologia da informação 
direcionados ou que possam ser utilizados por crianças e adolescentes,  deverão 
criar mecanismos de denúncias de usuários acerca de violações aos direitos de 
crianças e adolescentes. 

Parágrafo Único. Notificados acerca de violações aos direitos de 
crianças e adolescentes no âmbito dos serviços destinados a crianças e a 
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adolescentes, os provedores do serviço deverão oficiar ao Ministério Público e 
demais autoridades competentes para instauração de investigação. 

Art. 16. Para atender ao princípio da proteção integral, é dever 
dos produtos ou serviços de tecnologia da informação direcionados ou que 
possam ser utilizados por crianças e adolescentes proceder à retirada de conteúdo 
que viola direitos de crianças e adolescentes assim que forem comunicados do 
caráter ofensivo da publicação, independentemente de ordem judicial. 

Art. 17. Os provedores de aplicação que possuírem mais de 1 
milhão de usuários crianças e adolescentes registrados, com conexão de internet 
em território nacional, deverão elaborar relatórios semestrais, em língua 
portuguesa, contendo: 

I - os canais disponíveis para recebimento de denúncias e os 
sistemas e processo de apuração; 

II - quantidade de denúncias recebidas; 

III - quantidade de moderação de conteúdo ou de contas, por tipo; 

IV - medidas adotadas para identificação de atos ilícitos conforme 
art. 14 desta lei e de identificação de contas infantis conforme art. 12 desta lei, no 
caso de redes sociais; 

V - aprimoramentos técnicos para a proteção de dados pessoais e 
privacidade das crianças e adolescentes; 

VI - aprimoramentos técnicos para aferir consentimento parental 
conforme o § 1º do art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Parágrafo único. O relatório deverá ser publicado no sítio 
eletrônico da plataforma e enviado à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
que o considerará para fins de adequação de práticas convergentes com esta Lei 
e com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados. 
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CAPÍTULO VIII 

DA GOVERNANÇA  

Art. 18. A Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
consultados o Ministério da Justiça, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CONANDA) e o Comitê de acompanhamento da Classificação 
Indicativa do Ministério da Justiça (CASC), estabelecerá diretrizes e orientações 
de boas práticas para a proteção de crianças e adolescentes no ambiente digital. 

 

 

CAPÍTULO IX 

SANÇÕES  

Art. 19. Sem prejuízo das demais sanções civis, criminais ou 
administrativas, em caso de descumprimento das obrigações previstas nesta lei, 
os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades a serem aplicadas pelo Poder 
Judiciário, assegurados o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório:  

I – advertência, com prazo para adoção de medidas corretivas de 
até 30 (trinta) dias;  

II – multa simples, de até 10% (dez por cento) do faturamento do 
grupo econômico no Brasil no seu último exercício ou, ausente o faturamento, 
multa de R$ 10,00 (dez reais) até R$ 1.000 (mil reais) por usuário cadastrado do 
provedor  sancionado, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), por infração;  

III – suspensão temporária das atividades; ou  

IV – proibição de exercício das atividades.  

§1º Para fixação e gradação da sanção, deverão ser observados, 
além da proporcionalidade e razoabilidade:  
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I – a gravidade da infração, a partir da consideração dos motivos 
da mesma e da extensão do dano nas esferas individual e coletiva;  

II – a reincidência na prática de infrações previstas nesta lei;  

III – a capacidade econômica do infrator, no caso de aplicação da 
sanção de multa; e  

IV – a finalidade social do provedor de aplicação de internet e o 
impacto sobre a coletividade no que tange ao fluxo de informações em território 
nacional.  

§ 2º Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente 
pelo pagamento da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo sua filial, 
sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País.  

§ 3º Está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo tribunal, o ato judicial que impuser as sanções 
dos incisos III e IV do caput deste artigo.  

§ 4º Nos casos previstos neste artigo, o juiz determinará a remessa 
dos autos ao tribunal, haja ou não interposição de recurso próprio.  

Art. 20.  Os valores das multas aplicadas com base nesta Lei serão 
destinados ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos, a serem aplicados 
necessariamente em políticas e projetos que tenham por objetivo a proteção de 
crianças e adolescentes no ambiente digital.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 21. A Autoridade Nacional de Proteção de Dados, em diálogo 
com o CONANDA, emitirá recomendações e modelos destinados à compreensão 
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do consentimento previsto no  § 1º do art. 14 da Lei  nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018. 

Art. 22. Os equipamentos eletrônicos de uso pessoal 
comercializados no País que permitam acesso à internet, fabricados no Brasil ou 
importados, deverão conter adesivo, em língua portuguesa, que informe aos pais 
ou responsáveis sobre a necessidade de proteger crianças e adolescentes do acesso 
a sítios com conteúdo impróprio ou inadequado para essa faixa etária, nos termos 
da regulamentação.  

Art. 23. O art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes 
deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos deste artigo e da 
legislação pertinente, devendo ser realizado exclusivamente: 

I - nas hipóteses elencadas nos incisos I ao VIII do caput do art. 7º; 

II - quando a coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável 
legal em benefício da criança e do adolescente, utilizados uma única vez 
e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso poderão 
ser repassados a terceiro sem justificativa legal adequada. 

§ 1º No tratamento de dados baseado no consentimento, observar-se-ão os 
seguintes condicionantes:  

I - especificidade e destaque; 

II - conferido por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

§ 2º  No tratamento de dados baseado no consentimento, o controlador 
deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar a sua concessão 
pelo responsável pela criança, consideradas as tecnologias disponíveis. 

§ 3º No tratamento de dados de que trata o caput deste artigo, os 
controladores deverão manter pública a informação sobre os tipos de 
dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o 
exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei. 
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§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares 
de dados deste artigo em jogos, aplicações de internet ou outras atividades 
ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente 
necessárias à atividade. 

§ 5º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo 
deverão ser fornecidas de maneira simples, clara e acessível, consideradas 
as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e 
mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando adequado, 
de forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao 
responsável legal e adequada ao entendimento da criança.” (NR) 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua 
publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em questão busca a proteção integral de crianças e 
adolescentes em ambientes digitais. Para além da proteção em relação a crimes 
digitais, terreno já bem percorrido pelos legisladores e pela doutrina, o projeto 
pretende avançar em relação à segurança do uso da rede respeitando a autonomia 
e o desenvolvimento progressivo do indivíduo, de acordo com as  melhores 
práticas e legislações internacionais e acompanhando o ritmo das inovações 
tecnológicas apresentadas ao público infanto-juvenil.  

Nesse sentido, o Projeto vem sendo debatido com diversas 
organizações da sociedade civil por mais de um ano, tendo como interlocutores 
ativos da construção do texto, entre outros, organizações como o Instituto Alana, 
Instituto de Tecnologia e Sociedade do Rio (ITS), Data Privacy Brasil e Instituto 
LGPD. Baseia-se em pontos fundamentais como a prevalência absoluta do 
interesse das crianças e adolescentes, a condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento biopsíquico e a proteção contra a exploração comercial 
indevida. 
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O projeto se aplica a todo produto ou serviço de tecnologia da 
informação direcionado ou que possa ser utilizado por crianças e adolescentes, 
disponíveis em território nacional, independentemente de sua localização, 
desenvolvimento, fabricação, oferta, comercialização e operação. Essa 
abrangência ampla segue exemplo do que fez a autoridade britânica (ICO) em seu 
Age Appropriate Design Code1, que condicionou a incidência da lei ao provável 
acesso de crianças e adolescentes ao produto ou serviço. Uma vez que este tenha 
probabilidades significativas de ser acessado por crianças e adolescentes, ele deve 
ser mais protetivo, ainda que não seja declaradamente pensado para esse público. 

Entre as inovações do Projeto está a determinação de que as aplicações, 
produtos e serviços considerem o melhor interesse de crianças e adolescentes 
desde a sua concepção, garantindo, por padrão, a configuração no modelo mais 
protetivo disponível em relação à privacidade e à proteção e privacidade de dados 
pessoais.  

Estabelecem-se regras básicas para produtos ou serviços de 
monitoramento infantil, os quais devem garantir a inviolabilidade das imagens, 
dos sons e das outras informações captadas, armazenadas e transmitidas aos pais 
ou responsáveis e conter mecanismos que informem às crianças e aos 
adolescentes, em linguagem apropriada, acerca da realização do monitoramento 
- além de orientados pelo melhor interesse da criança e pelo desenvolvimento 
progressivo de suas capacidades. 

Em relação a jogos eletrônicos, o texto proíbe as caixas de recompensa 
("loot boxes") conforme recomendação do Conselho Federal de Psicologia (de 
dezembro de 2021)2 e pesquisas que demonstram a similaridade estrutural com 
jogos de apostas3.  De acordo com a pesquisa da GambleAware,  cerca de 5% dos 
jogadores geram metade de toda a receita dos loot boxes - não sendo 
necessariamente esses apostadores de alto poder aquisitivo, mas aqueles 
propensos a terem problemas com jogos de azar. O projeto segue exemplo de 

 
1Versão traduzida em: https://itsrio.org/pt/publicacoes/design-apropriado-para-a-idade-codigo-de-
praticas-para-servicos-on-line/  
2 https://static.poder360.com.br/2021/12/Parecer-CFP-36-2021-Jogos-Eletrônicos.pdf 
3 https://www.begambleaware.org/sites/default/files/2021-
03/Gaming_and_Gambling_Report_Final.pdf  
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países como Holanda, Bélgica, Estados Unidos, Japão, China, Noruega e outros 
países que têm proibido ou apresentado restrições a essa modalidade de aposta 
para crianças e adolescentes.  

A respeito de jogos eletrônicos, caso possibilitem a interação entre 
usuários, o projeto requer classificação indicativa restritiva e obriga viabilização 
de desativação de ferramentas de interação. Ademais, caso possuam essa forma 
de comunicação, os jogos deverão disponibilizar sistema para recebimento e 
processamento de reclamações e denúncias de abusos e irregularidades cometidas 
por um usuário e deverão estabelecer e informar aos usuários as medidas previstas 
em caso de infrações, os prazos de análise, as sanções aos usuários infratores e os 
instrumentos para solicitar revisão de decisão e reversão de penalidades impostas.  

A respeito de publicidade digital infantil, o PL foi inspirado na 
resolução CONANDA 1634, uma das principais referências e diretrizes para 
discutir a publicidade infantil no Brasil. Nesse sentido, os serviços devem coibir 
a prática do direcionamento de publicidade infantil usando, entre outros: 
linguagem infantil, efeitos especiais e excesso de cores; trilhas sonoras de 
músicas infantis ou cantadas por vozes de criança; representação de criança; 
pessoas ou celebridades com apelo ao público infantil; personagens ou 
apresentadores infantis.. Quando a publicidade for direcionada a adolescentes, 
esta não deve favorecer ou estimular entre outros, qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação de gênero, orientação sexual e identidade de gênero, racial, social, 
política, religiosa ou de nacionalidade e não pode induzir sentimento de 
inferioridade no adolescente ou favorecer, enaltecer ou estimular de qualquer 
forma atividades ilegais, violência ou degradação do meio ambiente.  

Com base no disposto no Comentário Geral 255 sobre os direitos da 
criança em ambiente digital, documento de 2021 do Comitê dos Direitos da 
Criança da ONU, técnicas de perfilamento, análise emocional, realidade virtual, 
realidade estendida e realidade aumentada não deverão ser utilizadas para 
crianças e adolescentes para fins mercadológicos. 

 
4 https://crianca.mppr.mp.br/pagina-1635.html  
5 https://criancaeconsumo.org.br/biblioteca/comentario-geral-n-25/  
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As redes sociais devem proibir a criação de contas a crianças (menores 
de 12 anos) e devem monitorar e vedar conteúdos que visem à atração evidente 
desse público, além de vedar publicidade infantil e estabelecer mecanismos de 
verificação de idade - podendo inclusive requerer dos usuários documento de 
identidade válido. Além disso, os provedores desses serviços devem prever regras 
específicas para o tratamento de dados de crianças e ou de adolescentes, definidas 
de forma concreta e documentada e com base no seu melhor interesse. 

Para atender ao princípio da proteção integral, é dever dos produtos ou 
serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados 
por crianças e adolescentes proceder à retirada de conteúdo que viola direitos de 
crianças e adolescentes assim que forem comunicados do caráter ofensivo da 
publicação, independentemente de ordem judicial - tal previsão está de acordo 
com a decisão do Superior Tribunal de Justiça de dezembro de 20216. Finalmente, 
os provedores com mais de 1 milhão de usuários crianças e adolescentes 
registrados deverão elaborar relatórios semestrais contendo: canais de denúncia, 
quantidade de denúncias e moderação e tratamento de dados de crianças e 
adolescentes. 

O projeto ainda pretende retificar o artigo 14 da Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei 13.709 de 2018. A atual redação do art. 14 da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) autoriza como base legal para tratamento de crianças e de 
adolescentes apenas consentimento específico dado pelos pais ou responsáveis ou 
para contatar os pais ou responsáveis e ainda para a proteção do indivíduo. 
Conforme Meira e Mendonça, no entanto, o dispositivo não é taxativo ou claro 
em todas as regras que impõe, sendo sua consonância com outras leis vigentes — 
como o Código Civil e o ECA — e com o restante da LGPD objeto de uma série 
de discussões que dividem a doutrina7. 

Embora a restrição das possibilidades de tratamento para estes titulares 
seja necessária, as possibilidades apresentadas restringem sobremaneira o que se 
entende por “melhor interesse” da criança e dos adolescentes, apresentando uma 

 
6https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16122021-Provedor-deve-
remover-conteudo-ofensivo-a-menor-na-internet--mesmo-sem-ordem-judicial.aspx  
7 https://www.dataprivacybr.org/a-protecao-legal-dos-dados-pessoais-de-criancas-e-adolescentes-no- 
brasil/ 
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incoerência com o próprio caput do artigo. A nova redação permite outras bases 
legais que autorizam o tratamento de dados pessoais de crianças e de 
adolescentes, tais como o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; execução de políticas públicas, estudos por órgão de pesquisa; para 
a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro ou para a 
tutela da saúde. Importa destacar que são excluídas, portanto, duas possibilidades 
arroladas no art. 7º: o legítimo interesse e a proteção ao crédito, por não estarem 
em nenhuma hipótese em consonância com o melhor interesse da criança e do 
adolescente. 

As sanções previstas são as de advertência, multa, suspensão e 
proibição devendo ser impostas de forma gradativa. A governança das obrigações 
da futura Lei e orientações e guia que aprofundarão os mandamentos legais 
ficarão a cargo da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e Ministério da Justiça. 
Considerando as complexidades técnicas e transformações nos produtos que a 
peça legal traz, a previsão é de vigência após 1 ano de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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 EMENDA Nº     CCJ 
(ao PL 2.628, de 2022)  

 
 

Altere o inciso I do artigo 11 do PL 2.628/2022, nos seguintes 
termos:  

 
 

“Art. 11.................................................................................... 

 

I. não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação. Desta forma todos os tipos de discriminação, incluído 
pessoas com deficiência e indígenas. ” 

 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A redação atual do inciso I do artigo 11 do PL restringe as 
formas de descriminação, permite enquadrar as descriminações de forma 
especificas, fechadas a grupos.  

A alteração proposta, abrange mais as espécies de 
discriminação, englobando todos, assegurando a generalidade e 
impessoalidade da lei.  

Nesse sentido, pedimos apoio aos nobres pares para aprovação 
dessa emenda, tendo em vista sua importância social.  

.    

Sala das Sessões,  

Senador CARLOS VIANA 
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EMENDA Nº     - CCJ 

(ao PL nº 2628, de 2022) 

Dê-se ao Art. 19 do Projeto de Lei nº 2628, de 2022, a seguinte redação, 
suprimindo-se seus incisos e parágrafos: 

Art. 19. Sem prejuízo das demais sanções civis, criminais ou 
administrativas, em caso de descumprimento das obrigações previstas nesta 
lei envolvendo o tratamento de dados pessoais de crianças e adolescentes, 
os infratores ficam sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 e na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei 2628/2022, apresentado pelo Senador Alessandro Vieira, visa 
proteger crianças e adolescentes em ambientes digitais e promover a segurança on-
line para jovens. 

 
Reconhecemos a importância da legislação brasileira oferecer proteção aos 

jovens, garantindo paridade global na construção de capacidades relevantes para o 
acesso ao ecossistema digital e oportunidades ali oferecidas, como acesso à 
universidade e ao mercado de trabalho. 

 
Contudo, as sanções previstas no Art. 19 do projeto se sobrepõem às sanções 

já estabelecidas no Marco Civil da Internet e na Lei Geral de Proteção de Dados 
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(inclusive em termos de poderes de execução), podendo gerar múltiplas punições 
para uma mesma conduta, além de confusão acerca da entidade que as aplicaria. 

 
Para sanar este problema, sugerimos a alteração do referido dispositivo, 

levando em consideração que as penalidades previstas em outras legislações 
nacionais (como a LGPD e o Marco Civil da Internet) já são suficientes para 
sancionar os agentes que tenham descumprido as previsões da presente proposta. 

 
Pelo exposto acima, peço apoio aos nobres pares para a aprovação dessa 

emenda. 
 
Sala da Comissão, 
 
 

Senador IZALCI LUCAS 
PSDB/DF 
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EMENDA Nº       - CCJ 

(ao PL nº 2628, de 2022) 

Dê-se ao Art. 23 do Projeto de Lei nº 2628, de 2022, na parte em que altera o 
Art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a seguinte redação: 

 

Art. 23 O art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de 
adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos 
deste artigo e da legislação pertinente, de acordo com as hipóteses 
legais previstas nos artigos 7º e 11 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018. 

§ 1º No tratamento de dados de crianças baseado no 
consentimento, observar-se-ão os seguintes condicionantes: 

I - especificidade e destaque; 
II - conferido por pelo menos um dos pais ou pelo responsável 

legal. 
§ 2º No tratamento de dados de crianças baseado no 

consentimento, o controlador deve realizar todos os esforços razoáveis 
para verificar a sua concessão pelo responsável pela criança, 
consideradas as tecnologias disponíveis. 

§ 3º No tratamento de dados de crianças, os controladores 
deverão manter pública a informação sobre os tipos de dados coletados, 
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a forma de sua utilização e os procedimentos para o exercício dos 
direitos a que se refere o art. 18 desta Lei. 

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação de 
crianças em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao 
fornecimento de informações pessoais além das estritamente 
necessárias à atividade. 

 § 5º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste 
artigo deverão ser fornecidas de maneira simples, clara e acessível, 
consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 
intelectuais e mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais 
quando adequado, de forma a proporcionar a informação necessária aos 
pais ou ao responsável legal e adequada ao entendimento da criança. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei 2628/2022, apresentado pelo Senador Alessandro Vieira, visa 
proteger crianças e adolescentes em ambientes digitais e promover a segurança on-
line para jovens. 

 
Reconhecemos a importância da legislação brasileira oferecer proteção aos 

jovens, garantindo paridade global na construção de capacidades relevantes para o 
acesso ao ecossistema digital e oportunidades ali oferecidas, como acesso à 
universidade e ao mercado de trabalho. 

 
Contudo, O Artigo 23 do projeto promove uma modificação injustificada da 

Lei Geral de Proteção de Dados, partindo do pressuposto de que que o Legítimo 
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Interesse do Controlador, base legal cuja conformidade com as disposições de 
proteção de dados depende de esforço procedimental do controlador, estaria em todo 
caso em contradição com o melhor interesse da criança e do adolescente. 

 

Após a proposição do projeto, no entanto, a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais adotou o Enunciado nº 01 que prevê que “o tratamento de dados 
pessoais de crianças e adolescentes poderá ser realizado com base nas hipóteses 
legais previstas no art. 7º ou no art. 11 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), desde que observado e prevalecente o seu melhor interesse, a ser avaliado 
no caso concreto (...)”. Tal entendimento baseou-se nas conclusões alcançadas pelo 
Estudo Preliminar sobre “Hipóteses legais aplicáveis ao tratamento de dados 
pessoais de crianças e adolescentes”, divulgado pela ANPD no contexto da tomada 
de subsídios que fundamentou a edição do Enunciado nº 01. No documento, a ANPD 
foi explícita ao dizer que "em que pese a interpretação aqui examinada, segundo a 
qual dados pessoais de crianças e adolescentes seriam equiparados a dados pessoais 
sensíveis [com a finalidade de restringir o uso legal do legítimo interesse], entende-
se que a tentativa de amenizar os riscos no tratamento de dados de crianças e 
adolescentes por meio do impedimento, a priori e em abstrato, do uso de 
determinadas hipóteses legais, tais como as de execução de contrato, de legítimo 
interesse e proteção ao crédito, poderá inviabilizar casos específicos de tratamento 
de dados pessoais que sejam realizados no melhor interesse da criança e do 
adolescente." (parágrafo 66) Para ilustrar essa contradição, a Autoridade explicou: 
"ao utilizar a rede wi-fi de sua escola, os dados pessoais de crianças e adolescentes 
podem ser eventualmente coletados com base no legítimo interesse do controlador 
visando à própria segurança daqueles estudantes e ao adequado gerenciamento da 
rede da escola, como ao impedir o acesso a determinadas páginas eletrônicas ou ao 
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identificar uma criança que acessou determinada página em horário específico." 
(parágrafo 60) 

Nesse ponto, portanto, ao alterar o texto da LGPD em detrimento do 
entendimento sedimentado pela ANPD, o PL acaba por adotar solução menos 
protetiva que o regime atualmente vigente. Por isso propomos a emenda acima, com 
alterações alinhadas ao enunciado já publicado pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados. 

 
Pelo exposto acima, peço apoio aos nobres pares para a aprovação dessa 

emenda. 
 
Sala da Comissão, 

 
 

Senador IZALCI LUCAS 
PSDB/DF 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.628, de 
2022, do senador Alessandro Vieira, que dispõe sobre 
a proteção de crianças e adolescentes em ambientes 
digitais. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, de autoria 
do senador Alessandro Vieira, que dispõe sobre a proteção de crianças e 
adolescentes em ambientes digitais. 

A proposição é composta por 24 artigos, distribuídos em dez 
capítulos. 

O Capítulo I (arts. 1º e 2º), que trata das disposições preliminares, 
estabelece como escopo de aplicação da lei todo produto ou serviço de 
tecnologia da informação direcionado ou de provável acesso por crianças e 
adolescentes, disponível em território nacional, independentemente de sua 
localização, desenvolvimento, fabricação, oferta, comercialização e operação. 
Adicionalmente, relaciona as definições que serão usadas ao longo da 
proposição, como aplicações de internet, produto ou serviço de tecnologia da 
informação, produto ou serviço de monitoramento infantil, rede social, caixa 
de recompensa (loot box) e perfilamento.  

O Capítulo II (arts. 3º a 6º) trata das regras aplicáveis aos produtos 
ou serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser 
utilizados por crianças e adolescentes. Nesse esforço, estabelece os 
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fundamentos para sua utilização, bem como atribui obrigações a seus 
fornecedores e a provedores de aplicações de internet.  

O Capítulo III (art. 7º) trata dos critérios a serem observados no 
desenvolvimento e no uso de produtos de monitoramento infantil. 

O Capítulo IV (arts. 8º e 9º) trata dos jogos eletrônicos. Nessa 
seara, proíbe a oferta de caixas de recompensa (loot boxes), que são equiparadas 
aos jogos de azar, nos termos do Decreto-Lei nº 3.668, de 3 de outubro de 1941, 
e estabelece uma série de regras aplicáveis aos jogos eletrônicos que 
possibilitem a interação entre usuários. 

O Capítulo V (arts. 10 a 12) versa sobre a publicidade em meio 
digital. Nesse sentido, o art. 10 do projeto estabelece que os produtos ou 
serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados 
por crianças devem coibir o direcionamento de publicidade a esse público. Já o 
art. 11 trata da publicidade ou comunicação mercadológica direcionada a 
adolescentes. O art. 12, por sua vez, veda a utilização de técnicas de 
perfilamento para o direcionamento de publicidade a crianças e adolescentes, 
bem como o emprego de análise emocional, realidade aumentada, realidade 
estendida e realidade virtual para esse fim. 

O Capítulo VI (arts. 13 e 14) trata das redes sociais. De acordo 
com o texto proposto, as plataformas devem impedir a criação de contas por 
crianças. Com essa finalidade, os provedores de redes sociais devem informar, 
de forma clara e destacada, sobre a não adequação de seus serviços a crianças. 
No mesmo sentido, devem monitorar e vedar, respeitadas as limitações técnicas 
de seus serviços, a veiculação de conteúdos que visem à atração evidente de 
crianças. Os provedores de redes sociais poderão requerer a confirmação de 
identificação, mediante apresentação de documento válido, dos responsáveis 
por contas com fundados indícios de operação por crianças e ainda deverão 
aprimorar continuamente seus mecanismos de verificação de idade para 
identificar contas operadas por crianças.  

O Capítulo VII (arts. 15 a 17) trata do reporte de violações aos 
direitos de crianças e adolescentes. Para tanto, os fornecedores de produtos ou 
serviços deverão criar mecanismos para recebimento de denúncias. Uma vez 
notificados acerca da violação de direitos de crianças e adolescentes no âmbito 
de seus serviços, os provedores deverão oficiar o Ministério Público e demais 
autoridades competentes para instauração de investigação. Além disso, devem 
proceder à retirada do conteúdo ofensivo, independentemente de ordem 
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judicial. Já os provedores de aplicações com mais de um milhão de usuários 
crianças e adolescentes com conexão de internet no território nacional devem 
elaborar relatórios semestrais sobre as medidas adotadas em relação à 
moderação de conteúdos, recebimento e tratamento de denúncias, identificação 
de atos ilícitos, entre outros, a serem apresentados à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD). 

O Capítulo VIII (art. 18), dispõe sobre a governança. Nesse 
sentido, confere à ANPD a atribuição de estabelecer diretrizes e orientações de 
boas práticas para a proteção de crianças e adolescentes no ambiente digital, 
mediante consulta ao Ministério da Justiça, ao Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (Conanda) e ao Comitê de Acompanhamento da 
Classificação Indicativa do Ministério da Justiça. 

O Capítulo IX (arts. 19 e 20) trata das sanções a serem aplicadas 
em caso de descumprimento das obrigações previstas na lei a ser editada. As 
penas previstas no projeto compreendem advertência, multa, suspensão 
temporária e proibição de exercício de atividades. De acordo com o projeto, as 
sanções deverão ser aplicadas pelo Poder Judiciário, respeitados o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório. Os valores das multas 
aplicadas serão destinados ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos para 
aplicação em políticas e projetos que tenham por objetivo a proteção de 
crianças e adolescentes no ambiente digital.  

Por fim, o Capítulo X (arts. 21 a 24) contém as disposições finais. 
É promovida alteração no art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). Além disso, o projeto 
determina que os equipamentos eletrônicos de uso pessoal comercializados no 
país que permitam acesso à internet deverão conter adesivo relativo à 
necessidade de proteção de crianças e adolescentes a sítios com conteúdo 
impróprio ou inadequado a essa faixa etária. Já a cláusula de vigência 
estabelece que a lei entrará em vigor após decorrido um ano de sua publicação 
oficial.  

Na justificação da matéria, seu autor esclarece que o objetivo da 
proposição é promover a proteção integral de crianças e adolescentes no 
ambiente digital, com avanços em relação à segurança do uso da internet, com 
respeito à autonomia e ao desenvolvimento progressivo do indivíduo. Nesse 
sentido, assevera que o projeto tem como fundamentos a prevalência absoluta 
do interesse das crianças e adolescentes, a condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento biopsíquico e a proteção contra a exploração comercial 
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indevida. O autor ainda relaciona diversas referências que foram utilizadas na 
formulação da proposição, como o Age Appropriate Design Code do 
Information Comissioner’s Office do Reino Unido; o parecer do Conselho 
Federal de Psicologia sobre as caixas de recompensa (loot boxes); a Resolução 
nº 163, de 13 de março de 2014, do Conanda; o Comentário Geral nº 25 sobre 
direitos das crianças no ambiente digital do Comitê de Direitos da Criança da 
Organização das Nações Unidas, e o precedente estabelecido pelo Superior 
Tribunal de Justiça sobre a obrigação de remoção de conteúdo que viole direitos 
de crianças e adolescentes em aplicações de internet, independentemente de 
ordem judicial. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), que acatou o parecer do relator, senador Flávio 
Arns, pela aprovação do projeto. Após a manifestação deste colegiado, o 
projeto seguirá para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), para decisão terminativa. 

Foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do senador Carlos 
Viana, que sugere alteração da redação do inciso I do art. 11 da proposição. 

II – ANÁLISE 

Consoante o disposto no art. 101, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), cumpre a este colegiado pronunciar-se 
primordialmente sobre a constitucionalidade, a regimentalidade e a juridicidade 
das matérias que lhe são submetidas por despacho da Presidência.  

Nesse sentido, é importante destacar que a matéria já foi analisada 
pela CDH. Naquela comissão, foi aprovado o parecer do relator, que asseverou 
que o projeto apresenta diversas qualidades, que tornam sua incorporação ao 
ordenamento jurídico algo do melhor interesse da sociedade brasileira. 
Outrossim, o projeto será apreciado de forma terminativa pela CCT, que 
certamente poderá aprofundar a discussão sobre o mérito.  

Dessa forma, dentro do escopo do exame que cabe a esta 
Comissão, quanto à regimentalidade, não se identifica violação das disposições 
pertinentes do RISF. De forma semelhante, em relação à juridicidade, observa-
se que o projeto apresenta conformidade aos atributos de novidade, 
abstratividade, generalidade, imperatividade e coercibilidade. Do ponto de 

S
F

/
2

3
7

2
0

.
5

6
4

5
3

-
1

7

41



 
 

5 

vista da técnica legislativa, a proposição não ofende o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No que tange à constitucionalidade formal, verifica-se que a 
matéria versada no projeto integra o conjunto das competências normativas da 
União, uma vez que compreende aspectos relativos a informática, propaganda 
comercial e proteção de dados pessoais, mencionados, respectivamente, nos 
incisos IV, XXIX e XXX do art. 22 da Constituição. Compete ainda à União 
legislar, de forma concorrente com os estados e o Distrito Federal, sobre 
proteção à infância e à juventude, conforme estabelecido no inciso XV do art. 
24 da Constituição. Ademais, a matéria integra o rol das competências 
legislativas do Congresso Nacional, nos termos do caput do art. 48 da Lei 
Maior. Não obstante, identificam-se pontos do projeto que demandam ajustes, 
na forma do art. 101, § 2º, do RISF, sob pena de caracterização de vício de 
inconstitucionalidade formal.  

Nesse esforço, observa-se que vários dispositivos criam novas 
atribuições e regramentos para a atuação de órgãos internos da administração 
do Poder Executivo e, por essa razão, podem suscitar questionamento de 
constitucionalidade diante do disposto nos arts. 61, § 1º, inciso II, alínea e, e 
84, inciso VI, alínea a, da Constituição. Para contornar eventuais objeções 
dessa natureza, propõem-se os ajustes redacionais necessários no inciso II do 
parágrafo único do art. 4º; nos §§ 1º e 3º do art. 6º; no art. 9º; no § 4º do art. 13; 
no parágrafo único do art. 17; no art. 18; e no art. 21. 

No que se refere à constitucionalidade material, é possível 
observar que a proposição busca dar efetividade ao disposto no art. 5º, incisos 
XXXII e LXXIX, da Constituição, que tratam, respectivamente, da proteção do 
consumidor e dos dados pessoais. Além disso, é evidente o esforço no sentido 
da realização dos propósitos enunciados no art. 227 da Lei Maior, que 
estabelece a responsabilidade da família, da sociedade e do estado de assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

No entanto, reflexão mais aprofundada se faz necessária em 
relação ao art. 10 do projeto, que dispõe que os produtos ou serviços de 
tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados por 
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crianças devem coibir o direcionamento de publicidade e comunicação 
mercadológica a esse público. 

A esse respeito, é certo que, consoante o entendimento adotado 
pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 3.311, o discurso publicitário conta com a proteção constitucional da 
liberdade de expressão, sujeita, contudo, a restrições legais de variada 
intensidade, de modo proporcional, para a tutela de outros direitos 
fundamentais. São exemplos as limitações estabelecidas à publicidade de 
cigarros, bebidas alcoólicas, remédios, terapias e defensivos agrícolas 
estabelecidas na Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, com amparo expresso no 
§ 4º do art. 220 da Constituição. No referido julgado, o STF também considerou 
a proteção da criança e do adolescente como motivo válido para o 
estabelecimento de restrições à liberdade de expressão publicitária.  

O questionamento que se faz em relação ao art. 10, todavia, diz 
respeito à proporcionalidade da medida nele preconizada, a partir da relação 
entre os meios empregados e os fins perseguidos. Nesse sentido, são pertinentes 
e meritórios os esforços de proteção da criança contra determinadas espécies 
de discurso publicitário, tendo em vista os danos que podem ser causados à 
pessoa em fase de desenvolvimento. No entanto, as regras previstas no art. 10 
do projeto são extremamente restritivas e, nesse sentido, mostram-se 
desproporcionais, pois, na prática, proíbem qualquer tipo de publicidade 
destinada a esse público.  

A esse respeito, vale ressaltar que o § 2º do art. 37 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC), já 
considera abusiva a publicidade que se aproveite da deficiência de julgamento 
e experiência da criança. Nos termos do art. 67 do mesmo código, constitui 
infração penal, punível com detenção de três meses a um ano e multa, fazer ou 
promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva. 

Paralelamente, o art. 11 do projeto, que trata de restrições à 
publicidade destinada a adolescentes, mostra-se adequado para prover proteção 
não somente àquele público, mas também a crianças. Com efeito, exige que 
sejam respeitados os princípios previstos no art. 3º, de que se destaca a proteção 
contra a exploração comercial indevida. Além disso, a publicidade ou 
comunicação mercadológica direcionada a esse público não deve favorecer ou 
estimular qualquer espécie de ofensa ou discriminação de gênero, orientação 
sexual e identidade de gênero, racial, social, política, religiosa ou de 
nacionalidade; induzir, mesmo que implicitamente, sentimento de inferioridade 
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por não consumir determinado produto ou serviço; e tampouco induzir, 
favorecer, enaltecer ou estimular, de qualquer forma, atividades ilícitas, 
violência ou degradação do meio ambiente. Deve ainda primar pela 
apresentação verdadeira do produto ou serviço oferecido, esclarecendo sobre 
suas características e funcionamento, considerando especialmente as 
peculiaridades do público a que se destina. 

Por essa razão, propõe-se que as restrições à publicidade e à 
comunicação mercadológica destinadas a adolescentes, previstas no art. 11, 
sejam aplicáveis também àquelas dirigidas a crianças, mediante os ajustes 
redacionais correspondentes no corpo do referido dispositivo. De forma 
adicional, propõe-se ainda o acréscimo de parágrafo ao citado dispositivo para 
esclarecer que os provedores de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação devem adotar medidas para garantir a proteção da criança e do 
adolescente contra publicidade abusiva, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. Concomitantemente, com base no § 2º do art. 101 e na parte final 
do inciso III do art. 230 do RISF, propõe-se a supressão do art. 10 do projeto. 

Adicionalmente, alguns pontos do projeto podem ser aprimorados. 
O art. 13 determina que as aplicações de redes sociais devem impedir a criação 
de contas ou de perfis de usuários por crianças. Os resultados da pesquisa Tic 
Kids Online Brasil 2023, realizada pelo Centro Regional de Estudos para o 
Desenvolvimento da Sociedade da Informação (CETIC.br), no entanto, 
revelam que o uso da internet entre crianças brasileiras é amplamente 
disseminado. Com efeito, de acordo com a referida pesquisa, entre os atuais 
usuários de internet com idade entre 9 e 17 anos, 24% tiveram seu primeiro 
contato com a rede antes de completar os 6 anos de idade. Ao todo, 75% desses 
usuários tiveram seu primeiro acesso à internet antes dos 12 anos de idade. 
Outro dado relevante indica que 87% da população entre 9 e 10 anos de idade 
já acessou a internet; percentual que sobre para 96% no segmento de 11 a 12 
anos. 

Dessa forma, considerando a realidade do uso da internet pelo 
público infantil no Brasil, é razoável admitir a criação de contas e perfis de 
usuários em redes sociais por crianças, desde que estejam vinculados à conta 
ou perfil de um de seus responsáveis legais. Por essa razão, propõe-se a 
correspondente alteração na redação do caput do art. 13. 

Outro melhoramento a ser proposto diz respeito ao preenchimento 
de uma lacuna no ordenamento jurídico brasileiro relativa à notificação de 
conteúdos de exploração e abuso sexual infantil (CEAS). A título de exemplo, 
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no direito norte-americano, de acordo com o § 2258A do Capítulo 110 do Título 
18 do U.S. Code – o Código de Leis dos Estados Unidos da América – os 
provedores de serviços on line devem informar à autoridade competente sempre 
que tiverem conhecimento de conteúdo que configure exploração sexual 
infantil. Uma vez que o objetivo da proposição em análise é a proteção de 
crianças e adolescentes no ambiente virtual, mostra-se pertinente o acréscimo 
de disposições nesse sentido, na forma de um novo capítulo, intitulado Do 
Combate a Conteúdos de Exploração e Abuso Sexual. 

Já as regras para a aplicação de sanções, previstas no art. 19 do 
projeto, merecem exame mais aprofundado sob o prisma da organicidade do 
sistema jurídico. De acordo com o caput do referido dispositivo, as penalidades 
somente poderão ser aplicadas pelo Poder Judiciário, assegurados o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório. De acordo com o previsto no 
§ 3º do referido artigo, as decisões que impuserem as sanções de suspensão 
temporária ou proibição do exercício de atividades somente surtirão efeito após 
confirmação pelo tribunal respectivo. O § 4º, por sua vez, determina que as 
decisões de primeira instância que resultarem na aplicação de sanções serão 
necessariamente remetidas ao respectivo tribunal, mesmo que não tenha sido 
interposto recurso pela parte a que se aplicou a sanção. 

A esse respeito, convém recordar que já existe um conjunto de 
regras processuais que disciplinam a apuração de infrações a direitos de 
crianças e adolescentes e a consequente aplicação de sanções, previsto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA). 
Dessa forma, propõe-se que as normas previstas nos §§ 3º e 4º do art. 19 do 
projeto sejam substituídas por referência à aplicação das regras pertinentes do 
ECA. 

Quanto à Emenda nº 1, trata-se de aprimoramento oportuno à 
proposição, no sentido de que a publicidade dirigida a crianças e adolescentes 
não deve favorecer ou estimular qualquer tipo de discriminação, não estando 
limitada aos grupos citados na redação atual do dispositivo. Por essa razão, 
propõe-se o acolhimento do mérito da referida emenda, na forma da subemenda 
apresentada. 

Diante de todas essas considerações e na forma do § 2º do art. 101 
do RISF, propõe-se que esta Comissão se manifeste pelo acolhimento do PL 
nº 2.628, de 2022, com as emendas apresentadas, e pelo acolhimento da 
Emenda nº 1 na forma da subemenda proposta. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.628, de 2022, com as emendas apresentadas a seguir, e pelo acolhimento 
da Emenda nº 1, na forma da respectiva subemenda: 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao inciso II do parágrafo único do art. 4º do Projeto de Lei 
nº 2.628, de 2022, a seguinte redação: 

“Art. 4º  .............................................................................. 
Parágrafo único.  ................................................................ 
.............................................................................................. 

II – elaborar relatório de impacto à proteção de dados pessoais a 
ser compartilhado sob requisição do órgão competente do Poder 
Executivo, na forma do regulamento.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao § 1º do art. 6º do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 6º  .................................................................................. 
§ 1º O Poder Executivo poderá publicar diretrizes e referências 

de mecanismos de controle parental aos provedores de aplicações de 
internet e aos fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação direcionados ou que possam ser utilizados por crianças e 
adolescentes, nos termos do regulamento. 

.................................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao § 3º do art. 6º do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 6º  .................................................................................. 
................................................................................................. 
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§ 3º Os provedores de aplicações e os fornecedores de produtos 
ou serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam 
ser utilizados por crianças e adolescentes poderão submeter propostas 
de controle parental para validação do Poder Executivo, não sendo este 
um pré-requisito para disponibilização de produtos e serviços ao 
público, nos termos do regulamento.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao caput do art. 9º do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 9º Caso o jogo eletrônico possibilite a interação entre 
usuários por meio de mensagens de texto, áudio ou vídeo, de forma 
síncrona ou assíncrona, a classificação indicativa deverá considerar a 
faixa etária imediatamente mais restritiva de acordo com orientações do 
Poder Executivo. 

...............................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Suprima-se o art. 10 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, 
promovendo-se as seguintes alterações no caput, no inciso II e nos §§ 1º e 2º, 
e o acréscimo do seguinte § 3º ao atual art. 11: 

“Art. 11.  A prática do direcionamento de publicidade e de 
comunicação mercadológica a crianças e adolescentes deve observar os 
fundamentos previstos no art. 3º desta Lei, bem como: 

..................................................................................................... 

II – não induzir, mesmo implicitamente, sentimento de 
inferioridade na criança ou no adolescente caso não consuma 
determinado produto ou serviço; 

..................................................................................................... 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo a toda forma de 
exibição de produtos ou serviços, ainda que gratuitos, destinados a 
crianças e adolescentes, inclusive por meio de plataformas de 
compartilhamento de vídeo, de redes sociais e de outros produtos ou 
serviços de tecnologia da informação. 

§ 2º  A prática de publicidade ou comunicação mercadológica 
deixará explícita esta condição para as crianças e os adolescentes a que 
se destina. 
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§ 3º  Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação devem adotar medidas para garantir a proteção da criança e 
do adolescente contra publicidade abusiva, nos termos da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao caput do atual art. 13 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, 
a seguinte redação: 

“Art. 13.  No âmbito de seus serviços, as aplicações de redes 
sociais devem garantir que perfis de usuários ou contas de crianças 
estejam vinculados ao perfil de usuário ou à conta de um de seus 
responsáveis legais. 

......................................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao § 4º do atual art. 13 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, 
a seguinte redação: 

“Art. 13  ...................................................................................... 
...................................................................................................... 

§ 4º  O aprimoramento de que trata o § 3º será aferido pelo Poder 
Executivo, na forma do regulamento. 

......................................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Insiram-se o seguinte Capítulo VII e o correspondente art. 15 no 
Projeto de Lei nº 2.628, de 2022: 

CAPÍTULO VII 

DO COMBATE A CONTEÚDOS DE EXPLORAÇÃO E 
ABUSO SEXUAL INFANTIL 

 

“Art. 15.  Os provedores de aplicações de internet e os 
fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação 
direcionados ou que possam ser utilizados por crianças e adolescentes 
devem operar com sistemas e processos que garantam que o provedor 
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ou o fornecedor relatem os conteúdos de exploração e abuso sexual 
infantil detectados ou não relatados presentes em seus produtos ou 
serviços às autoridades nacionais e internacionais competentes, na 
forma do regulamento. 

§ 1º  Os relatórios de denúncia de conteúdo de exploração e abuso 
sexual infantil devem ser enviados à autoridade competente, 
observados os requisitos e prazos estabelecidos em regulamento. 

§ 2º  Os provedores e fornecedores deverão reter, pelo prazo 
estabelecido em regulamento, os seguintes dados associados a um 
relatório de conteúdo de exploração e abuso sexual infantil: 

I – conteúdo gerado, carregado ou compartilhado por qualquer 
usuário mencionado no relatório ou metadados relacionados ao referido 
conteúdo; e 

II – dados do usuário responsável pelo conteúdo ou metadados a 
ele relacionados.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao parágrafo único do atual art. 17 do Projeto de Lei nº 
2.628, de 2022, a seguinte redação: 

“Art. 17.  ....................................................................................... 
....................................................................................................... 

Parágrafo único.  O relatório deverá ser publicado no sítio 
eletrônico da plataforma e enviado às autoridades competentes para fins 
de atendimento ao disposto nos incisos V e VI do caput deste artigo, 
nos termos do regulamento.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao atual art. 18 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 18.  O Poder Executivo estabelecerá diretrizes e orientações 
de boas práticas para a proteção de crianças e adolescentes no ambiente 
digital, nos termos do regulamento.” 
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Emenda nº      -CCJ 

Substituam-se os §§ 3º e 4º do atual art. 19 do Projeto de Lei 
nº 2.628, de 2022, pelo seguinte § 3º: 

“Art. 19.  ..................................................................................... 
..................................................................................................... 

§ 3º  O processo de apuração das infrações ao disposto nesta Lei 
e de aplicação das sanções cabíveis rege-se pelas disposições relativas 
à apuração de infrações administrativas às normas de proteção da 
criança e do adolescente e à imposição das respectivas penalidades 
previstas na Lei nº 8.069, de 1990.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao atual art. 21 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 21.  O Poder Executivo emitirá recomendações e modelos 
destinados à compreensão do consentimento previsto no § 1º do art. 14 
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, nos termos do regulamento.” 

Subemenda nº      -CCJ 
(à Emenda nº 1-CCJ) 

Dê-se ao inciso I do art. 11 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, na 
forma da Emenda nº 1-CCJ, a seguinte redação: 

“Art. 11.  ....................................................................................... 
I – não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou 

discriminação; 

......................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Dispõe sobre a exploração de jogos e 
apostas em todo o território 
nacional; altera a Lei nº 7.291, de 
19 de dezembro de 1984; e revoga o 
Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril 
de 1946, e dispositivos do Decreto-
Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 
(Lei das Contravenções Penais), e da 
Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 
2002 (Código Civil). 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração de jogos 

de chance e apostas em todo o território nacional. 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica 

às loterias, que permanecerão sujeitas à legislação especial. 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-

se: 
I – jogo: atividade ou procedimento baseado em 

sistema de regras previamente definidas, no qual um ou mais 
jogadores, mediante o pagamento ou promessa de pagamento de 
quantia estipulada e o uso de estratégias ou alternativas, 
buscam obter vantagem ou prêmio específicos; 

II – jogador: pessoa natural que participa de um 
jogo; 

III – jogo de chance: classe ou tipo de jogo no qual 
o resultado é determinado exclusiva ou predominantemente pelo 
desfecho de evento futuro aleatório definido no sistema de 
regras; 
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IV – cassino: estabelecimento físico ou sítio 
eletrônico na rede mundial de computadores destinado à oferta 
ou à prática de jogo de cassino; 

V – máquina de jogo e aposta: equipamento ou 
dispositivo, de operação presencial ou remota, que, por meio 
eletrônico, elétrico, mecânico ou de programas e softwares, é 
utilizado para a oferta ou a prática de jogo de chance mediante 
aposta; 

VI – jogo de cassino: todo e qualquer jogo de chance 
ou de habilidade praticado em cassino mediante aposta em 
roleta, carta, dado, máquinas de jogo e aposta ou em sistema 
e dispositivo eletrônico que emula ou reproduz sua dinâmica de 
funcionamento; 

VII – jogo de bingo: espécie de jogo de chance 
baseada em sorteio de números na qual os jogadores concorrem 
em sucessivas extrações até que atinjam um objetivo previamente 
determinado; 

VIII – aposta: ato por meio do qual se coloca 
determinado valor em risco na expectativa de obtenção de um 
prêmio; 

IX – apostador: pessoa natural que realiza uma 
aposta; 

X – entidade operadora de jogos e apostas: pessoa 
jurídica a quem o poder público, nos termos desta Lei e da 
regulamentação, confere autorização para constituição e 
licença para a exploração de jogo ou aposta; 

XI – agente de jogos e apostas: pessoa natural que 
coordena, conduz ou media os processos, as rotinas ou a 
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dinâmica de jogos e apostas em estabelecimento físico de jogos 
e apostas; 

XII – zona de jogos e apostas: área geográfica 
específica na qual é admitida a prática e a exploração de jogos 
e apostas específicos; 

XIII – participação qualificada: participação, 
direta ou indireta, detida por pessoas naturais ou jurídicas, 
equivalente a 15% (quinze por cento) ou mais de ações 
representativas do capital social de pessoa jurídica; 

XIV – grupo de controle: pessoa ou grupo de pessoas, 
vinculadas por acordo de votos ou sob controle comum, que detém 
direitos correspondentes à maioria do capital votante de 
sociedade anônima; 

XV – empresa locadora de máquinas: pessoa jurídica 
que comercializa, mediante locação, máquinas eletrônicas de 
jogo e aposta para cassinos, bingos e estádios de futebol; 

XVI - jogo do bicho: espécie de jogo de chance 
baseada em sorteio de números na qual os jogadores concorrem 
mediante a prévia indicação de algarismos específicos que estão 
associados ou são alusivos a animais; 

XVII - entidade turfística: pessoa jurídica 
regularmente credenciada no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento para a promoção de corridas de 
cavalos, conforme disposto na Lei nº 7.291, de 19 de dezembro 
de 1984, a quem o Ministério da Economia, nos termos desta Lei 
e da regulamentação, confere licença para a exploração de jogos 
de bingo e de videobingo; 

XVIII – jogo de habilidades mentais: jogo em que o 
resultado é determinado majoritária ou principalmente por 
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habilidades mentais daquele que deles participa, como 
destreza, perícia, inteligência, capacitação e domínio de 
conhecimentos, ainda que haja eventos aleatórios não 
prevalecentes. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, não configuram 
jogo ou aposta os sorteios realizados: 

I – por sociedades de capitalização e por sociedades 
administradoras de consórcio regularmente autorizadas a 
funcionar pelo poder público, em decorrência de disposição 
legal, regulamentar ou contratual; 

II – por pessoas jurídicas que exercem atividade 
comercial, industrial ou de compra e venda de imóveis, bem 
como pelas redes nacionais de televisão aberta, com fundamento 
na Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971; e 

III – por exploradoras ou organizadoras 
exclusivamente de jogos de habilidades mentais. 

§ 2º O Ministério da Economia regulamentará a 
exploração ou a organização de jogos de habilidades mentais no 
prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de publicação desta 
Lei, e considerará os seguintes aspectos: 

I – a não participação dos exploradores ou 
organizadores nos resultados dos jogos e em suas premiações 
(jogo não bancado); 

II - a responsabilidade dos organizadores dos jogos 
pela custódia e pelo pagamento das premiações, na proporção do 
valor arrecadado por meio das taxas de inscrições, conforme 
regulamento específico; 
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III – a sujeição dos exploradores ou organizadores 
dos jogos a credenciamento e a fiscalização do Ministério da 
Economia. 

Art. 3º A exploração de jogos e apostas configura 
atividade econômica privada sujeita, nos termos do parágrafo 
único do art. 170 da Constituição Federal, ao controle e à 
supervisão do poder público e à observância do disposto nesta 
Lei e na regulamentação em vigor, considerado o interesse 
público pertinente ao mercado de jogos e apostas. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos jogos e apostas, no 
que não conflitarem com o disposto nesta Lei: 

I – a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor); e 

II – a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 
CAPÍTULO II 

DA INTERVENÇÃO DO PODER PÚBLICO NA ATIVIDADE ECONÔMICA DE 
JOGOS E APOSTAS 

 
Seção I 

Das Finalidades e Diretrizes 
 
Art. 4º A intervenção do poder público na atividade 

econômica de jogos e apostas terá por finalidade: 
I – formular a política a ser observada na 

organização e no funcionamento do mercado de jogos e apostas; 
II – atuar com vistas à consecução do interesse 

nacional, de modo que a exploração de jogos e apostas sirva de 
instrumento de fomento ao turismo, à geração de emprego e de 
renda e ao desenvolvimento regional; 
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III – normatizar, controlar, supervisionar e 
fiscalizar o mercado de jogos e apostas no País, bem como 
aplicar as penalidades cabíveis; 

IV – estabelecer requisitos, padrões e condições 
para a exploração justa, segura, honesta, transparente e 
confiável de jogos e apostas; 

V – prevenir e combater o uso de jogos e apostas 
para a prática de crimes, especialmente os de sonegação fiscal, 
de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo; 

VI – adotar políticas e ações de prevenção e 
tratamento dos transtornos de comportamento associados a jogos 
e apostas; 

VII – assegurar aos jogadores e apostadores: 
a) a proteção contra práticas abusivas por parte das 

entidades operadoras de jogos e apostas, inclusive mediante o 
estabelecimento de regras complementares àquelas previstas na 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

b) a proteção de sua dignidade, intimidade, honra e 
imagem; e 

VIII – proteger as pessoas vulneráveis contra a 
exploração ou malefícios dos jogos e apostas. 

Art. 5º No exercício de suas atribuições de 
normatização, de controle, de supervisão e de fiscalização da 
atividade econômica de exploração de jogos e apostas, o poder 
público observará, em sua relação com os agentes econômicos 
privados, entre outros: 
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I – o disposto nos arts. 20 a 30 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro); e 

II – o disposto na Lei nº 13.874, de 20 de setembro 
de 2019. 

 
Seção II 

Da Competência 
 
Art. 6º Compete privativamente à União formular a 

política de organização do mercado de jogos e apostas e 
normatizar, supervisionar e fiscalizar a exploração da 
atividade no País, bem como aplicar as penalidades cabíveis, 
nos termos desta Lei. 

§ 1º A competência de que trata este artigo será 
exercida pelo Ministério da Economia. 

§ 2º No exercício de suas atribuições, o Ministério 
da Economia poderá firmar convênios ou acordos de cooperação 
técnica e administrativa com órgãos e entidades da 
administração pública federal, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, para a descentralização da supervisão 
e fiscalização eficiente das atividades de que trata esta Lei. 

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE JOGOS E APOSTAS 
 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 7º Fica instituído o Sistema Nacional de Jogos 

e Apostas (Sinaj), disciplinado por esta Lei e constituído: 
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I – pelo Ministério da Economia; 
II – pelas entidades operadoras de jogos e apostas; 
III – pelas empresas de auditoria contábil e pelas 

empresas de auditoria operacional de jogos e apostas 
registradas no Ministério da Economia; 

IV – pelas entidades de autorregulação do mercado de 
jogos e apostas registradas no Ministério da Economia; 

V – pelas empresas locadoras de máquinas; e 
VI – pelas entidades turfísticas. 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado 

a criar agência reguladora, a qual integrará o Sinaj. 
 

CAPÍTULO II 
DAS MODALIDADES DE JOGOS E APOSTAS ADMITIDAS 
 
Art. 8º São admitidas, nos termos desta Lei, a 

prática e a exploração, no País, de: 
I – jogos de cassino; 
II – jogos de bingo; 
III - jogos de videobingo; 
IV - jogos on-line; 
V - jogo do bicho; e 
VI – apostas turfísticas. 
Parágrafo único. A prática e a exploração de jogos 

e apostas poderão ocorrer em estabelecimento físico, mediante 
a prévia obtenção, pelo interessado, dos atos de consentimento 
do poder público, nos termos desta Lei. 

 
CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES OPERADORAS DE JOGOS E APOSTAS 
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Seção I 
Da Natureza, do Objeto Social e dos Requisitos 

 
Art. 9º A exploração de jogos e apostas é privativa 

de pessoas jurídicas que, conforme disposto nesta Lei, sejam 
licenciadas pelo Ministério da Economia para atuar como 
entidades operadoras de jogos e apostas. 

Art. 10. As entidades operadoras de jogos e apostas: 
I – serão constituídas sob as leis brasileiras, 

exclusivamente sob a forma de sociedades anônimas, e terão 
sede e administração no País; 

II – terão como objeto social principal a exploração 
de jogos e apostas, admitida sua cumulação apenas com o 
comércio de alimentos e bebidas e a realização de atividades 
artísticas e culturais; 

III – sujeitar-se-ão, entre outras, às normas do 
Ministério da Economia que estabeleçam: 

a) critérios e requisitos para investidura e posse 
em cargos e funções de seus órgãos estatutários; e 

b) normas gerais de contabilidade, auditoria 
contábil ou operacional, governança, gestão de riscos e 
conformidade legal. 

 
Seção II 

Dos Atos Empresariais Sujeitos a Aprovação 
 
Art. 11. Sem prejuízo do disposto na legislação de 

registro mercantil, dependerão de prévia e expressa aprovação 
do Ministério da Economia os seguintes atos empresariais das 
entidades operadoras de jogos e apostas: 
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I – alteração de objeto, denominação ou capital 
social; 

II - transferência ou alteração de controle; 
III – fusão, cisão ou incorporação; e 
IV - cancelamento da licença de funcionamento 

decorrente da dissolução ou da mudança do objeto social que 
resulte na descaracterização da pessoa jurídica como entidade 
operadora de jogos e apostas. 

§ 1º As pessoas jurídicas de que trata este artigo 
utilizarão em sua denominação social a expressão “entidade 
operadora de jogos e apostas”. 

§ 2º A designação de diretor será exclusiva para as 
pessoas eleitas ou nomeadas na forma do estatuto social. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, às entidades turfísticas licenciadas para operar 
bingos e videobingos, enquanto perdurar essa condição. 

Art. 12. Deverão ser comunicados ao Ministério da 
Economia: 

I – o ingresso de acionista detentor de participação 
qualificada ou com direitos correspondentes a participação 
qualificada; 

II – a assunção da condição de detentor de 
participação qualificada; e 

III – o aumento da participação qualificada detida 
por quotista ou acionista em percentual igual ou superior a 
15% (quinze por cento) do capital da entidade operadora, de 
forma acumulada ou não. 

§ 1º O Ministério da Economia poderá solicitar 
informações e documentos que entender necessários ao 
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esclarecimento da operação, inclusive quanto à origem dos 
recursos nela utilizados e à reputação dos envolvidos. 

§ 2º Após a análise da operação, o Ministério da 
Economia poderá determinar que a operação seja aditada, 
regularizada ou desfeita. 

 
Seção III 

Dos Impedimentos 
 
Art. 13. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, 

são impedidos de ser acionista controlador ou detentor de 
participação qualificada e de exercer cargo ou função de 
administração ou direção em entidade operadora de jogos e 
apostas licenciada para a exploração de jogos e apostas: 

I - ocupantes de cargos, empregos ou funções públicas 
de direção; 

II – ocupantes de cargos ou empregos públicos com 
competência para regulação ou supervisão de qualquer espécie 
de jogo, aposta ou loteria; e 

III – administradores de sociedades empresárias, de 
fundações ou de pessoas jurídicas de direito privado, cujo 
capital seja constituído, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, por recursos estatais. 

 
Seção IV 

Da Governança Corporativa e da Gestão de Riscos 
 
Art. 14. As entidades operadoras de jogos e apostas 

manterão estrutura de governança corporativa e sistemas de 
informação compatíveis com a complexidade técnica e os riscos 
inerentes à atividade de jogos e apostas. 

Página 12 de 70 Avulso do PL 2234/2022

65



                                                                     12 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 15. As entidades operadoras de jogos e apostas 
manterão sistema de gestão e controle destinado ao registro e 
ao acompanhamento dos jogos e apostas e do pagamento de prêmios 
aos jogadores e apostadores, o Sistema de Auditoria e Controle 
(SAC), conforme definido nesta Lei. 

§ 1º O sistema de que trata este artigo: 
I – observará o disposto em regulamentação editada 

pelo Ministério da Economia e será previamente homologado por 
este; 

II – poderá ficar armazenado em servidor fora do 
País, desde que seu dados sejam espelhados em tempo real em 
servidor seguro e dedicado localizado no Brasil. 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso ao 
servidor-espelho e à base de dados do sistema de que trata 
este artigo, mediante envio direto dos dados ou seu 
compartilhamento entre os sistemas do órgão e os da entidade 
operadora de jogos e apostas. 

 
Seção V 

Das Demonstrações Financeiras e da Auditoria 
 
Art. 16. As entidades operadoras de jogos e apostas 

levantarão balanços gerais no último dia útil de cada semestre, 
com observância das regras e dos critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Economia. 

Parágrafo único. Os balanços gerais serão enviados 
ao Ministério da Economia até o último dia dos meses de março 
e setembro e divulgados pela entidade operadora de jogos e 
apostas em seu sítio eletrônico na rede mundial de 
computadores. 
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Art. 17. Sem prejuízo do dever legal de auditoria 
das demonstrações financeiras disciplinadas nesta Lei, as 
entidades operadoras de jogos e apostas deverão submeter-se 
anualmente a auditoria operacional destinada à verificação da 
segurança, da honestidade, da confiabilidade, da transparência 
e da atualidade dos sistemas e das máquinas de jogo e aposta, 
bem como dos sítios eletrônicos utilizados para a oferta de 
jogos e apostas. 

§ 1º A auditoria operacional de que trata este artigo 
será realizada por empresa de auditoria independente ou por 
entidade de autorregulação do mercado de jogos e apostas 
registrada especificamente para esse fim no Ministério da 
Economia. 

§ 2º O relatório de auditoria operacional de que 
trata este artigo será enviado ao Ministério da Economia dentro 
dos 3 (três) primeiros meses de cada exercício e será por ele 
divulgado em seu sítio eletrônico na rede mundial de 
computadores. 

§ 3º O conteúdo mínimo do laudo ou do parecer da 
auditoria operacional de que trata este artigo, bem como a 
periodicidade de alternância entre os prestadores de serviço 
de auditoria contratados pela entidade operadora de jogos e 
apostas, serão definidos pelo Ministério da Economia. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS ENTIDADES TURFÍSTICAS 
 
Art. 18. As entidades turfísticas regularmente 

credenciadas perante o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, conforme disposto na Lei nº 7.291, de 19 de 
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dezembro de 1984, poderão, nos termos desta Lei, ser 
licenciadas para a exploração: 

I – das apostas turfísticas; 
II – dos jogos de bingo; 
III – dos jogos de videobingo. 
Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o 

produto da arrecadação com a exploração de jogos e apostas 
deverá ser revertido exclusivamente em benefício do objeto 
social da entidade turfística, vedados a distribuição ou o 
pagamento de qualquer tipo de resultado a seus associados ou 
filiados. 

Art. 19. Aplicam-se às entidades turfísticas que 
pleitearem as licenças e os registros necessários para a 
operação de jogos de bingos e de videobingos, no que couber, 
as regras estabelecidas nesta Lei para as entidades operadoras 
de jogos e apostas. 

Parágrafo único. A licença para operação de jogos e 
apostas pelas entidades turfísticas somente será expedida para 
exploração de jogos de bingo e de videobingo nos locais em que 
haja a prática efetiva do turfe, não virtual, vedada a 
exploração em quaisquer outras dependências. 

 
CAPÍTULO V 

DOS AGENTES DE JOGOS E APOSTAS 
 
Art. 20. O exercício de atividade de coordenação, de 

condução ou de mediação de processos ou de rotinas de jogos e 
apostas em entidades operadoras de jogos e apostas é privativo 
de pessoa natural que: 
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I – tenha comprovada fluência na língua portuguesa, 
se de nacionalidade estrangeira; e 

II – não tenha sido condenada por improbidade 
administrativa nem por crimes falimentar, de sonegação fiscal, 
de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, 
de peculato, contra a economia popular, a fé pública, a 
propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, por decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo único. É vedada a terceirização, pela 
entidade operadora de jogos e apostas, de qualquer das funções 
e atividades de que trata este artigo. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS JOGADORES E APOSTADORES 
 
Art. 21. A prática de jogos e apostas ou a 

participação em jogos e apostas somente são permitidas às 
pessoas maiores de idade que estejam no pleno exercício de sua 
capacidade civil e constem do registro previsto nesta Lei. 

§ 1º São impedidos de participar de jogos ou de 
efetuar apostas: 

I – pessoas jurídicas de qualquer natureza; 
II – sociedades não personificadas e entes 

despersonalizados; 
III – pessoas naturais: 
a) excluídas ou suspensas do registro de jogadores 

e apostadores, em decorrência de autoexclusão ou de decisão 
judicial; 
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b) declaradas insolventes ou privadas da 
administração de seus bens; 

c) submetidas, nos 2 (dois) anos imediatamente 
anteriores, ao processo de repactuação de dívidas de que trata 
o Capítulo V do Título III da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

IV – integrantes de grupo de controle, detentores de 
participação qualificada, administradores e membros de órgãos 
estatutários de entidades operadoras licenciadas para operar 
jogos e apostas; 

V – agentes públicos integrantes de órgãos ou entes 
com atribuição de regulação ou de supervisão dos jogos e 
apostas de que trata esta Lei. 

§ 2º São nulas de pleno direito as apostas efetuadas 
pelos impedidos de jogar e apostar nos termos do caput deste 
artigo, e ineficazes quaisquer obrigações ou promessas de 
obrigações por eles assumidas. 

§ 3º Os prêmios pagos em decorrência de apostas 
feitas em desacordo com este artigo não serão objeto de 
repetição. 

 
TÍTULO III 

DAS REGRAS DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS 
 

CAPÍTULO I 
DAS REGRAS COMUNS 

 
Seção I 

Dos Requisitos e da Competência 
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Art. 22. Constituem requisitos para a exploração ou 
a prática de jogos e apostas: 

I – a constituição das entidades operadoras de jogos 
e apostas em conformidade com as regras estabelecidas para as 
sociedades em geral e com as regras definidas nos atos 
regulamentares expedidos pelo Ministério da Economia; 

II – a licença para operação das entidades operadoras 
de jogos e apostas; 

III – a autorização para o exercício de cargos de 
administração nas entidades operadoras de jogos e apostas; e 

IV – o registro: 
a) dos agentes de jogos e apostas; 
b) dos estabelecimentos físicos de jogos e apostas;  
c) das máquinas de jogo e aposta; e 
d) dos jogadores e apostadores. 
Art. 23. Os atos de consentimento previstos nesta 

Lei serão editados pelo Ministério da Economia, a quem caberá 
disciplinar o processo ou o procedimento tendente à sua edição 
ou obtenção. 

Art. 24. O Ministério da Economia poderá arquivar os 
processos de requerimento dos atos de consentimento de que 
trata esta Lei quando: 

I – houver descumprimento por parte do interessado 
de quaisquer dos prazos previstos nesta Lei ou na 
regulamentação em vigor; ou 

II – não forem atendidas pelo interessado, no prazo 
e na forma estipulados pelo Ministério da Economia, as 
solicitações de informações ou documentos adicionais, de 
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comparecimento para entrevistas técnicas ou quaisquer outras 
solicitações. 

Art. 25. Verificada, a qualquer tempo, a falsidade 
ou a ausência de fidedignidade nas declarações ou nos 
documentos apresentados no curso da instrução dos processos 
previstos neste Capítulo, e considerada a relevância dos fatos 
omitidos ou distorcidos, com base nas circunstâncias de cada 
caso e no interesse público, o Ministério da Economia poderá: 

I – rever, revogar ou anular a decisão administrativa 
tomada; ou 

II – determinar a regularização da situação pelo 
interessado, fixando prazo razoável para isso. 

 
Seção II 

Das Obrigações das Entidades Operadoras de Jogos e Apostas 
 
Art. 26. As entidades operadoras de jogos e apostas 

deverão cumprir as seguintes obrigações: 
I – observância do disposto no art. 10 desta Lei; 
II – capacidade econômico-financeira dos 

controladores, de forma isolada ou em conjunto, compatível com 
o capital necessário à estruturação e à operação da oferta de 
jogos e apostas; 

III – origem lícita dos recursos utilizados na 
integralização do capital social e na aquisição de controle e 
de participação qualificada; 

IV – segurança, honestidade, confiabilidade, 
transparência e atualidade dos sistemas, das máquinas de jogo 
e aposta e dos sítios eletrônicos na rede mundial de 
computadores utilizados para a oferta de jogos e apostas; 
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V – compatibilidade da infraestrutura de tecnologia 
da informação com a complexidade e os riscos inerentes à oferta 
de jogos e apostas; 

VI – compatibilidade da estrutura de governança 
corporativa com a complexidade e os riscos do negócio; 

VII – reputação ilibada dos controladores e dos 
detentores de participação qualificada, no caso de pessoas 
naturais; 

VIII – atendimento aos requerimentos mínimos de 
capital e de patrimônio previstos na regulamentação editada 
pelo Ministério da Economia; 

IX – plano de negócios, cujo conteúdo mínimo será 
definido em ato próprio do Ministério da Economia; 

X – plano operacional, com a descrição das 
modalidades de jogos e apostas que serão oferecidas, das 
máquinas de jogo e aposta e dos sistemas de gestão que serão 
utilizados, cujo conteúdo mínimo será definido em ato próprio 
do Ministério da Economia; 

XI – identificação dos integrantes do grupo de 
controle das pessoas jurídicas e dos detentores de participação 
qualificada em seu capital social, com as respectivas 
participações societárias; 

XII – identificação das pessoas naturais e jurídicas 
que integram o grupo econômico do qual fará parte a pessoa 
jurídica e que possam vir a exercer influência direta ou 
indireta nos seus negócios; 

XIII – declarações e documentos que demonstrem que 
pelo menos um dos integrantes do grupo de controle detém 
conhecimento sobre a atividade de jogos e apostas; 
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XIV – identificação da origem dos recursos a ser 
utilizados na pessoa jurídica e na atividade; e 

XV – autorização expressa, por todos os integrantes 
do grupo de controle e por todos os detentores de participação 
qualificada, para que o Ministério da Economia tenha acesso a 
informações a seu respeito constantes de qualquer sistema 
público ou privado de cadastros e de informações, inclusive 
aquelas sujeitas a sigilo constitucional ou legal. 

§ 1º Ao prover as informações e os documentos de que 
tratam os incisos XI e XII do caput deste artigo, o interessado 
deverá também comunicar ao Ministério da Economia a existência, 
entre os controladores e os integrantes do grupo econômico, de 
pessoas naturais ou jurídicas que sejam autorizadas a explorar 
jogos ou apostas em jurisdição estrangeira. 

§ 2º As regras estabelecidas neste artigo aplicam-
se às empresas locadoras de máquinas. 

 
Seção III 

Da Licença para Operação de Jogos e Apostas 
 
Art. 27. O Ministério da Economia deverá, na forma 

desta Lei, conferir licença para a operação de jogos e apostas 
privativamente a: 

I – pessoas jurídicas constituídas, nos termos do 
art. 10 desta Lei, como entidade operadora de jogos e apostas; 
e 

II -  entidades turfísticas regularmente 
credenciadas, na data de publicação desta Lei, perante o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos 
termos da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 
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Parágrafo único. As empresas locadoras de máquinas 
de jogo e aposta não precisarão de licença para operar. 

Art. 28. A expedição de licença para operação de 
jogos e apostas poderá ser, alternativa ou conjuntamente, nos 
termos desta Lei e da política de jogos e apostas estabelecida 
pelo Ministério da Economia: 

I – concedida em caráter permanente, por prazo 
determinado ou provisoriamente, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contado do requerimento para esse fim; 

II – limitada a um número máximo previamente definido 
de entidades operadoras de jogos e apostas; 

III – condicionada à atuação dos licenciados em zonas 
de jogos e apostas específicas e previamente definidas. 

Art. 29. A expedição da licença para operação de 
jogos e apostas será condicionada ao cumprimento dos requisitos 
e das condições estabelecidos nesta Lei e nos atos 
regulamentares editados pelo Ministério da Economia, bem como, 
no caso de entidades operadoras de jogos e apostas, à 
apresentação de requerimento específico pelo interessado, 
observados o prazo e as modalidades estabelecidos no inciso I 
do caput do art. 28 desta Lei. 

Parágrafo único. Após 12 (doze) meses de vigência 
desta Lei, caso não haja regulamentação, fica autorizada a 
operação provisória de jogos de videobingo e de bingo e de 
jogo do bicho até a regulamentação em todo o território 
nacional. 

Art. 30. Constatados a adequação da estrutura 
organizacional e o cumprimento dos demais requisitos legais e 
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regulamentares, a expedição da licença definitiva para 
operação de jogos e apostas ficará condicionada: 

I – à eleição dos administradores e dos demais 
membros dos órgãos estatutários da pessoa jurídica 
interessada; e 

II – à comprovação da origem e da integralização dos 
recursos utilizados no empreendimento. 

Art. 31. Expedida a licença para operação de jogos 
e apostas, a entidade operadora, conforme o caso, será 
considerada como em funcionamento, para todos os fins. 

§ 1º A licença para operação de jogos e apostas terá 
caráter personalíssimo, será inegociável e intransferível e 
poderá, nas hipóteses previstas em lei ou a critério do 
Ministério da Economia, ser revista sempre que houver, na 
pessoa jurídica licenciada: 

I – fusão, cisão, incorporação ou transformação; 
II – transferência ou modificação do grupo de 

controle; ou 
III – alteração em participações qualificadas. 
§ 2º A revisão da licença para operação de jogos e 

apostas com fundamento neste artigo dar-se-á mediante processo 
administrativo específico, no qual serão assegurados ao 
interessado o contraditório e a ampla defesa. 

 
Seção IV 

Da Autorização para o Exercício de Cargos de Administração 
 
Art. 32. A posse e o exercício de cargos em órgãos 

estatutários das entidades operadoras de jogos e apostas que 
obtiverem a licença para operação de jogos e apostas serão 

Página 23 de 70 Avulso do PL 2234/2022

76



                                                                     23 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

privativos de pessoas naturais cuja eleição ou nomeação tenha 
sido aceita pelo Ministério da Economia, a quem compete 
analisar os respectivos processos e tomar as decisões que 
considerar convenientes ao interesse público. 

Parágrafo único. A eleição ou a nomeação de membros 
de órgãos estatutários deverá ser submetida à aprovação do 
Ministério da Economia, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contado de sua ocorrência, devidamente instruída com a 
documentação definida pelo referido órgão. 

Art. 33. São requisitos para a posse e o exercício 
dos cargos de que trata esta Seção, além de outros previstos 
na legislação e na regulamentação a ser editada pelo Ministério 
da Economia: 

I – ter reputação ilibada; 
II – ser residente no País, nos casos de diretor e 

de conselheiro fiscal; 
III – possuir capacitação técnica compatível com as 

atribuições do cargo para o qual foi eleito ou nomeado; 
IV – não estar impedido por lei especial, não ter 

sido condenado por improbidade administrativa nem por crimes 
falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção 
ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro 
Nacional, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

V – não estar declarado inabilitado ou suspenso para 
o exercício de cargos ou funções em instituições sujeitas à 
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supervisão da Comissão de Valores Mobiliários ou do Banco 
Central do Brasil; 

VI – não responder, nem qualquer empresa da qual 
seja controlador ou administrador, por protesto de títulos, 
cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, 
inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou 
circunstâncias análogas, ressalvados os casos em que haja 
explicação satisfatória; e 

VII – não ter controlado ou administrado, nos 2 
(dois) anos que antecederem a eleição ou a nomeação, pessoa 
jurídica objeto de declaração de insolvência ou de ato de 
liquidação, intervenção, direção-fiscal, recuperação judicial 
ou falência. 

Parágrafo único. Configurado o não cumprimento de 
qualquer dos requisitos previstos nos incisos VI e VII do caput 
deste artigo, o Ministério da Economia poderá analisar a 
situação individual do interessado, com vistas a avaliar a 
possibilidade de conceder a autorização de que trata esta 
Seção. 

Art. 34. Para avaliar o cumprimento do requisito de 
reputação ilibada pelo interessado, previsto no inciso I do 
caput do art. 33 desta Lei, o Ministério da Economia poderá 
considerar, entre outras, as seguintes informações, situações 
e ocorrências: 

I – processo criminal ou inquérito policial a que 
esteja respondendo o interessado ou qualquer sociedade de que 
seja ou tenha sido, à época dos fatos, controlador ou 
administrador; 
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II – processo judicial, inclusive em jurisdição 
estrangeira, inquérito ou processo administrativo que, a 
critério exclusivo do Ministério da Economia, possa macular a 
reputação do interessado. 

Art. 35. O Ministério da Economia manterá, em seu 
sítio eletrônico na rede mundial de computadores, relação 
atualizada com os nomes das pessoas com autorização vigente 
para exercer os cargos em órgãos estatutários das entidades 
operadoras de jogos e apostas que obtiverem a licença para 
operação de jogos e apostas. 
 

Seção V 
Do Registro dos Estabelecimentos de Jogo 
 
Art. 36. A exploração de jogos e apostas somente 

poderá ocorrer em estabelecimentos físicos ou virtuais 
previamente registrados no Ministério da Economia por entidade 
operadora de jogos e apostas regularmente licenciados. 

Art. 37. O registro de que trata esta Seção será 
feito de forma simplificada, mediante o fornecimento, pelas 
entidades operadoras de jogos e apostas, de informações 
cadastrais que permitam sua perfeita e segura localização ou 
rastreamento. 

Art. 38. São vedadas, em todo o território nacional, 
a publicidade e a propaganda comercial de nome de domínio de 
sítio eletrônico que oferte ou tenha por objeto a prática ou 
a exploração de jogo ou aposta que não tenha obtido o registro 
de que trata esta Seção. 

§ 1º Os provedores de conexão e de aplicações de 
internet com sede no País não permitirão o acesso a sítios 
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eletrônicos nem a disponibilização, a título oneroso ou 
gratuito, de aplicações que ofertem jogos e apostas que não 
estejam registrados no Ministério da Economia. 

§ 2º Constatado o descumprimento do disposto neste 
artigo, o Ministério da Economia: 

I – poderá determinar diretamente à entidade 
administradora do registro de domínios de internet ou aos 
provedores de conexão e de aplicações de internet a adoção das 
providências necessárias; 

II – comunicará a ocorrência ao Comitê Gestor da 
Internet no Brasil e à Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel). 
 

Seção VI 
Do Registro das Máquinas de Jogo e Aposta 
 
Art. 39. As entidades operadoras de jogos e apostas 

somente poderão empregar na exploração de jogos e apostas em 
estabelecimentos físicos as máquinas de jogo e aposta que sejam 
registradas no Ministério da Economia e auditadas em 
periodicidade determinada por este. 

Art. 40. O registro de que trata esta Seção será 
condicionado à comprovação do atendimento dos seguintes 
requisitos, entre outros definidos pelo Ministério da 
Economia: 

I – segurança, confiabilidade, honestidade e 
atualidade da máquina de jogo e aposta, atestada por laudo 
técnico; 
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II – funcionamento baseado em dinâmica de jogo ou em 
algoritmo conhecido e transparente, que assegure aos jogadores 
as garantias previstas nesta Lei. 

§ 1º O registro de que trata esta Seção terá vigência 
de 4 (quatro) anos, e caberá à entidade operadora de jogos e 
apostas, conforme o caso, requerer a renovação do registro 
dentro desse prazo, sob pena da suspensão do uso da máquina. 

§ 2º O Ministério da Economia poderá credenciar ou 
firmar convênios ou acordos de cooperação técnica e 
administrativa com entidades de autorregulação do mercado de 
jogos e apostas com vistas à realização da auditoria das 
máquinas de jogo e aposta. 

Art. 41. O Ministério da Economia disponibilizará, 
em seu sítio eletrônico na rede mundial de computadores, a 
relação atualizada de máquinas de jogo e aposta registradas em 
cada estabelecimento. 

Art. 42. O deferimento do registro e a estipulação 
de seu prazo de vigência não impedem que o Ministério da 
Economia, a qualquer tempo, com base em diretrizes e em 
critérios estabelecidos em sua política de supervisão ou de 
fiscalização, ou mediante razão de conveniência e 
oportunidade, determine às entidades operadoras de jogos e 
apostas a realização de auditoria ou de manutenção não 
programada em máquinas de jogo e aposta. 

Art. 43. Para credenciamento das máquinas de 
videobingo e das de jogos eletrônicos em cassinos, será 
obrigatória a emissão de laudo técnico por laboratórios 
independentes e especializados, com reconhecimento 
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internacional e experiência comprovada documentalmente de 
anterior prestação de serviços a outros países, observado que: 

I - os laboratórios emissores de laudos técnicos 
serão obrigatoriamente credenciados pelo Ministério da 
Economia; 

II - o credenciamento referido no inciso I deste 
caput será outorgado para cada fabricante de máquinas, 
respectivamente. 

§ 1º Em todas as modalidades de jogos de chance, 
será obrigatório que as pessoas jurídicas credenciadas à sua 
exploração disponham de programa (software) de gestão do tipo 
Sistema de Auditoria e Controle (SAC), de modo a permitir que 
o Ministério da Economia acompanhe as apostas e os pagamentos 
de prêmios em cada uma das modalidades de jogos de chance. 

§ 2º O programa de gestão do tipo SAC deverá conter 
sistema cashless, que impede a introdução de moedas ou cédulas 
de dinheiro nas máquinas eletrônicas e nas mesas de jogos de 
chance. 

§ 3º O sistema cashless referido no § 2º deste artigo 
implicará o armazenamento de créditos em cartão, com a 
identificação do jogador, em conta única. 

§ 4º Somente o SAC, definido no § 2º deste artigo, 
será admitido em cada uma das máquinas e em cada uma das mesas 
de jogos de chance. 

§ 5º É vedado inserir cédulas ou moedas diretamente 
em qualquer espécie de jogo ou máquina eletrônica. 

§ 6º O estabelecimento credenciado a exercer a 
atividade de exploração de jogos de chance deverá proceder à 
identificação de todos os jogadores, na forma do regulamento. 
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§ 7º A pessoa física residente no Brasil deverá ser 
identificada por meio da apresentação do número do Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), acompanhado de documento comprobatório 
de identidade. 

§ 8º A pessoa física residente no exterior deverá 
ser identificada por meio da apresentação de passaporte. 

 
Seção VII 

Do Capital Mínimo 
 
Art. 44. A pessoa jurídica interessada em explorar 

jogos de chance deverá ser constituída sob as leis brasileiras, 
ter sede e administração no País e capital social mínimo 
integralizado conforme os seguintes critérios: 

I – operadoras de bingo: R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); 

II – locadoras de máquinas: R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais); 

III – cassinos: R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
reais); 

IV – operadoras de jogo do bicho: R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais). 

Parágrafo único. A constituição de pessoa jurídica 
sob as leis brasileiras é condição indispensável para a 
concessão de credenciamento à pessoa jurídica que deseje 
explorar jogos de chance. 

 
Seção VIII 

Da Exploração das Máquinas de Jogo e Aposta 
 

Página 30 de 70 Avulso do PL 2234/2022

83



                                                                     30 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 45. As máquinas eletrônicas de jogo e aposta 
serão exploradas na proporção de 40% (quarenta por cento) para 
a empresa locadora e de 60% (sessenta por cento) para o 
estabelecimento de bingo ou cassino, sobre a receita bruta, 
para isso considerado o correspondente à diferença entre o 
total de apostas efetuadas e o total de prêmios pagos. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, considera-
se empresa locadora a proprietária ou titular de direitos sobre 
as máquinas eletrônicas exploradas nas casas de bingo, nos 
cassinos ou nas entidades turfísticas. 

§ 2º As empresas locadoras de máquinas poderão ser 
constituídas sob qualquer das formas de sociedade previstas na 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
inclusive sob a forma de sociedade anônima. 

§ 3º O Banco Central do Brasil, respeitadas as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
determinará regras para a implementação de mecanismos de 
controle destinados a evitar que as instituições financeiras 
emissoras de cartões de crédito, bem como qualquer outra 
instituição de pagamento, autorizem transações com cartões de 
crédito ou moeda eletrônica que tenham por finalidade a 
participação em jogos de chance por meio eletrônico, 
administrados por empresa não credenciada. 

§ 4º O Banco Central do Brasil, respeitadas as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
determinará regras para o imediato cancelamento de transações 
que incidam nas hipóteses do § 3º deste artigo, vedado qualquer 
repasse de valores entre apostadores e fornecedores. 
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Art. 46. É vedado às empresas credenciadas a explorar 
jogos de chance conceder empréstimos ou financiamentos, sob 
qualquer forma, em moeda nacional ou estrangeira ou em valores 
convencionais que as representem. 

Parágrafo único. Qualquer pagamento ou recebimento 
de valores relacionados a jogo ou aposta que tenha como 
contraparte uma entidade operadora deve ser feito em moeda 
corrente nacional ou por meio de transferências entre contas-
correntes, de poupança, ou de pagamento, por meio de pagamento 
eletrônico instantâneo (PIX) ou por cartão de débito, observado 
que todas essas movimentações devem ser feitas em instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 47. É vedada a permanência de pessoa menor de 
18 (dezoito) anos nos recintos que exploram jogos de chance. 

Parágrafo único. São vedadas a instalação de 
máquinas de jogos eletrônicos fora das dependências dos 
respectivos estabelecimentos autorizados e a utilização de 
máquinas tipo slot, conhecidas como caça-níqueis, fora dos 
cassinos físicos ou, no caso de videobingo, fora das 
dependências de casa de bingo, de jóquei clube ou de estádio 
de futebol. 

 
Seção IX 

Do Registro Nacional de Proibidos 
 
Art. 48. As entidades operadoras licenciadas para 

operar com jogos e apostas constituirão e administrarão o 
Registro Nacional de Proibidos (Renapro), para a formação 
compulsória e a consulta de informações sobre pessoas naturais 
proibidas à prática de jogo e de aposta. 
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§ 1º O Renapro é o sistema destinado a recolher a 
informação necessária para fazer efetiva a proibição de entrada 
das pessoas naturais nele inscritas em todos os 
estabelecimentos de jogo. 

§ 2º O Renapro aplicar-se-á igualmente aos jogos e 
apostas quando se desenvolverem por meios eletrônicos, 
interativos ou de comunicação a distância. 

§ 3º O Ministério da Economia terá acesso direto ao 
Renapro. 

Art. 49. Do Renapro constarão os seguintes dados das 
pessoas inscritas: 

I - nome completo; 
II – CPF; 
III - data de nascimento; 
IV - endereço. 
§ 1º Deverá constar do Renapro a data da inscrição 

e, no caso de a inscrição ser feita por intermédio de terceiro, 
deverão constar o nome completo, o CPF, o domicílio e o título 
de legitimidade da pessoa que promoveu a inscrição, bem como 
os dados referentes ao órgão judicial que tenha emitido a 
resolução e a sua data, observado que, por ocasião da 
transferência dos dados para o sistema de informação dos 
estabelecimentos de jogos, deverá ser omitida qualquer 
referência à pessoa que promoveu a inscrição e à resolução 
judicial. 

§ 2º O Renapro será suportado por um sistema 
informático. 

§ 3º Os estabelecimentos de jogo deverão dispor de 
conexão de informática com o sistema central de suporte do 
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Renapro que permita comprovar que as pessoas que solicitam o 
acesso a esses estabelecimentos não apareçam nele inscritas. 

§ 4º A inscrição poderá ser feita de forma 
voluntária, pelo próprio ludopata, ou por ordem judicial em 
ação promovida por familiar com parentesco até o segundo grau, 
nos termos dos arts. 747 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil), e pelo Ministério 
Público. 

§ 5º A pessoa cadastrada no Renapro passa a ser 
considerada incapaz para a prática de qualquer ato relativo a 
jogos de fortuna em ambiente físico ou virtual, inclusive para 
o ingresso em estabelecimento de apostas com resultado 
instantâneo, em todo o território nacional. 

§ 6º Fica vedado o ingresso, em estabelecimento de 
aposta de qualquer natureza, de pessoa afetada pela ludopatia, 
cujo nome conste do Renapro. 

§ 7º A regulamentação da matéria de que trata este 
artigo poderá dispor, inclusive, sobre a possibilidade de 
contratação, pelas entidades operadoras de jogos e apostas, da 
operacionalização e funcionamento do Renapro com gestor de 
banco de dados regularmente constituído no País e de 
reconhecida capacidade técnica. 

 
CAPÍTULO II 

DOS JOGOS DE CASSINO 
 
Art. 50. É permitida, mediante credenciamento 

perante o Ministério da Economia, a exploração de jogos de 
chance em cassinos. 
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§ 1º Entendem-se por cassino o prédio, a embarcação 
ou o espaço físico utilizados para a exploração de jogos de 
chance. 

§ 2º Os cassinos deverão funcionar em complexos 
integrados de lazer ou em embarcações construídos 
especificamente para esse fim. 

§ 3º Os complexos integrados de lazer deverão conter, 
no mínimo: 

I – acomodações hoteleiras de alto padrão, com hotéis 
de, pelo menos, 100 (cem) quartos; 

II – locais para a realização de reuniões e de 
eventos sociais, culturais ou artísticos de grande porte; 

III – restaurantes e bares; e 
IV – centros de compras. 
§ 4º O espaço físico ocupado pelo cassino deverá 

corresponder a, no máximo, 20% (vinte por cento) da área total 
construída do complexo integrado de lazer. 

§ 5º As embarcações deverão conter, no mínimo: 
I - acomodações hoteleiras de alto padrão, com, pelo 

menos, 50 (cinquenta) quartos; 
II - locais para a realização de reuniões e de 

eventos sociais, culturais ou artísticos de pequeno porte; 
III – restaurantes e bares; e 
IV – centros de compras. 
Art. 51. Os cassinos poderão explorar jogos de 

cartas, tais como blackjack ou baccarat, jogos eletrônicos e 
roleta, entre outros, bem como novas modalidades de jogos de 
chance devidamente autorizados. 
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Art. 52. Na determinação das localidades onde 
poderão ser abertos cassinos, o Ministério da Economia deverá 
considerar obrigatoriamente a existência de patrimônio 
turístico a ser valorizado e o potencial para o desenvolvimento 
econômico e social da região. 

§ 1º As localidades de que trata o caput deste artigo 
deverão privilegiar a exploração de atividade que se 
compatibilize com o almejado incremento da indústria do turismo 
e com as políticas nacionais ou regionais de desenvolvimento. 

§ 2º As localidades classificadas como polos ou 
destinos turísticos poderão possuir 1 (um) cassino turístico 
instalado, independentemente da densidade populacional do 
Estado em que se localizam. 

§ 3º Entendem-se por polos ou destinos turísticos as 
regiões que, por suas características naturais, históricas, 
econômicas, geográficas ou administrativas, possuam identidade 
regional, adequada infraestrutura e oferta de serviços 
turísticos, grande densidade de turistas e título de patrimônio 
natural da humanidade, além de ter o turismo como importante 
atividade econômica. 

§ 4º Consideram-se cassinos turísticos os espaços 
físicos nos quais a exploração dos jogos ocorra em regiões 
classificadas como polos ou destinos turísticos, considerados 
pelo Ministério da Economia de elevado potencial ou vocação 
turística e qualificados como zona de jogos e apostas para 
esse fim. 

§ 5º Fica vedado o credenciamento de cassino 
turístico localizado a menos de 100 km (cem quilômetros) de 
distância de qualquer cassino com complexo integrado de lazer. 
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Art. 53. O Ministério da Economia poderá autorizar 
a exploração de jogos de fortuna em cassinos situados em 
complexos integrados de lazer e em cassinos turísticos no 
território nacional, observados os seguintes limites, entre 
outros previstos em regulamento: 

I - 1 (um) estabelecimento por Estado ou no Distrito 
Federal, quando a população for de até 15.000.000 (quinze 
milhões) de habitantes; 

II - 2 (dois) estabelecimentos por Estado ou no 
Distrito Federal, quando a população for de 15.000.000 (quinze 
milhões) a 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de habitantes; 

III - 3 (três) estabelecimentos, no máximo, por 
Estado ou no Distrito Federal, quando a população for superior 
a 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de habitantes. 

§ 1º É vedada a concessão de mais de um 
estabelecimento por Estado, ou para o Distrito Federal, ao 
mesmo grupo econômico. 

§ 2º O credenciamento de cada cassino será feito por 
leilão público, na modalidade técnica e preço. 

§ 3º Adicionalmente, o Poder Executivo poderá 
conceder a exploração de jogos de fortuna em cassinos situados 
em complexos integrados de lazer no território nacional para 
até 2 (dois) estabelecimentos, no máximo, nos Estados com 
dimensão superior a 1.000.000 km2 (um milhão de quilômetros 
quadrados). 

Art. 54. O Ministério da Economia poderá conceder a 
exploração de jogos de fortuna em cassinos situados em 
embarcações fluviais no território nacional, observados os 
seguintes limites, entre outros previstos em regulamento: 
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I - 1 (um) estabelecimento por rio com extensão entre 
1.500 km (mil e quinhentos quilômetros) e 2.500 km (dois mil 
e quinhentos quilômetros); 

II - 2 (dois) estabelecimentos por rio com extensão 
entre 2.500 km (dois mil e quinhentos quilômetros) e 3.500 km 
(três mil e quinhentos quilômetros); 

III - 3 (três) estabelecimentos, no máximo, quando 
o rio se estender por mais de 3.500 km (três mil e quinhentos 
quilômetros). 

Parágrafo único. Fica vedada a ancoragem de cassinos 
em embarcações fluviais na mesma localidade por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos. 

Art. 55. O Poder Executivo poderá conceder a 
exploração de jogos de fortuna em cassinos situados em 
embarcações marítimas no território nacional para até 10 (dez) 
estabelecimentos. 

Art. 56. O credenciamento para a exploração dos jogos 
de chance em cassinos será concedido pelo prazo determinado de 
30 (trinta) anos, renovável por igual período, e deverão ser 
observados pela autoridade concedente, os seguintes critérios 
de seleção, na forma do regulamento: 

I – as opções de entretenimento e comodidade 
oferecidas pelo empreendedor, tais como spas, áreas para 
prática de esporte ou lazer, casas noturnas, museus, galerias 
de arte, campos de golfe, parques temáticos ou aquáticos, 
arenas e auditórios; 

II – o valor do investimento e o prazo para a 
implantação do complexo integrado de lazer; 
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III – a integração do empreendimento às condições de 
sustentabilidade ambiental da área escolhida para sua 
implantação; 

IV – a contratação, preferencialmente, de mão de 
obra local; 

V – o número de empregos a serem criados; 
VI – a realização de investimentos, pelo 

credenciado, na manutenção do cassino, obedecidas as normas de 
segurança na construção, na ampliação, na reforma ou no 
reequipamento de cassinos; 

VII – os programas de formação e treinamento com 
efetivo aproveitamento de profissionais em hotelaria, em 
turismo e em serviços afins; 

VIII – a proibição da concessão, pelos 
estabelecimentos, de empréstimos, sob qualquer modalidade. 

§ 1º O credenciamento para a exploração dos jogos de 
chance em cassinos poderá ser renovado sucessivamente por igual 
período, desde que observados os requisitos previstos nesta 
Lei. 

§ 2º Os critérios definidos nos incisos I, II e III 
do caput deste artigo não se aplicam aos cassinos turísticos. 

§ 3º As embarcações deverão conter, no mínimo: 
I - acomodações hoteleiras de alto padrão, com, pelo 

menos, 50 (cinquenta) quartos; 
II - locais para a realização de reuniões e de 

eventos sociais, culturais ou artísticos de pequeno porte; 
III – restaurantes e bares; e 
IV – centros de compras. 
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Art. 57. As máquinas tipo slot, conhecidas como caça-
níqueis, que reproduzam jogos de cassino somente poderão ser 
instaladas nas dependências físicas do complexo integrado de 
lazer, vedada sua inserção em qualquer outro local, ainda que 
operem outros tipos de jogos. 

Art. 58. Os estabelecimentos autorizados à 
exploração de jogos de cassino deverão possuir áreas reservadas 
para fumantes. 

 
CAPÍTULO III 

DOS JOGOS DE BINGO 
 
Art. 59. O jogo de bingo será explorado apenas em 

caráter permanente nas casas de bingo. 
§ 1º Bingo permanente é a modalidade de jogo de bingo 

realizado em salas próprias, com utilização de processo de 
extração isento de contato humano, que assegure integral lisura 
dos resultados, com cartelas físicas ou virtuais, e que pode 
estar interligado com outros estabelecimentos de bingo 
credenciados. 

§ 2º Casas de bingo são os locais próprios para o 
funcionamento do bingo permanente e devem ter uma área de, no 
mínimo, 1.500 m² (mil e quinhentos metros quadrados). 

Art. 60. Além do bingo de cartelas ou bingo 
eletrônico, a única modalidade de jogo permitida nas casas de 
bingo é a de videobingo. 

§ 1º É permitido o funcionamento de, no máximo, 400 
(quatrocentas) máquinas de videobingo nas casas de bingo. 
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§ 2º É condicionado o funcionamento de casas de bingo 
à existência de 250 (duzentos e cinquenta) assentos para 
realização do bingo de cartela. 

Art. 61. Será credenciada, no máximo, 1 (uma) casa 
de bingo a cada 150.000 (cento e cinquenta mil) habitantes no 
Município onde o estabelecimento for funcionar, na forma do 
regulamento. 

Parágrafo único. Em Município com menos de 150.000 
(cento e cinquenta mil) habitantes, será credenciada, no 
máximo, 1 (uma) casa de bingo. 

Art. 62. Ficam autorizados os Municípios e o Distrito 
Federal a explorar jogos de bingo em estádios com capacidade 
superior a 15.000 (quinze mil) torcedores, desde que de forma 
não eventual. 

Art. 63. É autorizado o funcionamento de videobingo 
ou de bingo eletrônico nas casas de bingo, vedada a utilização 
de qualquer máquina tipo slot, conhecida como caça-níqueis, 
que contenha outra espécie de jogo diversa de videobingo. 

Art. 64. A autorização para a exploração do jogo de 
bingo será concedida por prazo determinado de 25 (vinte e 
cinco) anos, renovável por igual período, desde que observados 
os requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 65. Os estabelecimentos autorizados à 
exploração de jogos de bingo deverão possuir áreas reservadas 
para fumantes.  

 
CAPÍTULO IV 

DOS JOGOS ON-LINE 
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Art. 66. A exploração de jogos de chance por meio de 
apostas em canais eletrônicos de comercialização, via 
internet, telefonia móvel, dispositivos computacionais móveis 
ou quaisquer outros canais digitais de comunicação 
autorizados, dependerá de regulamento específico para esse 
fim, a ser elaborado pelo Ministério da Economia. 

 
CAPÍTULO V 

DO JOGO DO BICHO 
 
Art. 67. Somente será concedido credenciamento para 

a exploração de jogo do bicho à pessoa jurídica que comprovar 
possuir reserva de recursos em garantia para pagamento das 
obrigações e deveres decorrentes desta Lei, exceto a premiação, 
mediante caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancária, conforme valores estabelecidos em regulamento. 

Art. 68. Será credenciada, no máximo, 1 (uma) 
operadora de jogos e apostas no jogo do bicho a cada 700.000 
(setecentos mil) habitantes em cada Estado ou no Distrito 
Federal onde a operadora deverá funcionar, na forma do 
regulamento. 

§ 1º Em Estados com menos de 700.000 (setecentos 
mil) habitantes ou no Distrito Federal, se a população for 
inferior a esse número, será credenciada, no máximo, 1 (uma) 
operadora de jogos e apostas no jogo do bicho. 

§ 2º O credenciamento para exploração de jogo do 
bicho deverá ser circunscrito ao limite territorial de cada 
Estado. 

Art. 69. O credenciamento para a exploração de jogo 
do bicho será concedido por prazo determinado de 25 (vinte e 

Página 42 de 70 Avulso do PL 2234/2022

95



                                                                     42 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

cinco) anos, renovável por igual período, desde que observados 
os requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 70. Nos prêmios por extração do jogo do bicho 
até o limite de isenção do imposto de renda, não será 
necessária a identificação do apostador. 

Art. 71. Todos os registros da operadora 
credenciada, de apostas ou extração, devem ser informatizados 
com possibilidade de acesso em tempo real (on-line) pela União, 
por meio do SAC para controle das suas apostas, nos termos do 
regulamento desta Lei. 

 
TÍTULO IV 

DOS DIREITOS DOS JOGADORES E APOSTADORES 
 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO AOS JOGADORES E APOSTADORES 

 
Art. 72. A Política Nacional de Proteção aos 

Jogadores e Apostadores tem por objetivo assegurar a consecução 
das finalidades previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput 
do art. 4º desta Lei, observadas as seguintes diretrizes: 

I – reconhecimento da vulnerabilidade e da 
hipossuficiência dos jogadores e apostadores; 

II – educação e informação de jogadores e apostadores 
quanto aos seus direitos e deveres, quanto aos riscos inerentes 
ao jogo e à aposta e quanto aos transtornos de comportamento 
a eles associados; 

III – proteção dos jogadores e apostadores contra 
práticas abusivas e contra a exploração desonesta ou desviada 
de jogos e apostas por parte das entidades operadoras; 

Página 43 de 70 Avulso do PL 2234/2022

96



                                                                     43 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

IV – prevenção e tratamento dos transtornos de 
comportamento associados a jogos e apostas; 

V – prevenção e estabelecimento de normas e 
procedimentos de resolução do superendividamento dos jogadores 
e apostadores; e 

VI – incentivo à criação de normas e procedimentos 
de autorregulação do mercado de jogos e apostas, de caráter 
suplementar às normas previstas nesta Lei e em atos 
regulamentares editados pelo Ministério da Economia, com 
vistas ao contínuo aprimoramento desse mercado. 

 
CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS DO JOGO HONESTO 
 
Art. 73. Constituem garantias para jogadores e 

apostadores: 
I – probabilidade certa: a chance de ganhar deverá 

ser fixa e previamente estipulada para determinado número de 
jogos ou apostas e deverá ser amplamente divulgada para todos 
os jogadores ou apostadores; 

II – aleatoriedade segura: os sistemas de jogos e 
apostas deverão assegurar o desconhecimento e a 
impossibilidade de se prever qual jogador ou qual aposta será 
ganhadora; 

III – objetividade: as regras do jogo ou aposta serão 
objetivas e claras e não poderão ser alteradas por qualquer 
pessoa nem sofrer a influência de instrumentos ou artifícios 
tecnológicos; 

IV – transparência: todas as etapas, rotinas, 
operações e processos de execução dos jogos e apostas deverão 
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ser perceptíveis e passíveis de acompanhamento por jogadores 
e apostadores, bem como por auditores e pelo Ministério da 
Economia; 

V – fortuna: somente será definido ganhador de 
determinado jogo ou aposta aquele a quem couber a oportunidade 
efetiva e aleatória de ganhar, dentro de um sistema de regras 
que observe as garantias previstas nos incisos I, II, III e IV 
deste caput; 

VI – premiação: deverão ser destinados, nos termos 
do regulamento, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do total 
apostado para premiação (pay out) do jogo do bicho e, no 
mínimo, 80% (oitenta por cento) do total apostado para 
premiação (pay out) dos jogos de bingo, de videobingo, de bingo 
eletrônico e dos jogos de cassino. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis, a infração ao disposto neste artigo 
enseja a devolução em dobro do valor pago pelo jogador ou 
apostador para participar do jogo ou da aposta. 

 
CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS 
 
Art. 74. Além daqueles previstos no art. 6º da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), constituem direitos básicos dos jogadores e 
apostadores: 

I – a informação e a orientação adequadas e claras 
acerca das regras e das formas de utilização dos recintos, dos 
equipamentos e dos sistemas eletrônicos de jogos e apostas; 
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II – a informação e a orientação adequadas e claras 
quanto ao risco de perda dos valores das apostas e aos 
transtornos de comportamento associados a jogos e apostas; 

III – o livre acesso a todo e qualquer recinto 
licenciado de jogo e aposta, ressalvada disposição em contrário 
nesta Lei; e 

IV – a não discriminação no acesso aos recintos e no 
uso de equipamentos e de sistemas eletrônicos de jogos e 
apostas. 

Art. 75. Sem prejuízo de outros deveres que lhe sejam 
impostos pelo órgão de regulação e supervisão federal, a 
entidade operadora de jogos e apostas deverá manter, em suas 
dependências, serviço presencial de atendimento aos jogadores 
e apostadores, destinado ao esclarecimento e a orientações, 
bem como ao recebimento de reclamações. 

§ 1º O atendimento de que trata este artigo será 
prestado por profissionais especificamente treinados e 
certificados para esse fim, vedada a utilização de funcionários 
que atuem concomitantemente na oferta, na promoção, na 
divulgação ou na realização dos jogos e apostas. 

§ 2º O serviço de atendimento de que trata este 
artigo elaborará e disponibilizará aos jogadores e 
apostadores, no formato definido pelo Ministério da Economia: 

I – cartilha informativa com os direitos e deveres 
dos jogadores e apostadores, bem como com as regras de cada 
modalidade de jogo oferecida em seu recinto; e 

II - cartilha de orientação acerca dos sintomas, dos 
riscos e do tratamento dos transtornos de comportamento 
associados a jogos e apostas. 
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CAPÍTULO IV 

DA PUBLICIDADE 
 
Art. 76. Os sítios eletrônicos e as aplicações da 

rede mundial de computadores mantidos pelas entidades 
operadoras de jogos e apostas deverão exibir, em local de fácil 
visualização: 

I – a razão social e o nome de fantasia da pessoa 
jurídica; 

II – o número da inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III – o número da licença para operação com jogos e 
apostas; 

IV – o endereço físico de sua sede e, pelo menos, um 
endereço de correio eletrônico; e 

V – mensagem de aviso acerca dos riscos e dos 
transtornos de comportamento associados a jogos e apostas. 

Parágrafo único. O Ministério da Economia disporá 
acerca da forma de divulgação das informações e da mensagem de 
que trata este artigo. 

Art. 77. A publicidade dos jogos e apostas deverá 
pautar-se pela responsabilidade social e pela busca da 
conscientização do jogo responsável. 

Art. 78. São vedadas, em todo o território nacional, 
a publicidade e a propaganda comercial de jogos e apostas, de 
produtos, serviços ou arranjos a eles assemelhados, bem como 
de marcas de pessoas físicas ou jurídicas que os ofereçam e 
que não disponham da licença para operação e dos registros de 
que trata esta Lei. 
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Art. 79. São vedadas a publicidade ou a propaganda 
comercial de jogos e apostas que: 

I – contenham afirmações infundadas sobre as 
probabilidades de ganhar ou os possíveis ganhos que os 
jogadores podem esperar obter do jogo ou da aposta; 

II – apresentem o jogo ou a aposta como socialmente 
atraente ou contenham afirmações de personalidades conhecidas 
ou de celebridades que sugiram que o jogo contribui para o 
êxito social; 

III – sugiram ou deem margem para que se entenda 
que: 

a) jogar ou apostar é um ato ou sinal de virtude, 
coragem, maturidade ou associado a sucesso ou a êxito pessoal 
ou profissional; 

b) a abstenção de jogar ou apostar é ato ou sinal de 
fraqueza ou associado a qualquer qualidade negativa da pessoa; 

c) o jogo ou a aposta podem constituir uma solução 
para problemas de ordem social, profissional ou pessoal; 

d) o jogo ou a aposta podem constituir alternativa 
ao emprego, solução para problemas financeiros ou uma forma de 
investimento financeiro; 

e) a habilidade, a destreza ou a experiência podem 
influenciar o resultado de um jogo de chance; 

IV – contribuam, de algum modo, para: 
a) desabonar aqueles que se opõem ao jogo e à aposta; 

ou 
b) ofender crenças culturais ou tradições do País, 

especialmente aquelas contrárias ao jogo e à aposta. 
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Art. 80. São vedadas a publicidade ou a propaganda 
comercial de jogos e apostas que contem com a participação de 
crianças ou adolescentes ou que sejam a eles dirigidas. 

 
CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS DE JOGO RESPONSÁVEL 
 
Art. 81. É vedado à entidade operadora de jogos e 

apostas: 
I – conceder, sob qualquer forma, adiantamento, 

antecipação, bonificação ou vantagem prévia, ainda que a mero 
título de promoção, divulgação ou propaganda, para a realização 
de jogo ou aposta; 

II – firmar parceria, convênio, contrato ou qualquer 
outra forma de arranjo ou ajuste negocial com qualquer pessoa 
jurídica para permitir ou facilitar o acesso a crédito ou a 
operação de fomento mercantil por parte de jogador ou 
apostador; e 

III – instalar ou permitir que se instale, em seu 
estabelecimento físico, qualquer agência, escritório ou 
representação de pessoa jurídica que conceda crédito ou realize 
operação de fomento mercantil a jogadores e apostadores. 

Art. 82. São nulos de pleno direito os negócios 
jurídicos sob qualquer forma manifestados ou 
instrumentalizados que tenham por fim ou possam configurar: 

I – mútuo ou constituição de garantia prévia de 
dívida de jogo ou aposta; ou 

II – promessa de alienação, cessão ou dação em 
pagamento de bens, direitos e valores para quitação de dívida 
de jogo ou aposta. 
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CAPÍTULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO JOGO E DA APOSTA 
 
Art. 83. Somente obrigam a pagamento as dívidas de 

jogo e aposta assumidas pelos jogadores com entidades 
operadoras de jogos e apostas regularmente licenciadas, nos 
termos desta Lei. 

Art. 84. Prescrevem em 90 (noventa) dias os prêmios 
não reclamados por jogadores e apostadores. 

Parágrafo único. A prescrição é interrompida por 
solicitação ou reclamação comprovadamente formulada pelo 
jogador ou apostador à entidade operadora de jogos e apostas, 
assim permanecendo até a resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida por escrito, admitido o uso de mensagem 
de correio eletrônico para esse fim. 

 
TÍTULO V 

DA PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E AO FINANCIAMENTO DO 
TERRORISMO 

 
CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO 
 
Art. 85. As entidades operadoras de jogos e apostas 

devem implementar e manter política formulada com base em 
princípios e diretrizes que busquem prevenir a sua utilização 
para a prática de lavagem de dinheiro e de financiamento do 
terrorismo. 

Parágrafo único. O Ministério da Economia 
regulamentará o disposto neste Título. 
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Art. 86. A política de prevenção deverá ser 
documentada, aprovada pela diretoria da entidade operadora e 
constantemente atualizada, bem como ser compatível com os 
perfis de risco: 

I – da própria entidade operadora; 
II – dos jogadores e apostadores; 
III – da quantidade e do volume de recursos 

envolvidos nos jogos e apostas; e 
IV – dos funcionários, dos parceiros e dos 

prestadores de serviços terceirizados da entidade operadora. 
Parágrafo único. A entidade operadora deverá 

divulgar a política de que trata este artigo aos seus 
funcionários, parceiros e prestadores de serviços 
terceirizados, mediante linguagem clara e acessível, com um 
nível de detalhamento compatível com as funções desempenhadas 
e com a sensibilidade das informações. 

Art. 87. Além de outras previstas na regulamentação 
editada pelo Ministério da Economia, a política de prevenção 
deverá conter diretrizes e regras sobre: 

I – definição de responsabilidades para o 
cumprimento das obrigações previstas neste Título e nos atos 
regulamentares editados pelo Ministério da Economia; 

II – procedimentos de avaliação e análise dos jogos 
e apostas, bem como da utilização de novas tecnologias, com 
vistas à busca permanente da mitigação do risco de lavagem de 
dinheiro e de financiamento do terrorismo; 

III – avaliação interna de risco, com o objetivo de 
identificar e mensurar o risco de utilização dos jogos e 

Página 51 de 70 Avulso do PL 2234/2022

104



                                                                     51 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

apostas na prática de lavagem de dinheiro e de financiamento 
do terrorismo; 

IV – avaliação de efetividade da política, dos 
procedimentos e dos controles internos de que trata este 
Título; 

V – seleção, contratação e capacitação de 
funcionários, de parceiros e de prestadores de serviços 
terceirizados; e 

VI – procedimentos de prevenção à lavagem de dinheiro 
e ao financiamento do terrorismo. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS DE PREVENÇÃO E DE COMUNICAÇÃO 
 
Art. 88. As entidades operadoras de jogos e apostas 

devem implementar e manter procedimentos hábeis e eficazes 
para prevenir sua utilização para a prática de lavagem de 
dinheiro e de financiamento do terrorismo. 

Art. 89. Além de outros previstos na regulamentação 
editada pelo Ministério da Economia, as entidades operadoras 
de jogos e apostas deverão adotar procedimentos para: 

I – coleta, verificação, validação e atualização de 
informações cadastrais para o conhecimento de jogadores e 
apostadores, bem como de seus funcionários, parceiros e 
prestadores de serviços terceirizados; 

II – registro das operações com jogos e apostas; 
III – identificação, monitoramento e análise de 

apostas, de comportamentos e de situações suspeitas; e 
IV – comunicação de operações suspeitas à Unidade de 

Inteligência Financeira (UIF). 
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Art. 90. É vedado às entidades operadoras de jogos 
e apostas, configurando infração grave: 

I – manter ou operar máquina de jogo e aposta que 
permita a utilização de cédulas ou moedas para recebimento de 
apostas; 

II – pagar ou receber valores por meio de instituição 
financeira ou de pagamento que não esteja autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; e 

III – manter ou operar sítio eletrônico ou aplicação 
da rede mundial de computadores que não atenda ao disposto no 
inciso II deste caput. 

 
CAPÍTULO III 

DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA, DOS PROCEDIMENTOS E DOS CONTROLES 
INTERNOS 

 
Art. 91. As entidades operadoras de jogos e apostas 

devem implementar e manter estrutura interna de governança com 
vistas a assegurar o cumprimento da política, dos procedimentos 
e dos controles internos de prevenção à lavagem de dinheiro e 
ao financiamento do terrorismo. 

Art. 92. O conselho de administração ou, na sua 
ausência, a diretoria executiva da entidade operadora de jogos 
e apostas deverá atribuir a um de seus diretores estatutários 
a função de diretor responsável pelo cumprimento das obrigações 
relacionadas à prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo. 

§ 1º O diretor de que trata este artigo será 
formalmente indicado pelo Ministério da Economia. 
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§ 2º A responsabilidade do diretor de que trata este 
artigo não afasta eventual responsabilidade dos controladores, 
dos demais administradores e da própria entidade operadora 
pelo descumprimento das normas de prevenção à lavagem de 
dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 
 

TÍTULO VI 
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 
 
Art. 93. Este Título dispõe sobre infrações, 

penalidades e meios alternativos de resolução de 
controvérsias, bem como sobre o processo administrativo 
sancionador a ser observado no âmbito da competência do 
Ministério da Economia. 

Art. 94. Estão sujeitas ao disposto neste Capítulo 
e à competência do Ministério da Economia as pessoas jurídicas 
e naturais previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 7º desta Lei, bem como aquelas que: 

I – exerçam, sem a devida autorização, licença ou 
registro, atividade sujeita à competência do Ministério da 
Economia; 

II – atuem como administradores, membros da 
diretoria, do conselho de administração e de outros órgãos 
previstos no estatuto de pessoa jurídica sujeita à competência 
do Ministério da Economia, nos termos desta Lei; 

III – divulguem ou contribuam, direta ou 
indiretamente, para a divulgação de peça ou de campanha de 
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publicidade ou propaganda comercial de jogos e apostas ou de 
pessoa natural ou jurídica que os ofereça; e 

IV – atuem como responsáveis técnicos pelos 
estabelecimentos físicos ou virtuais de jogos e apostas. 

 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 95. Constitui infração administrativa punível 

com base nesta Lei, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades previstas na legislação vigente: 

I — explorar modalidade de jogos e apostas sem prévia 
autorização do órgão regulador e supervisor federal; 

II - efetuar aposta em meio físico ou on-line e 
pagamento de prêmios em locais, em sítios na internet ou em 
quaisquer canais de comercialização não estabelecidos pelo 
agente operador; 

III - realizar operações ou atividades vedadas, não 
autorizadas ou em desacordo com a autorização concedida pelo 
órgão regulador e supervisor federal; 

IV - opor embaraço à fiscalização do órgão 
administrativo competente; 

V - deixar de fornecer ao órgão administrativo 
competente documentos, acessos, dados ou informações cuja 
entrega seja imposta por normas legais ou regulamentares;  

VI – fornecer ao órgão administrativo competente 
documentos, dados ou informações incorretos ou em desacordo 
com os prazos e as condições estabelecidos em normas legais ou 
regulamentares; 
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VII - descumprir normas legais e regulamentares cujo 
cumprimento caiba ao órgão administrativo fiscalizar. 

Parágrafo único. Constitui embaraço à fiscalização 
negar ou dificultar o acesso a sistemas de dados e de 
informações e não exibir ou não fornecer documentos, papéis e 
livros de escrituração, inclusive em meio eletrônico, nos 
prazos, nas formas e nas condições estabelecidos pelo órgão 
administrativo competente no exercício da atividade de 
fiscalização que lhe é atribuída. 

Art. 96. A ocorrência das infrações ao disposto nesta 
Lei sujeita a pessoa natural ou jurídica responsável às 
seguintes sanções administrativas: 

I – advertência; 
II – multa, em favor do Tesouro Nacional, não 

superior a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), por 
infração; 

III – suspensão parcial ou total das atividades, 
pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

IV – cassação da autorização, da outorga, da 
permissão, da licença, do credenciamento, do registro ou do 
ato de liberação análogo; 

V – proibição de obter titularidade de nova 
autorização, outorga, permissão, licença, credenciamento, 
registro ou ato de liberação análogo, pelo prazo máximo de 10 
(dez) anos; 

VI - proibição de realizar determinadas atividades 
ou modalidades de operação, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos; 

Página 56 de 70 Avulso do PL 2234/2022

109



                                                                     56 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

VII - proibição de participar de licitação que tenha 
por objeto concessão de licença para exploração de jogos e 
apostas, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; e 

VIII - inabilitação para atuar como dirigente ou 
administrador e para exercer cargo em órgão previsto em 
estatuto ou em contrato social de pessoa jurídica que explore 
jogos e apostas, pelo prazo máximo de 20 (vinte) anos. 

§ 1º Uma ou mais pessoas jurídicas naturais poderão 
ser consideradas, isolada ou conjuntamente, responsáveis por 
uma mesma infração. 

§ 2º As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente. 

§ 3º A multa aplicada será paga em favor da União, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da intimação 
para pagamento, com recolhimento ao Tesouro Nacional. 

Art. 97. As infrações serão apuradas mediante 
processo administrativo sancionador que obedecerá, entre 
outros, aos princípios da legalidade, da finalidade, da 
motivação, da razoabilidade, da proporcionalidade, da 
moralidade, da ampla defesa, do contraditório, da segurança 
jurídica, do interesse público e da eficiência. 

Parágrafo único. O órgão regulador e supervisor 
federal de jogos e apostas poderá deixar de instaurar processo 
administrativo sancionador se considerada baixa a lesão ao bem 
jurídico tutelado, nos termos da regulação, devendo utilizar 
outros instrumentos e medidas que julgar mais efetivos, 
observados os princípios da finalidade, da razoabilidade e da 
eficiência. 
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Art. 98. Na aplicação das penalidades estabelecidas 
neste Capítulo, serão considerados, na medida em que possam 
ser determinados: 

I - a gravidade e a duração da infração; 
II – a primariedade e a boa-fé do infrator; 
III - o grau de lesão ou o perigo de lesão à economia 

nacional, aos consumidores ou a terceiros; 
IV - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
V - a capacidade econômica do infrator; 
VI - o valor da operação; e 
VII - a reincidência. 
§ 1º  Verifica-se a reincidência quando o infrator 

comete nova infração, da mesma natureza, no período de 3 (três) 
anos subsequente à decisão condenatória administrativa 
definitiva. 

§ 2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada 
em dobro. 

Art. 99. Antes da instauração ou durante a tramitação 
do processo administrativo sancionador, quando estiverem 
presentes os requisitos de verossimilhança das alegações e do 
perigo de demora, poderão ser aplicadas, desde que de forma 
motivada, cautelarmente, as seguintes medidas: 

I – desativação temporária de instrumentos, de 
equipamentos, de sistemas ou de demais objetos e componentes 
destinados ao funcionamento das máquinas e instalações; 

II – suspensão temporária de pagamento de prêmios; 
III - recolhimento de bilhetes emitidos; e 
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IV - outras providências acautelatórias que o órgão 
regulador e supervisor federal de jogos e apostas entender 
necessárias para a proteção ao bem jurídico tutelado. 

Parágrafo único. A multa aplicada pelo não 
atendimento às medidas determinadas cautelarmente, 
independentemente do processo administrativo previsto nesta 
Lei, não excederá, por dia de atraso no seu cumprimento, o 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por dia. 

Art. 100. É vedado às instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro, bem como às pessoas jurídicas que atuem na 
intermediação, na negociação ou na custódia de criptoativos, 
dar curso a operações de pagamentos e a transferências de 
valores a estabelecimentos físicos de pessoas jurídicas que 
não disponham da licença para operação e do registro de que 
trata esta Lei. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo 
sujeita as instituições às penalidades previstas na Lei nº 
13.506, de 13 de novembro de 2017. 

 
TÍTULO VII 

DOS TRIBUTOS E DAS RECEITAS 
 

CAPÍTULO I 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS 
 
Art. 101. Fica instituída a Taxa de Fiscalização de 

Jogos e Apostas (Tafija), cujo fato gerador é o exercício do 
poder de polícia legalmente atribuído ao Ministério da Economia 
para a fiscalização das atividades de jogos e apostas previstas 
nesta Lei. 
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§ 1º São contribuintes da Tafija as entidades 
operadoras de jogos e apostas licenciadas, na forma desta Lei, 
à exploração da atividade nos seguintes valores trimestrais: 

I – operadoras de bingo e entidades turfísticas: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por estabelecimento licenciado; 

II – jogos on-line: R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) por domínio licenciado; 

III – cassinos: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
por estabelecimento licenciado; 

IV - jogo do bicho: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por entidade licenciada. 

§ 2º A Tafija será paga trimestralmente, em valores 
expressos em real, pelos contribuintes previstos no § 1º deste 
artigo, e seu recolhimento será feito até o dia 10 (dez) dos 
meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano. 

§ 3º Os valores previstos no § 1º deste artigo serão 
atualizados anualmente pela taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic). 

§ 4º Os valores devidos a título de Tafija que não 
forem pagos na forma e nos prazos determinados sofrerão 
acréscimos de acordo com a legislação aplicável aos débitos em 
atraso relativos a tributos e a contribuições federais. 

§ 5º Em caso de pagamento com atraso da Tafija, 
incidirá multa de mora de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante devido, que será reduzida a 10% (dez por cento) se o 
pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente 
ao do vencimento. 
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§ 6º A Tafija será recolhida ao Tesouro Nacional, em 
conta vinculada ao Ministério da Economia, por intermédio de 
estabelecimento bancário integrante da rede credenciada. 

 
CAPÍTULO II 

DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO SOBRE 
JOGOS E APOSTAS 

 
Art. 102. Fica instituída a Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 
comercialização de jogos e apostas (Cide-Jogos) sobre a receita 
bruta decorrente dos jogos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Para o efeito do caput deste artigo, 
é considerado receita bruta o correspondente à diferença entre 
o total das apostas efetuadas e o total dos prêmios pagos, 
desde que positiva. 

Art. 103. A alíquota da Cide-Jogos será de até 17% 
(dezessete por cento) sobre a receita bruta auferida em 
decorrência da exploração de jogos sem a incidência de 
quaisquer outras contribuições ou impostos sobre o 
faturamento, a renda ou o lucro decorrentes da exploração de 
jogos e apostas, descontado o valor de que trata o § 3º deste 
artigo. 

§ 1º Para efeito da Cide-Jogos, é considerada receita 
bruta a diferença entre os valores apostados e os prêmios 
pagos, desde que positiva. 

§ 2º O produto da arrecadação da Cide-Jogos será 
destinado, na forma da lei orçamentária: 

I - 12% (doze por cento) para a Agência Brasileira 
de Promoção Internacional do Turismo (Embratur);  
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II - 10% (dez por cento) para o financiamento de 
programas e ações na área do esporte; 

III - 10% (dez por cento) para o Fundo Nacional da 
Cultura (FNC); 

IV - 4% (quatro por cento) para o financiamento dos 
programas e ações compreendidos no âmbito da saúde pública; 

V - 4% (quatro por cento) para o financiamento dos 
programas e ações de saúde relacionados a ludopatia; 

VI - 6% (seis por cento) para o Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP); 

VII - 4% (quatro por cento) para o Fundo Nacional 
para a Criança e o Adolescente (FNCA); 

VIII – 4% (quatro por cento) para o financiamento de 
programas e ações de defesa e proteção dos animais; 

IX - 4% (quatro por cento) para o Fundo de 
Financiamento Estudantil (Fies); 

X - 5% (cinco por cento) para ações de reconstrução 
de áreas de risco ou impactadas por desastres naturais e ações 
para construção de habitações destinadas à população de baixa 
renda remanejadas de áreas de risco ou impactadas por desastres 
naturais; 

XI - 5% (cinco por cento) para ações destinadas à 
prevenção a desastres naturais no âmbito da defesa civil. 

§ 3º As entidades operadoras de jogos e apostas 
repassarão diretamente ao financiamento da formação de atletas 
1% (um por cento) da receita bruta, da seguinte forma: 

I – 0,48% (quarenta e oito centésimos por cento) 
para o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC); 

Página 62 de 70 Avulso do PL 2234/2022

115



                                                                     62 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

II – 0,2% (dois décimos por cento) para o Comitê 
Brasileiro de Clubes Paralímpico (CBCP); e 

III - 0,32% (trinta e dois centésimos por cento) 
para o desporto educacional. 

Art. 104. A União destinará ao Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal 16% (dezesseis por cento) do 
produto da arrecadação da Cide-Jogos, cuja base de cálculo 
será integrada pelos juros e multas moratórias cobrados 
administrativa ou judicialmente. 

Art. 105. A União destinará ao Fundo de Participação 
dos Municípios 16% (dezesseis por cento) do produto da 
arrecadação da Cide-Jogos, cuja base de cálculo será integrada 
pelos juros e multas moratórias cobrados administrativa ou 
judicialmente. 

Art. 106. São contribuintes da Cide-Jogos as 
entidades operadoras de jogos e apostas licenciadas, na forma 
desta Lei, à exploração da atividade. 

Art. 107. A Cide-Jogos tem como fato gerador a 
exploração dos jogos e apostas previstos nesta Lei, e sua base 
de cálculo é a receita operacional bruta proveniente dessa 
exploração, com a dedução do valor recebido por jogadores e 
apostadores a título de prêmios. 

Art. 108. O pagamento da Cide-Jogos será trimestral 
e efetuado até o último dia útil da primeira quinzena do mês 
subsequente ao encerramento do trimestre. 

§ 1º Em caso de pagamento com atraso da Cide-Jogos, 
incidirá multa de mora de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante devido, que será reduzida a 10% (dez por cento) se o 
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pagamento for efetuado até o último dia útil do mês do 
encerramento do trimestre. 

§ 2º Os valores devidos a título da Cide-Jogos que 
não forem pagos na forma e no prazo determinados sofrerão 
acréscimos de acordo com a legislação aplicável aos débitos em 
atraso relativos a tributos federais. 

Art. 109. O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota 
da Cide-Jogos, bem como restabelecê-la até o valor fixado no 
art. 103 desta Lei. 

  
TÍTULO VIII 

DO IMPOSTO SOBRE PRÊMIOS 
 
Art. 110. Os prêmios líquidos de valor igual ou 

superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos anualmente 
pela taxa do Selic, serão tributados na forma dos §§ 1º, 2º e 
3º deste artigo. 

§ 1º Será retido pela empresa operadora de jogos e 
apostas o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor a ser 
pago ao apostador, a título de imposto de renda sobre o prêmio 
líquido. 

§ 2º É considerado prêmio líquido o resultado igual 
à diferença entre o valor do prêmio a ser pago e o valor das 
apostas feitas anteriormente, no período de 24 (vinte e quatro) 
horas, pelo mesmo apostador, desde que o resultado seja 
positivo. 

§ 3º Para aferição do prêmio líquido será utilizado 
o SAC, sistema cashless, referido no art. 43 desta Lei. 

 
TÍTULO IX 
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DOS CRIMES CONTRA O JOGO E A APOSTA 
 
Art. 111. Constituem crimes contra o jogo e a aposta, 

sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e em leis especiais, as 
condutas tipificadas neste Título. 

Art. 112. Explorar qualquer espécie e forma de jogo, 
físico ou virtual, inclusive por meio de máquinas de jogo e 
aposta, sítio eletrônico ou aplicações na internet, sem o 
atendimento dos requisitos desta Lei: 

Pena – prisão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou 

expõe à venda, introduz ou tenta introduzir em circulação 
qualquer espécie de jogo ou aposta sem a autorização do poder 
público. 

§ 2º Aplica-se a pena em dobro se a prática do crime 
previsto neste artigo envolver a contratação, a arregimentação 
ou qualquer forma de utilização de pessoa menor de 18 (dezoito) 
anos. 

Art. 113. Fazer o apontamento ou receber as apostas 
dos jogos: 

Pena – prisão, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano. 
Parágrafo único. O juiz, ao analisar o caso concreto, 

a culpabilidade do agente e os seus bons antecedentes, poderá 
deixar de aplicar a pena referente à conduta definida no caput 
deste artigo. 

Art. 114. Fraudar, adulterar, escamotear ou 
direcionar resultado de jogo ou aposta, por qualquer meio ou 
forma, ou pagar seu prêmio em desacordo com a lei: 
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Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 7 (sete) anos, e 
multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se 
o crime previsto neste artigo for cometido: 

I – mediante indução, instigação, determinação, 
cooptação ou concurso de alguém não punível em virtude de 
condição ou qualidade pessoal; 

II – contra pessoa menor de 18 (dezoito) anos, idosa 
ou ludopata registrada em cadastro oficial de controle. 

Art. 115. Permitir que pessoa menor de 18 (dezoito) 
anos: 

I – participe, por qualquer meio ou forma, de jogo 
ou aposta, ainda que eletrônica; 

II – ingresse em recinto destinado à prática de jogo. 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 

e multa. 
Art. 116. Permitir ou autorizar, sob qualquer forma, 

transações financeiras por meio de cartão de crédito, 
empréstimo ou outra espécie de financiamento com empresas ou 
sítios eletrônicos estrangeiros na rede mundial de 
computadores que explorem a atividade de jogos: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 7 (sete) anos. 
Art. 117. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora 

do poder público em matéria de jogos e apostas: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
Art. 118. Quem, de qualquer forma, concorrer para os 

crimes previstos nesta Lei incide nas penas a eles cominadas 
na medida de sua culpabilidade. 
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TÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 119. As entidades turfísticas que, na data de 

publicação desta Lei, encontravam-se regularmente constituídas 
e em atividade na exploração de apostas em corridas de cavalos 
terão o prazo de 1 (um) ano para requerer ao Ministério da 
Economia a licença e os registros necessários para a exploração 
de jogos e apostas. 

Art. 120. Os arts. 6º, 7º e 8º da Lei nº 7.291, de 
19 de dezembro de 1984, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 6º A realização de corridas de 
cavalos é permitida no País com a finalidade de 
suprir os recursos necessários à coordenação e à 
fiscalização da equideocultura nacional, por 
intermédio da Comissão Coordenadora da Criação do 
Cavalo Nacional (CCCCN).”(NR) 

“Art. 7º A exploração de apostas sobre o 
resultado de corridas de cavalos depende da prévia 
edição de atos de consentimento pelo Ministério da 
Economia, conforme disposto na legislação especial 
aplicável aos jogos e apostas. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 
“Art. 8º As apostas turfísticas observarão 

o disposto na legislação especial aplicável aos 
jogos e apostas.”(NR) 
Art. 121. Ficam revogados: 
I – os arts. 50 e 58 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 

de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais); 
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II – o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946; 
III – o parágrafo único do art. 7º e o art. 9º da 

Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984; e 
IV – o Capítulo XVII do Título VI do Livro I da Parte 

Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil). 

Art. 122. Esta Lei entra em vigor: 
I – na data de publicação de sua regulamentação, 

quanto aos arts. 38, 78, 90 e 112 a 118; 
II - na data de sua publicação oficial, quanto aos 

demais artigos. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de março de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Documento : 92137 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 71/2022/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 4 de março de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PL para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 442, de 
1991, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a exploração de jogos e 
apostas em todo o território nacional; altera a Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 
1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, e dispositivos do 
Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), e 
da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil)”. 

 
Atenciosamente, 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 
EMENDA Nº     – CCJ 
(ao PL nº 2234, de 2022) 

 
 
 

Dê-se a seguinte redação para os §§ 3º 4º do art. 45: 

“§ 3º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, se necessário, determinará regras 
adicionais para a implementação de mecanismos de controle destinados 
a evitar que as instituições financeiras, instituições de pagamento, 
iniciadoras de transações de pagamento, facilitadoras de pagamentos, 
sub credenciadoras, carteiras digitais e quaisquer participantes dos 
arranjos de pagamentos e de transferência autorizem transações por 
meio de moeda corrente nacional ou por meio de transferências entre 
contas-correntes, de poupança, de pagamento ou de depósito à vista ou 
por meio de pagamento eletrônico instantâneo (PIX) ou por meio  de 
moeda eletrônica que tenham por finalidade a participação em jogos de 
chance por meio eletrônico, administrados por empresa não autorizada 
de acordo com a presente Lei. 

“§ 4º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, determinará regras para o imediato 
descredenciamento pelas empresas autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil das empresas que tenham por finalidade a participação 
em jogos de chance por meio eletrônico e que não sejam autorizadas na 
forma prevista nesta Lei, vedado qualquer repasse de valores entre 
apostadores e fornecedores após o referido descredenciamento. ” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente emenda proposta justifica-se pelo objetivo de estabelecer 
regras adicionais e mecanismos de controle para evitar que instituições 
financeiras, instituições de pagamento, iniciadoras de transações de pagamento, 
facilitadoras de pagamentos, sub credenciadoras, carteiras digitais e quaisquer 
participantes dos arranjos de pagamentos e de transferência autorizem 
transações relacionadas à participação em jogos de chance por meio eletrônico, 
administrados por empresas não autorizadas pela presente Lei. 

É uma medida de proteção aos usuários e ao sistema financeiro, evitando 
a participação em jogos de chance administrados por empresas não autorizadas, 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 
garantindo a segurança das transações e coibindo atividades ilegais nesse 
contexto.  

Por essas razões, conto com o apoio dos senadores e senadoras para 
aprovação da presente emenda. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador JORGE KAJURU 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

EMENDA Nº     – CCJ 
(ao PL nº 2234, de 2022) 

 
 

Dê-se ao art. 116 a seguinte redação: 

“Art. 116. Permitir ou autorizar, deliberadamente, sob qualquer forma, 
transações financeiras, com a utilização de qualquer meio de pagamento, 
empréstimo ou outra espécie de financiamento com empresas ou sítios 
eletrônicos estrangeiros na rede mundial de computadores que explorem a 
atividade de jogos:  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 7 (sete) anos. ”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A exclusão da expressão “cartão de crédito” e a substituição pela 
expressão “com a utilização de qualquer meio de pagamento”. É importante 
destacar que o cartão de crédito não é a única forma de pagamento que 
oferece a possibilidade de financiar transações. Portanto, essa alteração visa 
incluir qualquer meio de pagamento que possa ser considerado um 
empréstimo ou financiamento. Um exemplo disso é o anúncio feito pelo 
Banco Central do Brasil de que, no futuro, será possível realizar o PIX 
Parcelado. 

 
Além disso, alguns participantes do SFN vêm criando e oferecendo 

uma modalidade de financiamento de transações geralmente conhecidas 
como Buy Now, Pay Later (Compre agora, pague depois) no qual a transação 
é tratada à princípio como uma transação de débito (tanto que o comerciante 
recebe os fundos da transação no prazo comum de 2 dias) mas o consumidor 
negocia aquela transação junto à instituição detentora da conta para o 
pagamento posterior com encargos. Assim, não faz sentido limitar a prática 
exclusivamente para cartões de crédito, uma vez que diversos outros meios 
poderão ser utilizados.  

 
Por essas razões, conto com o apoio dos senadores e senadoras para 

aprovação da presente emenda.  
 
 
Sala das Sessões, 
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Senador JORGE KAJURU 
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EMENDA Nº      – CCJ 
(ao PL nº 2.234, de 2022) 

 
 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 46 do projeto 2.234, de 2022: 

“Art. 46. É vedado às empresas credenciadas a explorar jogos de chance 
conceder empréstimos ou financiamentos, sob qualquer forma, em 
moeda nacional ou estrangeira ou em valores convencionais que as 
representem. 

§ 1º Qualquer pagamento ou recebimento de valores relacionados a jogo 
ou aposta que tenha como contraparte uma entidade operadora deve ser 
feito em moeda corrente nacional ou por meio de transferências entre 
contas-correntes, de poupança, ou de pagamento, por meio de 
pagamento eletrônico instantâneo (PIX) ou por conta de depósito à 
vista, observado que todas essas movimentações devem ser feitas em 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, determinará prazos para a 
interrupção de liquidação das transações efetuadas para os casos nos 
quais as empresas autorizadas a explorar jogos de chance tenham sido 
imputadas com alguma das penalidades previstas no art. 96. 

§ 3º Para a aceitação das formas de pagamento descritas no Parágrafo 
Primeiro, as entidades operadoras de jogos de chance por meio 
eletrônico, as iniciadoras de transações de pagamento, as entidades 
facilitadoras de pagamento, subcredenciadoras, carteiras digitais e 
quaisquer participantes dos arranjos de pagamentos deverão atender e 
cumprir os requisitos previstos para transações de jogos de chance, 
incluindo requisitos de autenticação das transações, que sejam exigidos 
pelos instituidores de arranjos de pagamento.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em relação ao parágrafo único do art. 46 da redação original, convém 
esclarecer que uma transação realizada por meio de um cartão de débito é 
uma transação de conta de depósito à vista. Se os demais tipos de contas 
foram corretamente listados neste dispositivo, a correção da denominação se 
faz necessária.   
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

No que tange o artigo 96 do presente projeto de lei traz uma série de 
possíveis penalidades para as empresas autorizadas a explorar jogos de 
chance, faz-se necessário que o Banco Central do Brasil regule os prazos que 
as transações sejam interrompidas. Por exemplo, a empresa autorizada pode 
ser suspensa temporariamente a sua atividade e o Banco Central do Brasil 
necessitará fazer a conexão dessa decisão do órgão fiscalizador para 
observação pelas empresas reguladas pelo Banco Central concedendo um 
prazo para cumprimento.  

Ademais, o Banco Central do Brasil, além de aprovar, determina que 
as regras dos arranjos de pagamento, criadas pelos Instituidores de Arranjos 
de Pagamento (comumente conhecidas por Bandeiras), que devem ser 
seguidas pelos participantes de tais arranjos de pagamento, abordem uma 
série de questões que visam, entre outras, garantir a segurança das transações 
dos arranjos. Dentre as regras que constam dos diferentes arranjos de 
pagamento incluem-se regras de autenticação das transações, sendo que tais 
regras tem o condão de conferir maior segurança às transações. Portanto, 
para o tipo de transação abordada no presente projeto de lei, é fundamental 
deixar claro que todas essas regras devem ser observadas por todo o 
ecossistema envolvido. 

Por essas razões, conto com o apoio dos senadores e senadoras para 
aprovação da presente emenda.  

 

Sala das Sessões, 

 

Senador JORGE KAJURU 
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EMENDA Nº       - CCJ  
(a Pl nº 2.234, de 2022) 

Suprima os incisos I e V do artigo 8º do Projeto de Lei 2.234 
de 2022: 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda, busca suprimir parte os incisos I e V do 
artigo 8º do Projeto de Lei 2.234 de 2022. A emenda tem por fim 
resguardar o direito do cidadão à saúde e segurança, física e psicológica.  

Assim, busca-se suprimir do texto as modalidades e as 
revogações, em especial a que elimina da Lei das Contravenções Penais 
as penas a aqueles que explorem ou realizem a loteria denominada jogo 
do bicho.  

Embora o relator se posicione favoravelmente aos jogos de 
azar, justificando, por vezes, pela existência de aspectos relacionados à 
arrecadação estatal, é de conhecimento comum os prejuízos que a 
legalização desses jogos traz à saúde da população.  

Sabe-se da existência do “Transtorno do jogo”, que 
compreende a necessidade de se apostar quantias maiores, de 
planejamento para se obter mais recursos para jogar, e de apostas cada vez 
maiores após a perda de dinheiro em um jogo. Envolvido com o jogo, o 
cidadão coloca em risco as relações familiares e amigos, o emprego e 
outras atividades que pratique. 

É substancialmente maior que o dano atribuído ao transtorno 
de dependência de drogas”. Esses danos estão associados aos prejuízos 
que esse vício traz para a saúde, relacionamentos, finanças e 
responsabilidades do cidadão.  

Além disso, a legalização dos jogos pode facilitar a lavagem 
de dinheiro, haja vista que a maioria das transações nesses 
estabelecimentos são realizadas com dinheiro em espécie. Por fim, merece 
destaque a deficiência de fiscalização que existe hoje no país. Os órgãos 
responsáveis por fiscalizar diversos ramos e serviços prestados aos 
cidadãos não conseguem exercer da forma correta sua função, seja por 
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2

falta de pessoal ou de equipamentos. Com os jogos de azar essa realidade 
não seria diferente. 

Por essas razões, peço o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da referida emenda.  

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA  
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2234, de 
2022 (PL nº 442/1991), do Deputado Renato Vianna, 
que dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em 
todo o território nacional; altera a Lei nº 7.291, de 
19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 
9.215, de 30 de abril de 1946, e dispositivos do 
Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei 
das Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 
de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), o Projeto de Lei (PL) nº 2234, de 2022 (PL nº 442, de 1991), 
de autoria do Deputado Renato Viana, que dispõe sobre a exploração de jogos 
e apostas em todo o território nacional; altera a Lei n° 7.291, de 19 de dezembro 
de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, e dispositivos 
do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções 
Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

O PL nº 2234, de 2022, está dividido em 122 artigos, organizados 
em dez títulos, que apresentamos brevemente neste Relatório. 

O Título I trata das Disposições Gerais e é dividido em dois 
Capítulos. 

O Capítulo I – Do objeto e do âmbito de aplicação, tem três 
artigos. No art. 1º do PL, especifica-se o objeto da proposição. O art. 2º do PL 
traz dezoito definições específicas à proposição, assim como define os tipos de 
sorteios que não configuram como jogo ou aposta. Também, define que o 
Ministério da Economia regulamentará a exploração ou a organização de jogos 
de habilidades mentais no prazo de 90 dias depois da data de publicação, 
especificando os aspectos que devem ser observados.  O art. 3º do PL explicita 
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que “a exploração de jogos e apostas configura atividade econômica privada 
sujeita, nos termos do art. 170, parágrafo único, da Constituição Federal, ao 
controle e à supervisão do Poder público”, observando o disposto nos termos 
do PL, na legislação – especificamente, o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) e a Lei Geral der Proteção de 
Dados Pessoais (LGPDP, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), no que não 
conflitem – e em sua regulamentação. 

O Capítulo II – Da intervenção do Poder Público na atividade 
econômica de jogos e apostas, tem três artigos, divididos em duas seções. A 
Seção I – Das finalidades e diretrizes elenca, com o art. 4º do PL, as 
finalidades da intervenção do Poder Público nessa atividade; e define, no art. 
5º do PL, que este deve observar, “no exercício de suas atribuições de 
normatização, controle, supervisão e fiscalização da atividade econômica de 
exploração de jogos e apostas”, entre outros: os arts. 20 a 30 da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942) e a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica (Lei nº 
13.874, de 20 de dezembro de 2019). A Seção II – Da competência, 
constituída pelo art. 6º do PL, dispõe sobre a competência privativa da União, 
exercida pelo Ministério da Economia, de “formular a política de organização 
do mercado de jogos e apostas, bem como normatizar, supervisionar e fiscalizar 
a exploração da atividade no País, aplicando as penalidades cabíveis”, nos 
termos da proposição. 

O Título II trata do Sistema Nacional de Jogos e Apostas e é 
dividido em seis Capítulos. 

Em seu Capítulo I – Da estrutura e organização, constituído 
pelo art. 7º do PL, institui o Sistema Nacional de Jogos e Apostas (Sinaj) 
composto pelo Ministério da Economia (ME), e pelas: i. entidades operadoras 
de jogos e apostas; ii. empresas de auditoria contábil e pelas empresas de 
auditoria operacional de jogos e apostas registradas no ME; iii. entidades de 
autorregulação do mercado de jogos e aposta registradas no ME; iv. empresas 
locadoras de máquinas; e v. entidades turfísticas. Autoriza-se, ainda, o Poder 
Executivo autorizado a criar agência reguladora, que, também, integrará o 
Sinaj. 

No Capítulo II – Das modalidades de jogos e apostas 
admitidas, com o art. 8º do PL, explicita como serão admitidas a prática e a 
exploração no Brasil dos jogos de cassino, de bingo, de videobingo, do bicho, 
e on-line, bem como das apostas turfísticas. Dispõe, ainda que “a prática e a 
exploração de jogos e apostas poderão ocorrer em estabelecimento físico, 

S
F

/
2

3
5

7
3

.
7

1
6

1
4

-
0

3

133



 
 

rq2023-15955  

3 

mediante a prévia obtenção, pelo interessado, dos atos de consentimento do 
poder público”. 

O Capítulo III – Das entidades operadoras de jogos e apostas, 
é dividido em cinco seções.  

A Seção I – Da natureza, do objeto social e dos requisitos é 
composta pelos arts. 9º e 10 do PL.  

Na Seção II – Dos atos empresariais sujeitos à aprovação, 
determina-se, no art. 11 do PL, que devem ter prévia e expressa aprovação do 
ME: i. alteração de objeto, denominação ou capital social das entidades 
operadoras de jogos e apostas; ii. transferência ou alteração de controle; e iii. 
fusão, cisão ou incorporação; cancelamento da licença de funcionamento 
decorrente da dissolução ou mudança do objeto social que resulte na 
descaracterização da pessoa jurídica como entidade operadora de jogos e 
apostas. Também, devem ser comunicados ao ME, nos termos do art. 12 do PL: 
i. ingresso de acionista detentor de participação qualificada ou com direitos 
correspondentes a participação qualificada; ii. assunção da condição de 
detentor de participação qualificada; e iii. aumento da participação qualificada 
detida por quotista ou acionista em percentual igual ou superior a 15% do 
capital da entidade operadora, de forma acumulada ou não.  

A Seção III – Dos impedimentos, com o art. 13 do PL, define 
como impedidos de serem acionistas controladores ou detentores de 
participação qualificada, e de exercerem cargos ou funções de administração 
ou direção em entidade operadora de jogos licenciada para a exploração de 
jogos e apostas: i. ocupantes de cargos, empregos e funções públicas de direção; 
ii. ocupantes de cargos ou empregos públicos com competência para regulação 
ou supervisão de qualquer espécie de jogo, aposta ou loteria; e iii. 
administradores de sociedades empresárias, fundações ou pessoas jurídicas de 
Direito Privado, cujo capital seja constituído, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, por recursos estatais.  

Na Seção IV – Da governança corporativa e da gestão de riscos, 
obriga-se às entidades operadoras que mantenham “estrutura de governança 
corporativa e sistemas de informação compatíveis com a complexidade técnica 
e os riscos inerentes à atividade de jogos e apostas” (art. 14 do PL) e “sistema 
de gestão e controle destinado ao registro e acompanhamento dos jogos e 
apostas e do pagamento de prêmios aos jogadores e apostadores, denominado 
SAC” (art. 15 do PL).  
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A Seção V – Das demonstrações financeiras e da auditoria 
dispõe sobre os balanços gerais a serem levantados no último dia de cada 
semestres e enviados ao ME e publicados em seus sítios eletrônicos em 31 de 
março e 30 de setembro de cada ano (art. 16 do PL), e sobre auditoria 
operacional anual “destinada à verificação da segurança, honestidade, 
confiabilidade, transparência e atualidade dos sistemas, máquinas de jogos e 
aposta, bem como sítios eletrônicos utilizados para a oferta de jogos e apostas” 
(art. 17 do PL).  

O Capítulo IV – Das entidades turfísticas estabelece que estas 
poderão ser credenciadas no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), conforme disposto na Lei nº 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984, e poderão explorar, além das apostas turfísticas, jogos de 
bingo e videobingo (art. 18 do PL), e, para estes jogos, devem seguir as regras 
aplicáveis às entidades operadoras de jogos e apostas (art. 19 do PL). 

O Capítulo V – Dos agentes de jogos e apostas define as 
condições exigidas para o exercício da atividade de coordenação, condução ou 
mediação de processos ou rotinas de jogos e apostas em entidades operadoras 
de jogos e apostas privativo de pessoa natural (art. 20 do PL). 

O Capítulo VI – Dos jogadores e apostadores dispõe sobre os 
permitidos e os impedidos a praticar ou participar de jogos e apostas (art. 21 do 
PL). 

O Título III trata das regras de exploração de jogos e apostas e é 
dividido em cinco Capítulos. 

O Capítulo I – Das regras comuns tem nove seções.  

A Seção I – Dos requisitos e da competência apresenta os 
requisitos para a exploração ou prática de jogos e apostas (art. 22 do PL); dispõe 
que “os atos de consentimento previstos nesta Lei serão editados pelo 
Ministério da Economia”, que disciplinará, ainda, o processo ou procedimento 
tendente à sua edição ou obtenção (art. 23 do PL); e estabelece as possibilidades 
de arquivamento dos processos de requerimento dos atos de consentimento pelo 
ME (art. 24 do PL) e define condições sobre revisão, revogação ou anulação de 
decisão administrativa tomada pelo ME ou determinação de regularização de 
situação irregular pelo interessado (art. 25 do PL). Na Seção II – Das 
obrigações dos operadores de jogos e apostas, trata-se dos requisitos a serem 
cumpridos por esses (art. 26 do PL). A Seção III – Da Licença de operação 
trata de sua concessão, do cumprimento de requisitos para obtê-la, bem como 
de condicionantes para sua expedição (arts. 27 a 31 do PL). Pela Seção IV – 
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Da Autorização para o exercício de cargos de administração, especificam-
se as condições para esse exercício, requisitos para a posse e exercício dos 
cargos e exigências ao ME sobre os ocupantes desses cargos (arts. 32 a 35 do 
PL). A Seção V – Do registro dos estabelecimentos de jogo apresenta as 
condições para o funcionamento desses estabelecimentos, a forma do registro 
desses e as vedações quanto à publicidade e à propaganda comercial “de nomes 
de domínio para sítio eletrônico que oferte ou tenha por objeto a prática ou a 
exploração de jogo ou aposta que não tenha obtido o registro” (arts. 36 a 38 do 
PL). A Seção VI – Do registro das máquinas de jogo e aposta estabelece as 
regras e condições para o registro e o credenciamento dessas máquinas, bem 
como as obrigações relativas ao ME sobre o registro (arts. 39 a 43 do PL). Na 
Seção VII – Do capital mínimo, com o art. 44 do PL, definem-se os capitais 
sociais mínimos que devem ser integralizados pelas pessoas jurídicas 
interessadas em explorar operadoras de bingo, locadoras de máquinas, cassinos 
e jogo do bicho. A Seção VIII – Da exploração das máquinas de jogo e 
aposta trata de sua forma de exploração, das práticas vedadas às empresas 
credenciadas a explorar jogos de chance, e das vedações a menores (arts. 45 a 
47 do PL). Por fim, a Seção IX – Do registro nacional de proibidos 
(RENAPRO) estabelece a exigência da formação e a consulta de informações 
sobre pessoas naturais proibidas à prática de jogo e de aposta, bem como dos 
dados que comporão o registro (arts. 48 e 49 do PL). 

O Capítulo II – Dos jogos de cassino traz as normas específicas 
à exploração dos cassinos, incluindo os requisitos de credenciamento e as 
exigências relativas ao ME quanto aos cassinos. Sua exploração poderá ser feita 
em complexos integrados de lazer ou em embarcações (arts. 50 a 58 do PL).  

O Capítulo III – Dos jogos de bingo especifica normas e 
definições relativas aos bingos, incluindo as formas de autorização para sua 
exploração e para os videobingos (arts. 59 a 65 do PL). 

O Capítulo IV – Dos jogos online estabelece que dependerá de 
regulamentação do ME a “exploração de jogos de chance, por meio de apostas 
em canais eletrônicos de comercialização, via internet, telefonia móvel, 
dispositivos computacionais móveis ou quaisquer outros canais digitais de 
comunicação autorizados” (art. 66 do PL). 

O Capítulo V – Do jogo do bicho dispõe, entre outras coisas, 
sobre a concessão de credenciamento para sua exploração, número de 
operadoras, prazo de credenciamento (arts. 67 a 71 do PL). 

O Título IV trata dos direitos dos jogadores e apostadores e é 
dividido em seis Capítulos. 
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O Capítulo I – Da Política Nacional de Proteção aos Jogadores 
e Apostadores, composto pelo art. 72 do PL, define as diretrizes dessa política. 

O Capítulo II – Das garantias do jogo honesto, composto pelo 
art. 73 do PL, traz como garantias: a probabilidade certa, a aleatoriedade segura, 
a objetividade, a transparência, a fortuna e a destinação obrigatória de valor 
mínimo de premiação (pay-out) do total da apostados. 

O Capítulo III – Dos direitos básicos expõe os direitos dos 
jogadores e apostadores, além daqueles especificados no art. 6º do CDC (arts. 
74 e 75 do PL). 

O Capítulo IV – Da publicidade traz as regras para os sítios 
eletrônicos e aplicações mantidos pelas entidades operadoras e para a 
publicidade de jogos e apostas, bem como vedações quanto à publicidade ou 
propagandas comerciais (arts. 76 a 80 do PL). 

O Capítulo V – Das práticas de jogo responsável estabelece as 
vedações às entidades operadores para evitar o endividamento de jogadores e 
apostadores, bem como sobre os negócios jurídicos nulos de pleno direito (arts. 
81 e 82 do PL). 

O Capítulo VI – Das obrigações decorrentes do jogo e da 
aposta trata sobre a obrigação de pagamento das dívidas de jogo e de aposta, 
assumidas pelos jogadores com entidades operadoras regularmente licenciadas, 
assim como do prazo de prescrição de prêmios não reclamados em noventa (90) 
dias, que podem ser interrompidos “por solicitação ou reclamação 
comprovadamente formulada pelo jogador ou apostador à entidade operadora, 
assim permanecendo até a resposta negativa correspondente, que deve ser 
transmitida por escrito, admitido o uso de mensagens de correio eletrônico para 
esse fim” (arts. 83 e 84 do PL).   

O Título V trata das da prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo e é dividido em três Capítulos. 

O Capítulo I – Da política de prevenção define a obrigação das 
entidades operadoras de implementarem e manterem essa política, de acordo 
com regulamentação do ME, assim como dispõe sobre diretrizes e regras 
estabelecidas (arts. 85 a 87 do PL). 

O Capítulo II – Dos procedimentos de prevenção e 
comunicação determina que as entidades operadoras deverão implementar e 
manter procedimentos específicos para prevenir sua utilização para as práticas 
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de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo, de acordo com 
regulamentação do ME (arts. 88 e 89 do PL). Também, no art. 90 do PL, 
apresenta como vedações a essas entidades, constituindo infrações graves: i. 
manter ou operar máquina de jogo que permita a utilização de cédulas ou 
moedas para recebimento de apostas; ii. pagar ou receber valores por meio de 
instituição financeira ou de pagamento que não esteja autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil; e iii. manter ou operar sítio eletrônico ou 
aplicação da rede mundial de computadores que não atenda ao disposto no item 
ii. 

O Capítulo III – Da governança da política, dos procedimentos 
e dos controles internos define que “as entidades operadoras de implementar 
e manter estrutura de governança visando a assegurar o cumprimento da 
política, dos procedimentos e dos controles internos de prevenção à lavagem 
de dinheiro e ao financiamento do terrorismo”, bem como estipula que o 
Conselho de Administração se obriga ao cumprimento dessa política e 
procedimentos (arts. 91 e 92 do PL). 

O Título VI trata das da supervisão e da fiscalização e é dividido 
em dois Capítulos. 

O Capítulo I – Da competência define a competência do ME na 
supervisão e fiscalização das atividades das pessoas jurídicas e naturais que 
explorem jogos e outros relacionados (arts. 93 e 94 do PL). 

O Capítulo II – Das infrações e sanções administrativas define 
quais as infrações administrativas puníveis, bem como as sanções 
administrativas a que podem ser submetidos os infratores (arts. 95 e 96 do PL). 
Também, definem a forma de apuração e de aplicação das penalidades, as 
medidas aplicáveis antes e durante a tramitação do processo administrativo 
(arts. 97 e 98 do PL). Por fim, apresentam-se as vedações às instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro, bem como às pessoas jurídicas que atuem na intermediação, 
negociação ou custódia de criptoativos, dar curso a operações de pagamentos, 
sujeitando-as às penalidades previstas na Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 
2017 (arts. 99 e 100 do PL). 

O Título VII trata dos tributos e das receitas e é dividido em dois 
Capítulos. 

O Capítulo I – Da taxa de fiscalização de jogos e apostas 
(TAFIJA) institui a taxa, cujo fato gerador é o exercício do poder de polícia 
legalmente atribuído ao ME para a fiscalização das atividades de jogos e 
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apostas, bem como estabelece os contribuintes e respectivos valores (art. 101 
do PL). 

O Capítulo II – Da contribuição de intervenção no domínio 
econômico sobre jogos e apostas (CIDE-Jogos) institui o tributo, cuja 
alíquota será de até 17% sobre a receita bruta auferida em decorrência da 
exploração de jogos. Ainda, define, entre outras regras, a destinação do produto 
de arrecadação (arts. 102 a 109 do PL). 

O Título VIII trata do imposto sobre prêmios (art. 110), fixando 
a alíquota de vinte por cento (20%) sobre o prêmio líquido, de valor igual ou 
superior a dez mil reais (R$ 10.000,00), a título de Imposto sobre a Renda, a 
ser retido pela empresa operadora de jogos e apostas. 

O Título IX trata dos crimes contra o jogo e a aposta, definindo 
como crimes contra o jogo e a aposta, sem prejuízo do disposto no Código Penal 
e em leis especiais: i. explorar qualquer espécie e forma de jogo, físico ou 
virtual, inclusive por meio de máquinas de jogo, sítio eletrônico ou aplicações 
na internet, sem o atendimento dos requisitos desta Lei; ii. fazer o apontamento 
ou receber as apostas dos jogos; iii. fraudar, adulterar, escamotear ou direcionar 
resultado de jogo ou aposta, por qualquer meio ou forma, ou pagar seu prêmio 
em desacordo com a lei; iv. permitir a menor de dezoito anos que participe, por 
qualquer meio ou forma, de jogo ou aposta, por qualquer meio ou forma, ainda 
que eletrônica, ou que ingresse em recinto destinado à prática de jogo; v. 
permitir ou autorizar, sob qualquer forma, transações financeiras por meio de 
cartão de crédito, empréstimo ou outra espécie de financiamento com empresas 
ou sítios eletrônicos estrangeiros na rede mundial de computadores que 
explorem a atividade de jogos; e vi. obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do 
poder público em matéria de jogos e apostas. (arts. 111 a 118 do PL.) 

O Título X traz as disposições finais. No art. 119 do PL, define-se 
que “as entidades turfísticas que, na data de publicação desta Lei, se 
encontravam regularmente constituídas e em atividade na exploração de 
apostas em corridas de cavalos terão prazo de um ano para requerer ao 
Ministério da Economia a licença e os registros necessários para a exploração 
de jogos e apostas”. 

O art. 120 do PL altera os arts. 6º a 8º da Lei nº 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984, que dispõe sobre as atividades da equideocultura no País, e 
dá outras providências. 

O art. 121 do PL traz a cláusula de revogação. Revogam-se: i. o 
Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, que proíbe a prática ou exploração 

S
F

/
2

3
5

7
3

.
7

1
6

1
4

-
0

3

139



 
 

rq2023-15955  

9 

de jogos de azar em todo o território nacional; ii. o art. 50 (estabelecimento ou 
exploração de jogo de azar em lugar público ou acessível ao público) e o art. 
58 (exploração ou realização do jogo do bicho) do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 
de outubro de 1941 (Lei de Contravenções Penais); iii. o Capítulo XVII – Do 
Jogo e da Aposta, do Título VI – Das Várias Espécies de Contrato, do Livro I 
– Do Direito das Obrigações, da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 19 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); e iv. o parágrafo único do art. 7º e o art. 9º da 
Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 

 O art. 122 do PL é a cláusula de vigência que é imediata à 
publicação da Lei, salvo quanto aos arts. 38, 77, 89, e 111 a 116 do PL, que 
somente entrarão em vigor com a publicação de sua regulamentação. 

Foram apresentadas três (3) emendas perante a CCJ, de autoria do 
Senador Jorge Kajuru, e uma emenda de autoria do Senador Carlos Viana.  

A Emenda nº 1 modifica a redação dos §§ 3º e 4º do art. 45 da 
Proposição. Na redação sugerida ao § 3º, o autor explicita outras instituições de 
pagamento, como iniciadoras de transações, facilitadoras de pagamentos, 
dentre outras. Além disso, amplia os exemplos de transações, incluindo 
transações “por meio de transferências entre contas-correntes, de poupança, de 
pagamento ou de depósito à vista ou por meio de pagamento eletrônico 
instantâneo (PIX)”. No § 4º, a Emenda nº 1 prevê o descredenciamento da 
empresa autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e que participe 
irregularmente do mercado de jogos de azar on-line.   

A Emenda nº 2 altera o caput do art. 116, substituindo a menção à 
utilização de cartões de crédito por “qualquer meio de pagamento”.  

A Emenda nº 3 acrescenta os §§ 2º e 3º ao art. 46, tornando o 
parágrafo único §1º. No § 1º substitui a menção de pagamentos com cartões de 
débito por “depósito à vista”. O § 2º determina que o Banco Central do Brasil 
fixará prazo para empresas que sejam penalizadas conforme o art. 96. O § 3º 
determina que as instituições financeiras deverão cumprir requisitos exigidos 
pelos instituidores de arranjos de pagamento para realizar as transações.   

A Emenda nº 4 objetiva suprimir os incisos I e V do art. 8º, 
retirando as modalidades “jogos de cassino” e “jogo do bicho” daquelas 
práticas de jogos e apostas cuja exploração é permitida no País.  
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 101 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CCJ emitir parecer sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem 
distribuídas, e, nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 101, opinar sobre o 
mérito em matéria de direito civil, de competência da União. Considerando esse 
dispositivo e o rito ordinário de tramitação legislativa, cabe a este Parecer 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e mérito da Proposição ora em tela. 

Quanto à constitucionalidade, a Proposição se atém aos requisitos 
formais e materiais. 

Pelo inciso XX do art. 22 da Constituição Federal, compete 
privativamente à União legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios. 
Segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), expresso na 
Súmula Vinculante nº 2, os bingos e as loterias são um tipo de sorteio, logo 
compete a União legislar sobre a matéria e, conforme o caput do art. 48 da CF, 
cabe ao Congresso Nacional dispor sobre as matérias de competência da União 
que não tenham iniciativa privativa. Como a matéria não consta no rol de 
iniciativa privativa do Poder Executivo, definido pelo § 1º do art. 61 da CF, 
então não há vício formal. 

O PL nº 2234, de 2022, não afronta cláusula pétrea. É importante 
ressaltar que as motivações normalmente utilizadas para se contrapor à 
liberação dos jogos de azar no Brasil não são aptas a caracterizar a 
incompatibilidade da Proposição com a Carta Magna. Em relação à suposta 
ofensa à moral e aos bons costumes, trata-se de conceito jurídico 
indeterminado. Ademais, as motivações religiosas eventualmente levantadas 
não possuem força para se contrapor à regulamentação do tema, uma vez que, 
como regra, ninguém pode ser privado no País de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política (art. 5º, VIII, CF), sendo vedado 
ao Estado estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los ou manter 
com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, 
na forma da lei, a colaboração de interesse público (art. 19, I, CF). Por outro 
lado, está claro na Carta Magna que a ordem econômica deve ser regida pelos 
princípios da livre iniciativa e da valorização do trabalho (art. 170, caput, CF). 
Logo, opinamos pela constitucionalidade material.  

 A juridicidade do projeto também resta atendida, não havendo 
ofensa a princípios jurídicos nem antinomias com as demais leis em vigor que 
não possam ser resolvidas pelos critérios intertemporais de hierarquia, 
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anterioridade e especialidade, nos termos do art. 2º do Decreto-Lei nº 4.657, de 
4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – 
LINDB). Ademais, o art. 121 do PL nº 2234, de 2022, previne que haja futuras 
antinomias, revogando expressamente dispositivos incompatível com o novo 
regramento proposto. 

A matéria atende à regimentalidade, uma vez que sua tramitação e 
sua apreciação estão sendo feitas conforme as disposições do RISF. 

A Proposição se atém à técnica legislativa, sendo apresentada em 
forma articulada (artigos, parágrafos, incisos e alíneas) e estruturado em: parte 
preliminar, com epígrafe, ementa, preâmbulo, enunciado do objeto e âmbito de 
aplicação; parte normativa, com as normas de conteúdo substantivo; e parte 
final, com as medidas necessárias à implementação das normas substantivas, as 
disposições transitórias, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação; além 
de observar as demais regras de redação legislativa, tudo conforme a Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito, o principal benefício do PL nº 2234, de 2022, é 
permitir que uma atividade econômica que já é praticada mesmo na 
contravenção, passe ao controle do Estado, mitigando eventuais vínculos entre 
os jogos de azar e o crime organizado.  

Utilizando dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), o jurista Felipe Santa Cruz e o professor Pedro Trengrouse asseveram 
que o mercado de jogos e apostas (legais ou ilegais) movimentou R$ 50 bilhões 
em 2014. No caso das espécies contempladas pelo PL, o jogo do bicho 
movimentou cerca de R$ 3 bilhões; os cassinos, R$ 3 bilhões; os bingos, R$ 
2,35 bilhões; e o turfe, R$ 300 milhões.  

Já o Instituto Jogo Legal estimou que o jogo do bicho movimentou, 
em 2014, R$ 12 bilhões, valor semelhante ao que a Loterias Caixa arrecadaram 
naquele ano (R$ 12,1 bilhões). Além do jogo do bicho, Instituto estimou 
movimentação financeira de R$ 3,6 bilhões em máquinas caça-níqueis; R$ 1,3 
bilhões em bingos; e R$ 2 bilhões em apostas na internet.  

Comparando ambas as estimativas, conclui-se que, apesar da 
divergência quanto aos resultados do jogo do bicho, elas concordam que o 
mercado de jogos de azar no Brasil é relevante, haja vista ter movimentado um 
valor entre R$ 8,6 bilhões e R$ 18,9 bilhões em 2014. Atualizando esse 
montante à taxa de inflação calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) no período, o mercado de jogos de azar movimentaria de R$ 
14,34 bilhões a R$ 31,5 bilhões em 2023. Ou seja, mesmo na contravenção, os 
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jogos de azar já constituem uma atividade econômica relevante e, como tal, 
devem estar sujeitos à regulamentação pelo Estado. Por isso, a Proposição 
merece prosperar.  

Concluímos que o PL nº 2234, de 2022, atende aos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa. 
Ademais, é uma Proposição meritória, haja vista que estabelece normas claras 
para uma atividade econômica relevante que hoje está à margem da supervisão 
estatal.  

Em relação à Emenda nº 1, acreditamos que ela não merece 
prosperar, pois a nova redação do § 3º do art. 45 apenas amplia o rol 
exemplificativo de instituições financeiras. Em prol da clareza do texto 
legislativo, optamos por manter a redação atual. Quanto ao § 4º, a Emenda nº 1 
altera o objeto, haja vista que o texto atual versa sobre o cancelamento da 
operação financeira indevida, enquanto a redação proposta pela Emenda nº 1 
sugere descredenciar a instituição financeira que a realizou, retirando do texto 
legal à menção ao cancelamento da operação. 

Quanto à Emenda nº 2, é válida a preocupação do autor na 
Justificação de que existem outros meios de pagamento para além do cartão de 
crédito. Contudo, acreditamos que eles já se encontram contemplados na 
redação atual na expressão “outra espécie de financiamento”.  

Também rejeitamos a Emenda nº 3, pois acreditamos que a 
redação do parágrafo único já se encontra clara e que os §§ 2º e 3º acrescidos 
pela Emenda não têm juridicidade, haja vista que reafirmam pontos já 
elucidados pela Proposição. 

Por fim, não acolhemos a Emenda nº 4, pois, apesar das justas 
preocupações do autor, acreditamos que é preciso regular todas as principais 
formas de jogos e apostas em atividade no País de forma a se ter uma efetiva 
regulação desse mercado e atuação do Estado. 

Considerando a atual organização dos Ministérios, gostaríamos de 
propor Emenda de Redação à Proposição substituindo todas as menções ao 
“Ministério da Economia” por “Ministério da Fazenda”, em conformidade com 
a Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.  
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III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e adequação à técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2234, de 
2022. Quanto ao mérito, votamos pela aprovação do PL nº 2234, de 2022, com 
a rejeição das Emendas nºs 1, 2, 3 e 4 e aprovação da seguinte Emenda de 
Redação: 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº  - CCJ 

Substituam-se todas as menções ao “Ministério da Economia” no 
PL nº 2234, de 2022, por “Ministério da Fazenda”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 450/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 9.474, de 2018, da Câmara 
dos Deputados, que “Institui marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura 
(SNC), para garantia dos direitos culturais, organizado em regime de colaboração 
entre os entes federativos para gestão conjunta das políticas públicas de cultura”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234538858800

DO
C 

n.
12

12
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
5/

10
/2

02
3 

16
:0

5:
20

.3
47

 - 
M

es
a

Avulso do PL 5206/2023   [35 de 36]

180



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5206, DE 2023

(nº 9474/2018, na Câmara dos Deputados)

Institui marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia dos
direitos culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes federativos para
gestão conjunta das políticas públicas de cultura.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1639259&filename=PL-9474-2018

-

Página da matéria

Avulso do PL 5206/2023   [1 de 36]

146

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1639259&filename=PL-9474-2018
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1639259&filename=PL-9474-2018
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160708


 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Institui marco regulatório do Sistema 
Nacional de Cultura (SNC), para 
garantia dos direitos culturais, 
organizado em regime de colaboração 
entre os entes federativos para 
gestão conjunta das políticas 
públicas de cultura. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

CAPÍTULO I  
DA CULTURA 

 
Art. 1º Esta Lei institui marco regulatório do 

Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia dos direitos 
culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes 
federativos, para gestão conjunta das políticas públicas de 
cultura, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 216-A 
da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A cultura, em suas dimensões 
simbólica, cidadã e econômica, é um direito fundamental do ser 
humano, e o Estado deverá prover as condições indispensáveis 
ao pleno exercício dos direitos culturais, podendo sua ação 
ser complementada ou suplementada pela atuação da iniciativa 
privada para essa finalidade. 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-
se:  

I – dimensão simbólica da cultura: conjunto de bens 
que constituem o patrimônio cultural do País, que abrangem os 
modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira; 
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II – dimensão cidadã da cultura: ação efetiva do 
Estado de garantia a todos do pleno exercício dos direitos 
culturais; 

III – dimensão econômica da cultura: criação, 
implementação e consolidação de iniciativas, de ações e de 
empreendimentos capazes de gerar renda e inclusão produtiva, 
destinados a fomentar a sustentabilidade e a promover a 
desconcentração dos fluxos de formação, de produção e de 
difusão cultural; 

IV – direitos culturais: exercício das garantias 
jurídicas de direito autoral, de criação, de produção, de 
distribuição, de difusão, de registro, de fruição e de consumo, 
no que couber em cada caso, de bens e serviços vinculados às 
linguagens artísticas, aos conhecimentos, às tradições, à 
história, à memória coletiva, à língua, a saberes e fazeres e 
ao patrimônio cultural, resguardadas a dignidade da pessoa 
humana e a plena liberdade de expressão da atividade 
intelectual e artística, observados os direitos e as garantias 
fundamentais expressos na Constituição Federal; 

V – diversidade cultural: promoção, salvaguarda, 
fomento e garantia jurídica de respeito à identidade cultural 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira; 

VI – fontes da cultura nacional: manifestações 
culturais oriundas dos grupos e povos que compõem a diversidade 
cultural brasileira ou por eles praticadas;  

VII – instituição cultural: organização ou entidade 
responsável por fomentar e promover expressões e manifestações 
culturais. 
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Art. 3º As políticas públicas de cultura são regidas 
pelos seguintes princípios: 

I – diversidade das expressões culturais; 
II – universalização do acesso aos bens e aos 

serviços culturais; 
III – fomento à produção, à difusão e à circulação 

de conhecimentos e de bens culturais; 
IV – estabelecimento de cooperação e de regime de 

colaboração entre os entes federativos, resguardada a 
autonomia de cada um deles; 

V – cooperação e complementaridade nos papéis dos 
agentes públicos e privados atuantes na área cultural; 

VI – integração, interação e transversalidade das 
políticas, dos programas, dos projetos e das ações 
desenvolvidos na área da cultura; 

VII – ampla publicidade, transparência e 
compartilhamento das informações culturais; 

VIII – democratização dos processos decisórios dos 
entes públicos da área cultural, com participação e controle 
social; 

IX – atuação dos poderes públicos e orientação das 
diretrizes das políticas culturais com base na liberdade de 
expressão; 

X – livre acesso às informações culturais; 
XI – promoção da economia da cultura, entre outras 

a vinculada aos microempreendedores individuais e às 
microempresas e às pequenas e médias empresas; 
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XII – interação com os demais sistemas nacionais e 
as políticas setoriais do governo federal no planejamento de 
ações que tenham interface com a política cultural;  

XIII – promoção do direito às garantias de trabalho 
relacionadas às profissões, aos ofícios e às atividades do 
setor artístico e cultural; 

XIV – promoção, pelo poder público, da difusão e da 
comercialização das expressões culturais brasileiras no 
exterior; 

XV – outros princípios estabelecidos no Plano 
Nacional de Cultura (PNC) vigente que não contrariem as 
disposições desta Lei. 
 

CAPÍTULO II 
DO DEVER DO ESTADO NO ÂMBITO DA CULTURA 

 
Art. 4º É dever do Estado assegurar a todos o pleno 

exercício dos direitos culturais, mediante: 
I – garantia de acesso às fontes da cultura e 

democratização dos bens e serviços culturais; 
II – proteção e salvaguarda do patrimônio cultural 

brasileiro; 
III – promoção, proteção e manutenção permanente dos 

museus, dos acervos e das instituições culturais de preservação 
da memória; 

IV – proteção e promoção da língua portuguesa e de 
seus diversos regionalismos, das línguas maternas dos povos 
indígenas, bem como das manifestações e expressões 
linguísticas de grupos nômades e dos povos afro-brasileiros e 
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das demais línguas que sejam signos distintivos da cultura 
brasileira; 

V – proteção das culturas, dos territórios, das 
expressões, dos usos e costumes, das formas de vida, das 
cosmologias, dos valores, da espiritualidade, dos lugares 
sagrados e dos cultos dos povos indígenas, bem como de 
comunidades tradicionais e quilombolas; 

VI – garantia do direito à memória e à verdade 
histórica; 

VII – proteção à produção intelectual e artística 
nacional e aos conhecimentos, aos saberes e fazeres, às 
manifestações e às expressões tradicionais; 

VIII – apoio técnico, financeiro e profissional aos 
criadores, aos artistas, aos trabalhadores das áreas técnicas 
e aos demais profissionais que atuam nos diversos segmentos 
que compõem o setor cultural; 

IX – garantia de plena liberdade para a expressão 
artística, intelectual, cultural e religiosa, respeitada a 
laicidade do Estado, conforme o disposto no inciso I do caput 
do art. 19 da Constituição Federal; 

X – proteção e estímulo às manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos 
formadores da sociedade brasileira; 

XI – acesso universal à fruição dos bens e serviços 
culturais em igualdade de oportunidades, com especial atenção 
à infância, à juventude, às pessoas com deficiência e às 
comunidades originárias, tradicionais e outras em situação de 
vulnerabilidade;  
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XII – apoio à ampliação, à modernização, à 
descentralização e à desconcentração dos equipamentos 
culturais públicos;  

XIII – promoção da leitura e garantia de acesso ao 
livro; 

XIV – estímulo à criação, à distribuição e à difusão 
de produções audiovisuais nacionais e, em especial, da produção 
nacional independente;  

XV – apoio ao desenvolvimento a todo e qualquer meio 
de comunicação nacional comunitário, bem como às produções 
nele veiculadas, desde que não atentem contra os direitos e as 
garantias fundamentais ou que não façam apologia a conduta 
classificada como crime nem a incitem; 

XVI – produção sistemática e contínua de dados, de 
indicadores, de estudos, de pesquisas e de levantamentos 
estatísticos sobre cultura, para subsidiar a formulação, a 
implementação e a avaliação das ações e políticas públicas 
para a cultura; 

XVII – colaboração dos meios de comunicação social 
na promoção, na proteção e na conservação dos bens do 
patrimônio cultural brasileiro, em especial dos meios de 
radiodifusão de sons e de sons e imagens para a produção de 
programas que contribuam para difundir a cultura nacional, 
formar plateias e desenvolver educação patrimonial; 

XVIII – promoção, apoio e desenvolvimento de meios 
comunitários de radiodifusão de sons e imagens e de sons, de 
publicação de revistas e jornais comunitários e de publicação 
e veiculação de conteúdos digitais por meio da internet, como 
meios de expressão das comunidades envolvidas; 
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XIX – garantia de avaliação sistemática e contínua 
das políticas, dos programas e das ações culturais de 
responsabilidade dos poderes públicos de cada ente federativo; 

XX – construção de novas instalações culturais, 
considerados, prioritariamente, os valores paisagísticos e 
culturais das regiões e localidades, as criações 
arquitetônicas e o acesso universal; 

XXI – ampliação progressiva dos recursos 
orçamentários para a cultura, respeitados os limites fiscais 
e orçamentários dispostos na legislação pertinente. 
 

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO PÚBLICA DA CULTURA 

 
Art. 5º A gestão pública da cultura tem por objetivo 

a criação de condições institucionais que permitam o pleno 
exercício dos direitos culturais de todos os grupos humanos, 
povos e comunidades no território nacional, conforme os 
princípios estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º A organização e a estruturação da gestão pública 
da cultura adotarão como referências para a descentralização, 
a desconcentração de recursos e a participação social a 
constituição dos seguintes instrumentos de gestão do SNC: 

I – Plano Nacional de Cultura (PNC); 
II – Sistema Nacional de Financiamento à Cultura 

(SNFC); 
III – Sistema Nacional de Informações e Indicadores 

Culturais (SNIIC); 
IV – Conselho Nacional de Política Cultural (CNPC). 
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§ 2º Os instrumentos de gestão do SNC caracterizam-
se como ferramentas de planejamento, inclusive em suas 
dimensões técnica e financeira, e de qualificação de recursos 
humanos. 

§ 3º A cooperação e o regime de colaboração entre os 
entes federativos compreendem o apoio técnico, operacional e 
financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como de cada Estado aos Municípios. 

§ 4º A adesão plena, estabelecida nos termos do 
regulamento, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ao SNC é condicionada, ao menos, à: 

I – formalização da adesão perante a União por meio 
de instrumento próprio; 

II – publicação de lei específica de criação dos 
sistemas estaduais, distrital ou municipais de cultura, 
conforme o ente federativo, nos termos do § 4º do art. 216-A 
da Constituição Federal; 

III – criação, no âmbito de cada ente federativo ou 
sistema, de conselho de política cultural, de plano de cultura 
e de fundo de cultura próprios; 

IV – criação e implementação, no âmbito dos Estados, 
de comissão intergestores bipartite, para operacionalização do 
respectivo sistema estadual de cultura. 

§ 5º A adesão provisória ao SNC exigirá, no mínimo, 
o cumprimento dos requisitos de que trata o inciso III do § 4º 
deste artigo, será formalizada por instrumento próprio perante 
a União e deverá ser acompanhada de apresentação de plano de 
trabalho que preveja prazos para a adesão plena ao sistema e 
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para a institucionalização completa dos componentes do SNC e 
do sistema de cultura do ente federativo. 
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

 
Art. 6º O Sistema Nacional de Cultura (SNC), 

organizado em regime de colaboração entre os entes federativos, 
de forma descentralizada e participativa, constitui-se em 
instrumento de articulação, de gestão, de informação, de 
formação, de fomento e de promoção conjunta de políticas 
públicas de cultura, com participação e controle social, 
pactuadas entre os entes federativos e a sociedade civil, e 
tem por objetivo promover o desenvolvimento sustentável com 
pleno exercício dos direitos culturais. 

Parágrafo único. A articulação e a pactuação 
federativa entre o SNC e os demais sistemas, políticas 
setoriais e programas destinados à área da cultura devem 
fundamentar-se nos princípios da coerência, da racionalidade, 
da eficiência na aplicação de recursos públicos, da 
transversalidade e da unidade de objetivos da gestão 
institucional da área da cultura e setores correlatos. 
 

CAPÍTULO V 
DA GESTÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

 
Seção I 

Da Estrutura 
 
Art. 7º O SNC, regido pelos princípios estabelecidos 

nesta Lei, é composto de:  
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I – órgãos gestores da cultura; 
II – conselhos de política cultural; 
III – conferências de cultura; 
IV – comissões intergestores; 
V – planos de cultura; 
VI – sistemas de financiamento à cultura; 
VII – sistemas de informações e indicadores 

culturais; 
VIII – programas de formação na área da cultura; 
IX – sistemas setoriais de cultura. 
 

Seção II 
Das Competências 

 
Art. 8º Compete à União: 
I – implantar, coordenar, gerir, manter e 

desenvolver o SNC; 
II – criar condições de natureza legal, 

administrativa, participativa e orçamentária para o 
desenvolvimento do SNC, observadas as orientações do CNPC; 

III – estabelecer regime de colaboração com os demais 
entes federativos por meio de ações de apoio técnico, 
operacional e financeiro no âmbito do SNC; 

IV – apoiar e incentivar a criação, a implementação, 
a manutenção e o desenvolvimento de sistemas estaduais, 
interestaduais, municipais, intermunicipais, distrital e 
interfederativo de cultura; 

V – manter operacional o CNPC, com o desenvolvimento 
de suas atividades regulares, e fortalecer suas atribuições; 
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VI – realizar, de forma regular e periódica, 
conferências nacionais de cultura; 

VII – incentivar e apoiar a realização das 
conferências estaduais, municipais e distrital de cultura e de 
eventuais conferências interestaduais, intermunicipais e 
interfederativas; 

VIII – articular gestor federal, gestores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em órgão ou 
entidade intergestores caracterizado como tripartite, para a 
operacionalização do SNC; 

IX – elaborar, de forma conjunta com o CNPC, com os 
entes federativos e com a sociedade civil, institucionalizar, 
implementar e executar o PNC; 

X – implantar, coordenar, gerir, manter e 
desenvolver o SNFC; 

XI – formalizar sistema federal de financiamento à 
cultura, por meio da reunião dos instrumentos já existentes, 
e promover sua diversificação e seu incremento progressivo; 

XII – ampliar progressivamente os orçamentos 
destinados ao Fundo Nacional da Cultura (FNC), inclusive das 
parcelas não vinculadas a categorias de programação 
específicas do FNC, respeitados os limites fiscais e 
orçamentários previstos na legislação pertinente; 

XIII – implantar, coordenar, gerir, manter, 
desenvolver, monitorar e atualizar o SNIIC; 

XIV – incentivar e fomentar, em especial por meio de 
tecnologias de informação e comunicação, ações de formação de 
gestores, de conselheiros de cultura e de agentes culturais, 
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e fornecer apoio a instituições culturais que tenham essa 
finalidade; 

XV – efetuar acompanhamento, monitoramento e 
avaliação de iniciativas da União e dos demais entes 
federativos no âmbito do SNC; 

XVI – instituir instâncias de controle social, com 
eleição direta e participação paritária da sociedade civil em 
relação aos membros dos poderes públicos, responsáveis por 
aprovar, de forma regular e periódica, relatórios de gestão 
sobre o SNC, a serem encaminhados ao órgão gestor federal desse 
sistema; 

XVII – promover a pactuação federativa e subsidiar 
ações intersetoriais com os demais sistemas nacionais e 
políticas do governo federal que tenham interface com a 
política cultural. 

Art. 9º Compete aos Estados que aderirem ao SNC: 
I – instituir, coordenar, gerir, manter e 

desenvolver seu sistema estadual de cultura; 
II – criar condições legais, administrativas, 

orçamentárias e de participação da sociedade civil para sua 
integração ao SNC; 

III – compartilhar, em regime de colaboração, metas, 
ações e recursos com os demais entes federativos no âmbito do 
SNC, de forma a apoiar e a incentivar a instituição, a 
manutenção e o desenvolvimento de sistemas interestaduais de 
cultura e de sistemas municipais e intermunicipais de cultura 
dos Municípios localizados na respectiva unidade da Federação; 

IV – promover integração com os demais entes 
federativos para a promoção dos direitos culturais, inclusive 
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por meio do fomento a consórcios públicos, instrumentos de 
cooperação técnica e outras parcerias no âmbito dos poderes 
públicos; 

V – incentivar e apoiar a criação, a implementação 
e o desenvolvimento dos sistemas municipais de cultura; 

VI – instituir e implantar ou reestruturar conselho 
de política cultural estadual, garantindo que seus membros 
sejam escolhidos por meio de eleição direta, com representação 
da sociedade civil que seja, no mínimo, paritária em relação 
aos membros oriundos dos poderes públicos; 

VII – incentivar e apoiar a realização das 
conferências municipais de cultura e realizar, de forma regular 
e periódica, a conferência estadual de cultura, que antecederá 
cada conferência nacional; 

VIII – participar da conferência nacional de 
cultura, por meio dos delegados eleitos na conferência estadual 
de cultura, e apoiar, no que couber, a sua realização; 

IX – instituir comissão intergestores bipartite para 
operacionalização do sistema estadual de cultura; 

X – elaborar o plano estadual de cultura com o 
conselho de política cultural do ente federativo, com os demais 
órgãos responsáveis na respectiva esfera e com a participação 
da sociedade civil, bem como implementá-lo e revisá-lo; 

XI – instituir sistema estadual de financiamento à 
cultura por meio de fundo estadual de cultura, de natureza 
contábil ou financeira, e com garantia de recursos para o seu 
funcionamento; 

XII – promover a progressiva ampliação dos 
orçamentos para o sistema e para a área da cultura, respeitados 
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os limites fiscais e orçamentários previstos na legislação 
pertinente; 

XIII – incluir no SNIIC, anualmente e em caráter 
obrigatório, informações da área da cultura relativas à 
respectiva unidade da Federação; 

XIV – instituir, implantar, coordenar, gerir, 
manter, desenvolver, monitorar e atualizar sistema de 
informações e indicadores culturais estadual, de forma 
integrada ao SNIIC; 

XV – adotar ações de formação de gestores, de 
conselheiros de cultura, de agentes culturais e de pessoal na 
área da cultura, em colaboração e em caráter complementar com 
os demais entes federativos; 

XVI – incentivar, promover e fomentar a participação 
social na área da cultura por meio da criação e do 
reconhecimento de órgãos com essa finalidade, como fóruns 
estaduais de cultura, na respectiva unidade da Federação. 

Art. 10. Os Estados que aderirem ao SNC poderão 
instituir sistemas interestaduais de cultura. 

§ 1º Os sistemas interestaduais de cultura serão 
desenvolvidos por meio de consórcios públicos interestaduais 
ou instrumentos congêneres, a fim de promover o desenvolvimento 
sustentável e a promoção dos direitos culturais em âmbito 
regional. 

§ 2º As regras válidas para os sistemas estaduais de 
cultura de que trata esta Lei aplicam-se, no que couber, aos 
sistemas interestaduais de cultura. 

Art. 11. Compete aos Municípios que aderirem ao SNC: 
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I – instituir, coordenar, gerir, manter e 
desenvolver seu sistema municipal de cultura; 

II – criar condições legais, administrativas, 
orçamentárias e de participação da sociedade civil para sua 
integração ao SNC e ao sistema estadual de cultura do Estado 
onde se localiza o Município; 

III – compartilhar, em regime de colaboração, metas, 
ações e recursos com os demais entes federativos no âmbito do 
SNC, de forma a cooperar para a instituição, a manutenção e o 
desenvolvimento de eventuais sistemas intermunicipais de 
cultura dos Municípios localizados na respectiva unidade da 
Federação e, no caso dos Municípios do entorno do Distrito 
Federal, conforme definidos na legislação, de sistema 
interfederativo de cultura; 

IV – instituir e implantar ou reestruturar conselho 
municipal de política cultural, garantindo que seus membros 
sejam escolhidos por meio de eleição direta, com representação 
da sociedade civil que seja, no mínimo, paritária em relação 
aos membros do poder público; 

V – realizar as conferências municipais de cultura 
previamente às respectivas conferências estaduais e nacionais 
de cultura; 

VI – participar das conferências estaduais de 
cultura por meio dos delegados eleitos nas conferências 
municipais de cultura; 

VII – cooperar, em sua esfera de atuação, para a 
articulação entre gestor federal, gestores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios no âmbito de órgão ou 
entidade federal intergestores caracterizado como tripartite 
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e para a implementação da comissão intergestores bipartite do 
respectivo Estado; 

VIII – elaborar o plano municipal de cultura com o 
conselho de política cultural do ente federativo, com os demais 
órgãos responsáveis na respectiva esfera e com a participação 
da sociedade civil, bem como implementá-lo e revisá-lo; 

IX – instituir sistema municipal de financiamento à 
cultura por meio do fundo municipal de cultura, de natureza 
contábil ou financeira, com garantia de recursos para o seu 
funcionamento; 

X – cooperar para a implementação do SNIIC e do 
sistema de informações e indicadores culturais do Estado onde 
o Município se localiza; 

XI – cooperar para a implementação de ações federais 
e estaduais de formação de gestores e de conselheiros 
municipais de cultura; 

XII – cooperar para a implementação dos sistemas e 
planos setoriais de cultura federais e dos sistemas de cultura 
subnacionais vinculados ao SNC aos quais tenham aderido; 

XIII – oferecer contrapartidas para o pleno 
funcionamento de seu sistema municipal de cultura, no mínimo 
por meio de garantia de infraestrutura física e de pagamento 
de pessoal indispensáveis, nos termos do regulamento, à 
manutenção do órgão gestor da cultura do ente federativo. 

Art. 12. Os Municípios que aderirem ao SNC poderão 
instituir sistemas intermunicipais de cultura no âmbito do 
Estado nos quais se encontram. 

§ 1º Os sistemas intermunicipais de cultura serão 
desenvolvidos por meio de consórcios públicos intermunicipais 
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ou instrumentos congêneres, a fim de promover o desenvolvimento 
sustentável e a promoção dos direitos culturais em âmbito 
local. 

§ 2º As regras válidas para os sistemas municipais 
de cultura de que trata esta Lei aplicam-se, no que couber, 
aos sistemas intermunicipais de cultura. 

§ 3º Cada Município poderá integrar um único sistema 
intermunicipal de cultura, excetuado o disposto no parágrafo 
único do art. 13 desta Lei, caso em que os Municípios do 
entorno do Distrito Federal poderão integrar, simultaneamente, 
o referido sistema interfederativo e um sistema intermunicipal 
de cultura. 

Art. 13. Compete ao Distrito Federal exercer, no que 
couber, as competências dos Estados e dos Municípios previstas 
nos arts. 9º e 11 desta Lei. 

Parágrafo único. O Distrito Federal poderá instituir 
ou integrar sistema interfederativo de cultura com os 
Municípios do entorno, conforme definidos na legislação 
vigente, com outros Estados ou com ambos, aplicáveis, no que 
couber, as mesmas regras de que trata esta Lei para os sistemas 
intermunicipais e interestaduais de cultura. 

Art. 14. A União oferecerá apoio técnico, 
operacional e financeiro, por meio de mecanismos, de 
instrumentos de gestão e de estímulos capazes de induzir a 
adesão dos demais entes federativos, em especial os Municípios, 
ao SNC. 
 

Seção III 
Dos Órgãos Gestores da Cultura 
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Art. 15. Os órgãos gestores da cultura são órgãos ou 
entidades do Poder Executivo, da administração direta ou 
indireta, responsáveis, exclusivamente ou não, pela área da 
cultura e encarregados da gestão e da coordenação do respectivo 
sistema de cultura. 
 

Seção IV 
Dos Conselhos de Política Cultural 

 
Art. 16. Os conselhos de política cultural dos entes 

federativos que aderirem ao SNC são órgãos permanentes, 
constituídos com a finalidade de pactuar políticas públicas de 
cultura, os quais devem considerar a diversidade territorial 
e cultural e ter caráter consultivo, fiscalizador e 
deliberativo, integrando a estrutura básica dos órgãos 
gestores de cultura, com composição, no mínimo, paritária da 
sociedade civil em relação aos membros dos poderes públicos. 

Parágrafo único. Os representantes da sociedade 
civil de que trata o caput deste artigo serão escolhidos por 
meio de eleição direta por seus pares. 

Art. 17. Compete aos conselhos de política cultural 
dos entes federativos que aderirem ao SNC, entre outras ações: 

I – propor e aprovar, consideradas as orientações 
aprovadas nas conferências de cultura, as diretrizes gerais 
dos planos de cultura de cada ente federativo; 

II – aprovar o plano de cultura, para seu posterior 
encaminhamento por parte do Poder Executivo ao Poder 
Legislativo do ente federativo; 

III – acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos 
respectivos planos de cultura; 
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IV – apreciar e aprovar as diretrizes dos fundos de 
cultura; 

V – manifestar-se sobre a aplicação de recursos 
provenientes de transferências entre os entes federativos, em 
especial as transferências de fundos federais a fundos dos 
sistemas de cultura subnacionais vinculados ao SNC; 

VI – fiscalizar a aplicação dos recursos objeto de 
transferências federativas que envolvam o ente federativo a 
que estejam vinculados; 

VII – acompanhar e aprovar o cumprimento das 
diretrizes e dos instrumentos de financiamento da cultura. 

Art. 18. Os conselhos de política cultural dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal que aderirem ao 
SNC devem: 

I – ser constituídos, no mínimo, de Plenário;  
II – ter suas regras de funcionamento estabelecidas 

em norma regulamentar editada pelo ente federativo, 
notadamente as relacionadas à estrutura e escolha de seu órgão 
diretor, à definição do quantitativo dos membros 
representantes oriundos de cada instituição, de cada setor ou 
de cada segmento e ao quórum necessário para deliberação. 

Parágrafo único. Os conselhos dos entes federativos 
que já aderiram ao SNC devem adaptar sua estrutura para 
respeitar o estabelecido neste artigo, em prazo previsto em 
regulamento. 
 

Seção V 
Das Conferências de Cultura 
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Art. 19. As conferências de cultura são espaços de 
participação social, nos quais se articulam os poderes públicos 
e a sociedade civil para analisar a conjuntura do setor 
cultural e propor diretrizes para a formulação de políticas 
públicas de cultura a serem adotadas pelos planos de cultura. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
que aderirem ao SNC devem convocar, de forma regular e 
periódica, suas conferências de cultura.  

§ 2º O órgão gestor da cultura na esfera federal 
deverá coordenar e convocar a conferência nacional de cultura, 
e cada edição deverá ser realizada de forma regular e periódica 
ou, a qualquer tempo, extraordinariamente, ouvido o CNPC. 

§ 3º Caso o Poder Executivo federal não efetue a 
referida convocação da conferência nos termos do § 2º deste 
artigo, ela poderá ser feita pelo Poder Legislativo ou pelo 
Poder Judiciário federais, nesta ordem. 

§ 4º A representação da sociedade civil será, no 
mínimo, paritária em relação à do poder público, e os delegados 
da sociedade civil serão eleitos de forma democrática e direta 
para: 

I – a conferência nacional, nas conferências 
estaduais e distrital; 

II – as conferências estaduais, nas conferências 
municipais, intermunicipais ou regionais; 

III – as conferências municipais ou intermunicipais, 
em pré-conferências municipais; e 

IV – as pré-conferências setoriais, em fóruns e 
coletivos setoriais ou mediante inscrição aberta aos munícipes 
que tenham interesse pela área da cultura. 
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§ 5º Poderão ser realizadas, em comum acordo entre 
os entes envolvidos, conferências interestaduais, 
intermunicipais e interfederativas. 

 
Seção VI 

Das Comissões Intergestores 
 
Art. 20. Comissões intergestores são instâncias de 

assessoramento aos órgãos de gestão da cultura nas esferas 
federal, distrital e estadual que têm por finalidade a 
pactuação de diretrizes, de instrumentos, de parâmetros, de 
mecanismos, de procedimentos e de regras que contribuam para 
a implementação e a operacionalização da gestão do SNC. 

Art. 21. A União deverá articular gestor federal, 
gestores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em 
órgão ou entidade intergestores caracterizado como tripartite, 
com as seguintes diretrizes: 

I – observância das deliberações do CNPC e da 
legislação vigente; 

II – manutenção de contato permanente com o Fórum 
Nacional de Secretários e Dirigentes Estaduais de Cultura, o 
Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Culturais das 
Capitais e Municípios Associados e outras entidades legalmente 
constituídas há, no mínimo, 2 (dois) anos que possuam 
finalidade cultural definida em seu contrato social; 

III – consulta, para a consecução de suas atividades, 
às comissões intergestores bipartites de entes federativos que 
aderiram ao SNC, para troca de informações sobre o processo de 
descentralização das ações e políticas culturais; 
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IV – promoção da articulação entre os entes 
federativos. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade referido no 
caput deste artigo deverá adotar como diretriz a composição 
paritária por representantes da União, por representantes dos 
Estados e do Distrito Federal e por representantes dos 
Municípios, mediante consulta aos responsáveis pelos órgãos 
gestores da cultura nos entes federativos subnacionais, 
garantida a diversidade de representação em termos 
territoriais, geográficos e por porte populacional. 

Art. 22. As comissões intergestores bipartites de 
entes federativos que aderirem ao SNC são espaços de 
articulação, no âmbito dos Estados, entre o gestor estadual e 
os gestores municipais. 

§ 1º As comissões referidas no caput deste artigo 
devem ser compostas paritariamente de representantes do Estado 
e de representantes dos Municípios nele localizados, mediante 
consulta aos responsáveis pelos órgãos gestores da cultura 
nesses Municípios, garantida a diversidade de representação em 
termos territoriais, geográficos e por porte populacional.  

§ 2º As comissões referidas no caput deste artigo 
deverão observar em suas pactuações as deliberações do 
respectivo conselho estadual de políticas culturais, a 
legislação vigente e as orientações do órgão ou entidade 
intergestores federal caracterizado como tripartite e do CNPC, 
e seus acordos aprovados deverão ser oficialmente comunicados 
aos conselhos de política cultural dos entes federativos que 
aderirem ao SNC e aos órgãos federais que compõem o SNC. 
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§ 3º São atribuições das comissões intergestores 
bipartites de entes federativos que aderirem ao SNC: 

I – assessorar o órgão ou entidade do Poder Executivo 
estadual responsável pela área da cultura na elaboração de 
propostas para implantação e operacionalização do sistema 
estadual de cultura;  

II – definir e pactuar mecanismos e critérios 
transparentes de partilha e transferência voluntárias de 
recursos de fundos estaduais para fundos de cultura municipais; 

III – manter contato permanente com o órgão ou 
entidade federal intergestores caracterizado como tripartite 
e com as demais comissões intergestores bipartites para troca 
de informações sobre o processo de descentralização das ações 
e das políticas culturais; 

IV – atuar como fórum de pactuação de instrumentos, 
de parâmetros, de mecanismos de implementação e regulamentação 
do sistema estadual de cultura do ente federativo 
correspondente; 

V – promover a articulação entre os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios; 

VI – incentivar consórcios públicos e outros 
instrumentos de apoio e parceria entre os poderes públicos. 
 

Seção VII 
Dos Planos de Cultura 

 
Art. 23. Os planos de cultura, estabelecidos por 

lei, são instrumentos de planejamento plurianual que orientam 
a execução da política pública de cultura e possibilitam a 
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articulação das ações do poder público nos âmbitos federal, 
estadual, distrital e municipal. 

§ 1º O processo de elaboração e execução do plano de 
cultura compreende, no mínimo: 

I – realização de análise situacional, que consiste 
na identificação das fragilidades e das potencialidades da 
cultura local; 

II – estabelecimento de diretrizes, de objetivos, de 
estratégias, de metas e de ações; 

III – definição de recursos materiais, humanos e 
financeiros necessários para o seu cumprimento; 

IV – sistema de monitoramento e avaliação, que 
consiste no acompanhamento da execução do plano por meio da 
elaboração de indicadores quantitativos e qualitativos; e 

V – consultas à sociedade civil durante todas as 
fases do processo. 

§ 2º Cabe ao órgão gestor da cultura coordenar a 
execução do plano de cultura. 

Art. 24. Os planos de cultura de cada ente federativo 
ou sistema de cultura, considerados os respectivos âmbitos de 
atuação, têm como finalidades, entre outras: 

I – a defesa e a valorização do patrimônio cultural 
brasileiro; 

II – a produção, a promoção e a difusão de bens 
culturais; 

III – a formação de pessoal qualificado para a gestão 
da cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV – a universalização do acesso aos bens e serviços 
culturais; 
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V – a valorização da diversidade cultural, étnica, 
territorial e regional. 

Art. 25. O PNC, estabelecido por lei, de duração 
plurianual, é instrumento orientador das políticas públicas, 
dos planos setoriais de culturas, da gestão cultural e das 
ações das instituições culturais que integram o SNC. 

Parágrafo único. A elaboração do PNC deve considerar 
os princípios do SNC e as formas de efetivação do dever do 
Estado de garantir a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes da cultura nacional. 

Art. 26. Os sistemas interestaduais, intermunicipais 
e interfederativo de cultura poderão contar com plano de 
cultura próprio, estabelecido em comum acordo pelos entes 
federativos envolvidos e regidos, no que couber, pelas mesmas 
regras previstas na legislação vigente para os planos de 
cultura dos entes federativos. 

Parágrafo único. Nos Municípios de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes que aderirem a sistemas 
intermunicipais ou interfederativo de cultura, a integração ao 
plano de cultura do território em que esteja incluído terá, 
para fins de cumprimento da legislação, os mesmos efeitos da 
adoção de plano municipal de cultura próprio. 

Art. 27. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios deverão estabelecer planos de cultura, de duração 
plurianual, com o objetivo de estabelecer diretrizes e metas 
e de definir como será efetuado o acompanhamento, o 
monitoramento e a avaliação da área da cultura. 
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Parágrafo único. Os planos interestaduais, 
intermunicipais e interfederativo de cultura também deverão 
seguir o disposto no caput deste artigo. 
 

Seção VIII 
Dos Sistemas de Financiamento à Cultura 

 
Art. 28. O Sistema Nacional de Financiamento à 

Cultura (SNFC), instrumento constitutivo do SNC, é o conjunto 
articulado e diversificado de mecanismos de financiamento 
público da área da cultura, incluídas as diversas modalidades 
de transferências, entre as quais as efetuadas fundo a fundo, 
de recursos financeiros da União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como dos Estados aos Municípios 
localizados em seu território, em plataforma única, dispensada 
a celebração de convênios, de termos de cooperação ou 
instrumentos congêneres. 

Art. 29. Os fundos de cultura dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios que aderirem ao SNC deverão 
ser estabelecidos nos termos dos arts. 71 a 74 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, e serão habilitados a receber e a 
transferir recursos mediante inscrição como entidade matriz no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
que já tiverem seus fundos constituídos deverão adequá-los ao 
disposto no caput deste artigo, sem afetar outros acordos, 
convênios ou instrumentos congêneres vigentes anteriormente 
estabelecidos com outros entes federativos. 
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§ 2º Os fundos de cultura dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios que aderirem ao SNC devem estabelecer 
sua organização, gestão e operacionalização com previsão de: 

I – fontes dos recursos; 
II – gestão e controle dos recursos, observadas as 

deliberações do conselho de política cultural do ente 
federativo, com base nas diretrizes, nos objetivos, nas metas 
e nas ações do plano de cultura do respectivo sistema de 
cultura; e 

III – critérios e instrumentos jurídicos de 
aplicação dos recursos. 

§ 3º Os entes federativos que integrarem sistemas 
interestaduais, intermunicipais ou interfederativo de cultura 
estabelecerão, em comum acordo, o uso compartilhado e 
cooperativo de seus orçamentos e a forma de aplicação dos 
recursos dos respectivos fundos de cultura para as finalidades 
previstas nos planos que regem esses sistemas específicos. 

Art. 30. As transferências de recursos fundo a fundo 
entre entes federativos integrados ao SNC devem ser 
implementadas em regime de colaboração e complementaridade, 
destinadas ao cofinanciamento de programas, de projetos e de 
ações culturais previstos no PNC e nos planos de cultura 
instituídos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. 

§ 1º Os recursos oriundos de transferências fundo a 
fundo somente poderão ser aplicados nas áreas finalísticas da 
cultura, vedada sua aplicação em áreas-meio e em finalidades 
estranhas a ações, a programas e a políticas de promoção dos 
direitos culturais. 
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§ 2º Como exceção ao disposto no § 1º deste artigo 
no que se refere à aplicação de recursos oriundos de 
transferências fundo a fundo, os Municípios com até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes poderão aplicar até 20% (vinte por 
cento) das transferências recebidas para fins de manutenção da 
infraestrutura física e de pagamento de pessoal 
indispensáveis, nos termos do regulamento, ao funcionamento do 
órgão gestor local da cultura. 

§ 3º No caso do FNC, as transferências serão 
distribuídas da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao 
Distrito Federal, de acordo com os critérios de rateio do Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), e 50% 
(cinquenta por cento) proporcionalmente à população; 

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao 
Distrito Federal, de acordo com os critérios de rateio do Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM), e 50% (cinquenta por 
cento) proporcionalmente à população. 

§ 4º No caso dos fundos estaduais de cultura de entes 
federativos que aderirem ao SNC, 50% (cinquenta por cento) dos 
recursos serão distribuídos entre os Municípios, de acordo com 
os critérios de rateio do FPM, e 50% (cinquenta por cento) 
proporcionalmente à população. 

§ 5º As transferências de que trata este artigo ficam 
condicionadas a que o ente federativo destinatário dos 
recursos: 

I – tenha plano de cultura estadual, municipal ou 
distrital vigente aprovado pelo respectivo conselho de 
política cultural ou, no caso dos entes consorciados em sistema 
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interestadual, intermunicipal ou interfederativo, plano de 
cultura estabelecido em conformidade com essa pactuação; 

II – tenha conselho de política cultural 
oficialmente instituído que garanta a gestão democrática e 
transparente dos recursos recebidos, em consonância com o 
disposto nesta Lei, e que possua representação da sociedade 
civil escolhida por eleição direta e com proporção de membros, 
no mínimo, paritária em relação aos membros dos poderes 
públicos, assegurada em sua composição a diversidade regional 
e setorial; e 

III – ofereça contrapartidas para a plena atuação do 
órgão gestor da cultura do ente federativo, no mínimo por meio 
de garantia de infraestrutura física e de pagamento de pessoal 
indispensáveis, nos termos do regulamento, ao seu 
funcionamento. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se também a 
consórcios e instrumentos congêneres de sistemas 
interestaduais, intermunicipais e interfederativo, no que 
couber. 

§ 7º Na execução de recursos de que trata este artigo 
não se aplica o disposto no art. 184 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 

Seção IX 
Dos Sistemas de Informações e Indicadores Culturais 

 
Art. 31. Os sistemas de informações e indicadores 

culturais são ferramentas digitais destinadas ao monitoramento 
da área da cultura, com o objetivo de fornecer informações 
claras, confiáveis e de ampla e pública divulgação, atualizadas 
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de forma regular e periódica, para subsidiar o planejamento, 
o acompanhamento, a pesquisa, a tomada de decisão e a avaliação 
referentes às políticas públicas culturais. 

Art. 32. São diretrizes do SNIIC: 
I – constituição, entre outros elementos, de 

cadastro único nacional da cultura e de outros bancos de dados 
disponibilizados ao público referentes a bens, a serviços, a 
infraestrutura, a investimentos, a produção, a acesso, a 
consumo, a agentes, a programas, a instituições e a gestão 
vinculados à cultura; 

II – integração de cadastros culturais e indicadores 
obtidos perante os entes federativos, gerando informações e 
estatísticas de fácil inteligibilidade, ampla e pública 
divulgação e acesso universal na área da cultura no País; e 

III – elaboração de indicadores culturais destinados 
ao planejamento, ao acompanhamento, ao monitoramento, à 
pesquisa, à tomada de decisões e à avaliação de políticas 
públicas para a área da cultura. 

Art. 33. Os sistemas de informações e indicadores 
culturais de Estados que aderirem ao SNC deverão: 

I – estabelecer arquitetura que compreenda base de 
dados comum, com a possibilidade de cruzamento de dados, 
observadas diretrizes e normas operacionais da União; 

II – garantir a integração entre os diversos 
sistemas, consolidando planos, conferências e outras ações, 
programas e políticas setoriais da área da cultura; 

III – consolidar metas setoriais e informações 
acerca das cadeias de saberes e fazeres culturais, bem como de 
serviços e profissões da área da cultura por meio de cooperação 
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entre os órgãos e entidades responsáveis pela gestão da 
cultura; 

IV – consolidar informações e indicadores na forma 
de bancos de dados que possam ser utilizados como mecanismos 
de promoção de formalização, em termos de políticas de trabalho 
e de previdência social; 

V – apresentar relatórios anuais de gestão da área 
da cultura dos respectivos entes e dar-lhes ampla publicidade. 

§ 1º Compete à União oferecer apoio técnico e 
operacional, bem como compartilhar infraestrutura tecnológica 
para implantação dos sistemas de informações e indicadores 
culturais dos Estados e do Distrito Federal integrados ao SNC. 

§ 2º Competem aos Estados que aderirem ao SNC a 
gestão, a alimentação, a estruturação técnica e a oferta de 
infraestrutura tecnológica para a operação de seus sistemas de 
informações e indicadores culturais; 

§ 3º Compete aos Municípios que aderirem ao SNC a 
alimentação dos sistemas de informações e indicadores 
culturais dos Estados em que se encontram. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, ao Distrito Federal e a consórcios e instrumentos 
congêneres responsáveis por sistemas de cultura 
interestaduais, intermunicipais e interfederativo. 

§ 5º Caso a União não institua base de dados comum 
para o SNIIC, os Estados poderão instituir bases comuns nos 
seus territórios. 
 

Seção X 
Dos Programas de Formação na Área da Cultura 
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Art. 34. Os programas de formação de pessoal na área 
da cultura são estratégicos para a implementação, a gestão, a 
manutenção e o desenvolvimento do SNC e devem adotar as 
seguintes diretrizes: 

I – promoção, estímulo e fomento à qualificação de 
gestores, de serviços, de profissões e de profissionais do 
setor cultural e da sociedade civil nos diversos segmentos e 
setores da área da cultura; 

II – incentivo à adoção de ações e de estratégias 
que abranjam, entre outros elementos, a educação formal e não 
formal, a formação inicial e continuada e o ensino presencial, 
não presencial e a distância. 

Art. 35. Os entes federativos que aderirem ao SNC 
deverão instituir e implementar programas de formação na área 
da cultura ou integrar-se a programas dessa natureza de entes 
federativos de maior abrangência territorial e geográfica, 
respeitadas as diretrizes estabelecidas no art. 34 desta Lei. 
 

Seção XI 
Dos Sistemas Setoriais de Cultura 

 
Art. 36. Os sistemas setoriais de cultura são 

subsistemas do SNC, estruturados para responder com maior 
eficácia e eficiência às demandas de cada segmento ou setor 
específico, e deverão ser acompanhados, monitorados e 
atualizados de forma regular e periódica. 

Parágrafo único. Os sistemas setoriais de que trata 
o caput deste artigo são regidos pelas diretrizes estabelecidas 
no âmbito da conferência nacional de cultura, do CNPC, do PNC 
e dos respectivos planos setoriais de cultura. 
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 37. Os acordos de cooperação ou instrumentos 

congêneres vigentes que tenham sido firmados entre o órgão ou 
entidade do Poder Executivo federal responsável pela área da 
cultura e os demais entes federativos deverão adaptar-se aos 
termos estabelecidos nesta Lei em até 3 (três) anos para que 
sejam válidos no âmbito do SNC. 

Art. 38. Os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios, bem como os sistemas de cultura interestaduais, 
intermunicipais e interfederativo que desejarem desligar-se do 
SNC deverão formalizar esse ato perante a União, por meio de 
instrumento próprio, nos termos do regulamento. 

Art. 39. O SNC deverá atuar articuladamente com os 
demais sistemas, políticas setoriais e programas federais, 
tais como os estabelecidos nas Leis nºs 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.685, de 20 de julho de 1993, 12.485, de 12 
de setembro de 2011, e 13.018, de 22 de julho de 2014, e na 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 5.206, de 
2023 (PL nº 9.474, de 2018, na origem), do Deputado 
Chico d’Ângelo, que institui marco regulatório do 
Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia 
dos direitos culturais, organizado em regime de 
colaboração entre os entes federativos para gestão 
conjunta das políticas públicas de cultura. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 5.206, de 
2023 (PL nº 9.474, de 2018, na Câmara dos Deputados), de autoria do Deputado 
Federal Chico d’Ângelo, que institui marco regulatório do Sistema Nacional de 
Cultura (SNC), para garantia dos direitos culturais, organizado em regime de 
colaboração entre os entes federativos para gestão conjunta das políticas 
públicas de cultura. 

O projeto é composto de seis capítulos e quarenta artigos. 

Inicialmente, o Capítulo I (arts. 1º ao 3º) traz conceitos e princípios 
norteadores do SNC. O Capítulo II (art. 4º) trata do dever do Estado no âmbito 
da cultura. O Capítulo III (art. 5º) aborda a estruturação e objetivo da gestão 
pública da cultura, bem como os critérios e requisitos para as adesões dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios ao SNC. O Capítulo IV (art. 6º) traz a 
definição do SNC.  

Na sequência, o Capítulo V (arts. 7º ao 36) aborda a estrutura do 
SNC (Seção I), a divisão de competências entre os entes federados (Seção II), 
a conceituação de órgãos gestores da cultura (Seção III), bem como dispõe 
sobre os conselhos de política cultural (Seção IV), as conferências de cultura 
(Seção V), as comissões intergestores (Seção VI), os planos de cultura (Seção 
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VII), os sistemas de financiamento à cultura (Seção VIII), os sistemas de 
informações e indicadores culturais (Seção IX), os programas de formação na 
área de cultura (Seção X) e os sistemas setoriais de cultura (Seção XI). 

Por fim, o Capítulo VI prevê as disposições finais, incluindo a 
cláusula de vigência da futura lei, que será na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor da proposição sustenta que “o poder 
público, em suas diversas instâncias, deve empenhar-se em contemplar, nas 
agendas políticas, ações que fortaleçam os valores da cultura e garantam os 
direitos culturais a todos os brasileiros”. 

Argumenta também que,  

“no momento atual, em que o suporte institucional da cultura se fragiliza 
e minguam, cada vez mais, os recursos públicos a ela destinados, oferecemos 
este conjunto de diretrizes e bases para a política cultural e para a garantia dos 
direitos culturais dos brasileiros, ou seja, uma espinha dorsal que sustente, 
segure, incentive e oriente tanto as ações de governo, como o estabelecimento 
das leis que tenham a cultura como matéria”. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto recebeu dois apensos, quais 
sejam, os PLs nº 1.801 e nº 1.971, ambos apresentados em 2019, com o objetivo 
de dispor sobre o SNC. A matéria foi apreciada em caráter conclusivo naquela 
Casa Legislativa, tramitando nas Comissões de Cultura, onde foi aprovada na 
forma de substitutivo, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde 
entendeu-se pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
PL nº 9.474, de 2018, e seus apensos.  

No Senado Federal, após o exame deste colegiado, nos termos do 
despacho da Presidência desta Casa, a matéria será encaminhada à Comissão 
de Educação e Cultura (CE) para emissão de parecer. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto até o momento. 

II – ANÁLISE 

Compete a este colegiado, nos termos do art. 101, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposta. O mérito do 
projeto, por sua vez, constitui matéria de competência da CE. 
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Sob o aspecto da constitucionalidade formal, tem-se que o projeto 
em exame está inserido no âmbito da competência concorrente entre União, 
Estados e Distrito Federal para legislar sobre cultura (art. 24, inciso IX, da 
Constituição Federal). Na seara da legislação concorrente, cabe à União editar 
lei contendo normas gerais, como é o caso da presente proposição, e aos demais 
entes federados cabe editar normas suplementares para atender às suas 
peculiaridades, com observância do regramento federal (art. 24, §§ 1º e 2º, da 
Constituição Federal). 

Do mesmo modo, é competência administrativa comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar os meios de 
acesso à cultura (art. 23, inciso V, da Constituição Federal).  

Frise-se, ademais, que não há reserva de iniciativa para a matéria, 
uma vez que o projeto não interfere diretamente na organização e no 
funcionamento da Administração Pública, nem nas atribuições dos órgãos e das 
entidades públicas. Ademais, como se está diante de lei de caráter nacional, 
aplicável a todos os entes federados, não faria mesmo sentido se exigir a 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo federal para o caso. 

Sob o prisma da constitucionalidade material, temos que o projeto 
dá um passo adiante na concretização do direito à cultura, direito fundamental 
de segunda dimensão, ao lado dos direitos econômicos e sociais, protegido em 
Seção própria do texto constitucional. 

O Sistema Nacional de Cultura (SNC) encontra-se previsto no art. 
216-A da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
29 de novembro de 2012. O SNC é organizado em regime de colaboração, de 
forma descentralizada e participativa, e institui um processo de gestão e 
promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e 
permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade civil. Tem 
por objetivo a promoção do desenvolvimento humano, social e econômico com 
pleno exercício dos direitos culturais, segundo o caput do art. 216-A da 
Constituição. 

Fundamentado na política nacional de cultura e suas diretrizes, 
fixadas pelo Plano Nacional de Cultura, o SNC, nos termos do art. 216-A, § 1º, 
da Constituição, rege-se pelos princípios da diversidade das expressões 
culturais; da universalização do acesso aos bens e serviços culturais; do 
fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; da 
cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e os agentes privados 
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atuantes na área cultural; da integração e da interação na execução das políticas, 
programas, projetos e ações desenvolvidas; da complementaridade nos papéis 
dos agentes culturais; da transversalidade das políticas culturais; da autonomia 
dos entes federados e das instituições da sociedade civil; da transparência e 
compartilhamento de informações; da democratização dos processos decisórios 
com participação e controle social; da descentralização articulada e pactuada 
de gestão, de recursos e de ações; e da ampliação progressiva dos recursos 
contidos nos orçamentos públicos para a cultura. 

A estrutura do SNC é composta, nas respectivas esferas da 
Federação, conforme o § 2º do mesmo artigo da Lei Maior, de órgãos gestores 
da cultura, de conselhos de política cultural, de conferências de cultura, de 
comissões intergestoras, de planos de cultura, de sistemas de financiamento à 
cultura, de sistemas de informações e indicadores culturais, de programas de 
formação na área de cultura e de sistemas setoriais de cultura. 

Por fim, o texto constitucional, nos §§ 3º e 4º do art. 216-A, prevê 
que lei federal (ordinária) disporá sobre a regulamentação do SNC e sua 
articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo, 
bem como que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão os 
seus respectivos sistemas (estaduais, distrital e municipais) de cultura em leis 
próprias (também ordinárias).  

Trata-se, como se observa, de norma constitucional de eficácia 
limitada, introduzida pela EC nº 71, de 2012, que depende da edição de lei para 
que produza os efeitos almejados pelo constituinte derivado. Essa lei não foi 
editada até o presente momento, e é essa lacuna normativa que o projeto de lei 
em exame busca suprir.  

A aprovação da matéria na Câmara dos Deputados e sua 
consequente tramitação no Senado Federal envolve grande expectativa por 
parte do setor cultural brasileiro, uma vez que representa a possibilidade de 
consecução dos preceitos dispostos nos arts. 215 a 216-A da Constituição 
Federal, em especial em relação à organização dos entes federados e da 
sociedade civil para gestão e promoção conjunta das políticas públicas de 
cultura, na forma estabelecida no Plano Nacional de Cultura, instituído pela Lei 
nº 12.343, de 2010. 

No plano da juridicidade, avaliamos que a proposição se mostra 
em sintonia com a legislação em vigor, estando apta a integrar de forma 
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harmônica o ordenamento jurídico nacional, bem como atende aos atributos de 
inovação, abstração, generalidade, imperatividade e coercibilidade. 

De igual forma, a avaliação do projeto no aspecto da 
regimentalidade, de igual maneira, não aponta óbices ao andamento da sua 
tramitação. A proposição mostra-se em conformidade com as regras do 
Regimento Interno desta Casa, estando sua tramitação harmônica e coesa com 
o sistema normativo regimental. 

Por fim, propomos apenas alguns ajustes textuais, em forma de 
emendas de redação, com o intuito de conferir maior clareza ao texto do PL. 

Nesse sentido, observamos que o conectivo “ou” empregado no § 
2º do art. 19 pode indicar interpretação no sentido de que o órgão gestor poderia 
realizar a conferência nacional de forma regular e periódica ou, a qualquer 
tempo, extraordinariamente. Parece-nos que a interpretação teleológica 
buscada aqui era a de permitir conferências extraordinárias para além daquelas 
periódicas e regulares. 

Ainda quanto ao art. 19, a utilização do vocábulo “ela” no § 3º do 
art. 19 traz ambiguidade, permitindo que o Poder Legislativo ou o Poder 
Judiciário apenas convoquem a conferência ou até mesmo a realizem. Sugere-
se aqui a substituição do referido vocábulo pelo termo “a conferência”, de modo 
a permitir que os demais Poderes efetivamente promovam a conferência, na 
hipótese de inércia do Executivo. 

Por fim, observamos que o Capítulo VI traz não apenas 
disposições finais, mas também preceitos voltados a regular relações de 
transição entre situações pretéritas e o novo marco inaugurado a partir da 
aprovação do PL. Assim, propomos emenda para intitular o referido capítulo 
como “DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS”. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do PL nº 5.206, de 2023, bem como pela sua aprovação, com 
as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº       -CCJ (DE REDAÇÃO) 
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Dê-se aos parágrafos 2º e 3º do art. 19 do Projeto de Lei nº 5.206, 
de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 19 .................................................................................. 

.................................................................................................. 

§ 2º O órgão gestor da cultura na esfera federal deverá coordenar 
e convocar a conferência nacional de cultura, e cada edição deverá ser realizada 
de forma regular e periódica, podendo, ainda, ser convocada 
extraordinariamente, a qualquer tempo, ouvido o CNPC e sem prejuízo da 
realização da conferência regular e periódica; 

§ 3º Caso o Poder Executivo federal não efetue a referida 
convocação da conferência nos termos do § 2º deste artigo, a conferência 
poderá ser promovida pelo Poder Legislativo ou pelo Poder Judiciário federais, 
nesta ordem. 

..................................................................................................” 

EMENDA Nº       -CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao título do Capítulo VI do Projeto de Lei nº 5.206, de 2023, 
a seguinte redação: 

“DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS” 

 

Sala da Comissão, 

 
Senadora AUGUSTA BRITO 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 465/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.812, de 2023, da Câmara 
dos Deputados, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 499 da Lei n° 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para conferir ao réu a 
oportunidade de cumprir a tutela específica em caso de requerimento de sua 
conversão em perdas e danos”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237781663800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2812, DE 2023

Acrescenta parágrafo único ao art. 499 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código
de Processo Civil), para conferir ao réu a oportunidade de cumprir a tutela específica em
caso de requerimento de sua conversão em perdas e danos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2279226&filename=PL-2812-2023

-

Página da matéria

Avulso do PL 2812/2023   [1 de 4]

189

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2279226&filename=PL-2812-2023
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2279226&filename=PL-2812-2023
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160578


Acrescenta parágrafo único ao art. 
499 da Lei n° 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), 
para conferir ao réu a oportunidade 
de cumprir a tutela específica em 
caso de requerimento de sua conversão 
em perdas e danos. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 

499 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), para conferir ao réu a oportunidade de cumprir a tutela 
específica em caso de requerimento de sua conversão em perdas 
e danos. 

Art. 2º O art. 499 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único:  

“Art. 499. ..............................  
Parágrafo único. Nas hipóteses de 

responsabilidade contratual previstas nos arts. 441, 
618 e 757 da Lei nº 10.406, de 10 janeiro de 2002 
(Código Civil), e de responsabilidade subsidiária e 
solidária, se requerida a conversão da obrigação em 
perdas e danos, o juiz concederá, primeiramente, a 
faculdade para o cumprimento da tutela 
específica.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2023. 
 

 
MARCOS PEREIRA 

1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº               , DE 2023 

Do Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), sobre o Projeto de Lei nº 
2.812, de 2023, que acrescenta parágrafo 
único ao art. 499 da Lei n° 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), 
para conferir ao réu a oportunidade de 
cumprir a tutela específica em caso de 
requerimento de sua conversão em perdas e 
danos.  

Relator: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

 

Vem a este Plenário o Projeto de Lei nº 2.812, de 2023, oriundo 
da Câmara dos Deputados, de autoria do Deputado Federal Luciano Bivar, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 499 da Lei n° 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), para conferir ao réu a oportunidade de 
cumprir a tutela específica em caso de requerimento de sua conversão em 
perdas e danos. 

A proposição é composta de três artigos: o primeiro resume o 
objeto, e o último fixa o início da vigência na data de publicação 

O art. 2º veicula o conteúdo principal, acrescentando um 
parágrafo único ao art. 499 do Código de Processo Civil. 

S
F

/
2

3
9

9
4

.
0

4
2

6
4

-
9

9

193



 
Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O objetivo é limitar o direito do credor a obter, desde logo, 
indenização por perdas e danos no caso de descumprimento de obrigação de 
fazer, não fazer ou de entregar coisa.  

De modo mais específico, o projetado dispositivo destina-se a 
sempre garantir ao devedor o direito de cumprir diretamente a prestação – 
ou seja, cumprir a tutela específica –, antes da conversão da obrigação em 
indenização.  

Essa faculdade deferida ao devedor é restrita aos casos de: 

a) aquisição de bens com vícios ocultos (vício redibitório) (art. 
441 do Código Civil); 

b) defeitos em construções (art. 618 do Código Civil);  

c) cobertura securitária (art. 757 do Código Civil); 

d) responsabilidade subsidiária ou solidária. 

A proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ), no âmbito da qual nos coube a relatoria. 

 

II – ANÁLISE 

 

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 
nos termos do art. 101, II, “d”, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), opinar sobre assuntos pertinentes às questões de direito civil, 
comercial, penal, processual, eleitoral, aeronáutico, espacial, marítimo e 
penitenciário. De resto, o projeto não apresenta vício de regimentalidade. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por 
sua vez, são atendidos pelo projeto, tendo em vista que compete à União 
legislar, privativamente, sobre direito processual, a teor do disposto no art. 
22, inciso I, da Constituição Federal. Ademais, não foi deslustrada cláusula 
pétrea alguma. Observe-se, ainda, que a matéria se insere no âmbito das 
atribuições do Congresso Nacional, de conformidade com o caput do art. 48 
da Carta Magna, não havendo reserva temática a respeito, nos termos do art. 
61, § 1º, da Constituição Federal. Assim, não se vislumbra óbice algum 
quanto à constitucionalidade da medida proposta. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, 
pois, como se sabe, a juridicidade de uma norma pode ser aferida com esteio 
nos seguintes critérios: a) adequação do meio eleito ao alcance dos objetivos 
vislumbrados; b) generalidade normativa, que exige sejam destinatários do 
comando legal um conjunto de casos submetidos a um comportamento 
normativo comum; c) inovação ou originalidade da matéria, em face das 
normas jurídicas em vigor; d) coercitividade potencial; e e) compatibilidade 
com os princípios diretores do sistema de direito pátrio ou com os princípios 
especiais de cada ramo particular da ciência jurídica. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que o projeto está de 
acordo com os termos da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que tem por objetivo proporcionar a utilização de linguagem e técnicas 
próprias, que garantam às proposições legislativas as características 
esperadas pela lei: clareza, concisão, interpretação unívoca, generalidade, 
abstração e capacidade de produção de efeitos. 

Quanto ao mérito, a proposição merece aplausos. 

A regra do nosso ordenamento é a da conservação dos negócios 
jurídicos. Sempre que for possível, deve-se buscar manter o acordo de 
vontade firmado entre as partes. Não se podem admitir medidas drásticas 
para pecadilhos que podem ser facilmente sanados. 

A proposição em pauta caminha nesse sentido, ao permitir que, 
no lugar da conversão da obrigação em indenização, seja deferida ao devedor 
a faculdade de cumprir diretamente a prestação atrasada, quando se tratar de 
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vícios redibitórios, construção, seguros ou responsabilização subsidiária ou 
solidária. 

 

III – VOTO 

 

Diante de todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 2.812, de 2023. 

Sala da Comissão,            de dezembro de 2023. 

 

Senador Davi Alcolumbre, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 66, DE 2023

Abre novo prazo de parcelamento especial de débitos dos municípios com seus Regimes
Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos e com o Regime Geral de
Previdência Social.

AUTORIA: Senador Jader Barbalho (MDB/PA) (1º signatário), Senador Luis Carlos Heinze
(PP/RS), Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS), Senador Davi Alcolumbre
(UNIÃO/AP), Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR), Senador Eduardo Braga
(MDB/AM), Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN), Senador Izalci Lucas
(PSDB/DF), Senador Wellington Fagundes (PL/MT), Senador Confúcio Moura (MDB/RO),
Senador Fernando Dueire (MDB/PE), Senador Eduardo Gomes (PL/TO), Senador Lucas
Barreto (PSD/AP), Senadora Eliziane Gama (PSD/MA), Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP),
Senador Alessandro Vieira (MDB/SE), Senador Beto Faro (PT/PA), Senador Weverton
(PDT/MA), Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA), Senador Jorge Kajuru (PSB/GO),
Senador Angelo Coronel (PSD/BA), Senador Efraim Filho (UNIÃO/PB), Senadora Tereza
Cristina (PP/MS), Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senador Nelsinho Trad (PSD/MS),
Senador Plínio Valério (PSDB/AM), Senador Giordano (MDB/SP)
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº             , DE 2023 

Abre novo prazo de parcelamento especial 
de débitos dos municípios com seus 
Regimes Próprios de Previdência Social dos 
Servidores Públicos e com o Regime Geral 
de Previdência Social. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 100............................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§ 23. Os pagamentos de precatórios devidos pelas Fazendas 
Municipais estão limitados a 1% (um por cento) da Receita Corrente 
Líquida apurada no exercício financeiro anterior. 

§ 24. Não são considerados no limite de que trata o § 23 os 
pagamentos de precatórios realizados nos termos dos §§ 11 e 21. 

§ 25. Em 2030, verificando-se mora no pagamento de precatórios em 
virtude do limite de que trata o § 23, deverá ser quitado mediante 
parcelamento especial, dos termos de lei municipal, com prazo 
máximo de 240 meses. 

§ 26. A cada cinco anos, verificando-se nova mora no pagamento de 
precatórios, deverá ser promovido novo parcelamento especial nos 
termos do § 25.” (NR)  

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  
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2
“Art. 76-B. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de 
dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) das receitas dos Municípios 
relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser 
criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos 
legais, e outras receitas correntes. 

............................................................................................................ 

Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das 
contribuições previdenciárias e dos demais débitos dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, com os respectivos regimes 
próprios de previdência social, com vencimento até 30 de abril de 
2023, inclusive os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 240 
(duzentos e quarenta) prestações mensais, mediante autorização em 
lei municipal específica, desde que comprovem ter alterado a 
legislação do regime próprio de previdência social para atendimento 
das seguintes condições, cumulativamente. 

............................................................................................................ 

Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos 
débitos decorrentes de contribuições previdenciárias dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, com o Regime Geral de 
Previdência Social, com vencimento até 30 de abril de 2023, ainda que 
em fase de execução fiscal ajuizada, inclusive os decorrentes do 
descumprimento de obrigações acessórias e os parcelados 
anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) 
prestações mensais. 

............................................................................................................ 

§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) ou à remuneração dos depósitos de poupança, o que for menor, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao 
da consolidação até o mês anterior ao do pagamento. 

............................................................................................................ 

§ 6º As parcelas a que se refere o caput deste artigo serão 
equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até duzentas e 
quarenta parcelas ou a 1% (um por cento) da média mensal da receita 
corrente líquida do Município, o que resultar na menor prestação. (NR) 

§ 7º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da dívida 
não quitada na forma prevista no caput deste artigo poderá ser pago 
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3
à vista ou ser parcelado em até sessenta prestações, na forma 
prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. (NR) 

............................................................................................................ 

Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que tratam os arts. 115 
e 116 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverá 
ocorrer até 31 de dezembro de 2023 e ficará condicionada à 
autorização de vinculação do Fundo de Participação dos Municípios 
para fins de pagamento das prestações acordadas nos termos de 
parcelamento, observada a seguinte ordem de preferência: 

         ..................................................................................................”  

 

Art. 3º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Atualmente, 3.442 Municípios encontram-se no regime geral. 
Dados levantados pela Confederação Nacional dos Municípios (CNM) apontam 
que a dívida previdenciária dos Municípios, no âmbito do RGPS, totalizava, em 
31/12/2022, R$ 190,2 bilhões, dos quais R$ 79,6 bilhões são dívidas que 
integram o estoque de débitos previdenciário com a Receita Federal (RFB); e R$ 
110,8 bilhões, que se encontram em Dívida Ativa da União (DAU) sob gestão da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).  

No Estado do Pará quase todos os Municípios possuem dívidas 
previdenciárias - seja com a Receita Federal ou com a PGFN. A dívida somada 
é de quase R$ 27 bilhões. Em relação as dívidas com a Receita Federal, 
somente a cidade de Bagre/PA não possui débitos previdenciários. O total 
dessa dívida é de R$ 7,5 bilhões. Já as dívidas com a PGFN atingem 137 
Municípios e superam R$ 19,4 bilhões. 

É possível mensurar que, considerando os dados disponibilizados 
pela RFB, em 4 meses (setembro a dezembro) a dívida subiu R$ 1,509 bilhão. 
Desse total, o maior crescimento foi verificado no Estado da Bahia, com R$ 
1,014. Em 2009 a Confederação teve acesso aos valores das dívidas com a 
receita federal. Esse valor era de R$ 30,019 bilhões. De acordo com os dados, 
a taxa de crescimento média anual foi de 7,79% ao longo de 13 anos e 265% se 
compararmos 2022 com 2009. Isto mesmo tendo ocorrido diversos 
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4
reparcelamentos nesse período com redução de juros e multas e com vinculação 
de pagamento a desconto do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), que 
reduziu imensamente a possibilidade de não pagamento dos débitos. 

O último parcelamento promovido pela Emenda Constitucional nº 
103, de 8 de dezembro de 2021, infelizmente teve baixa adesão dos municípios 
tendo em vista ter apresentado um importante retrocesso em relação ao 
parcelamento anterior da Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017, que limitava 
cada parcela de pagamento da dívida a 1% da média mensal da receita corrente 
líquida do município. Além disso, o aumento da taxa Selic verificado ao longo do 
período de adesão a esse parcelamento também ajudou a criar um clima de 
incerteza e desestimular a adesão ao reparcelamento. 

Nesse sentido, a CNM elaborou a presente proposta de emenda à 
Constituição, que encampamos, visando abrir novo prazo de parcelamento 
especial de débitos dos municípios com seus Regimes Próprios de Previdência 
Social dos Servidores Públicos (RPPS) e com o Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS). Os novos parcelamentos englobaram dívidas com vencimento 
até 30 de abril de 2023 e a formalização dos parcelamentos deverá ocorrer até 
31 de dezembro de 2023. 

Em relação ao novo parcelamento do RGPS, restauramos a 
limitação das parcelas a 1% da média mensal da receita corrente líquida do 
município, que consta dos parcelamentos efetuados com base na Lei nº 13.485, 
de 2 de outubro de 2017 (Conversão da Medida Provisória nº 778, de 2017). Em 
relação aos juros a serem acrescidos a cada parcela, inovamos ao trazer a 
possibilidade de aplicação da remuneração dos depósitos de poupança, caso 
essa seja menor que a Selic. Mantidos os patamares atuais da Selic, não é 
factível imaginar que as receitas dos munícipios irão crescer no mesmo nível dos 
juros das parcelas da dívida previdenciária, o que tornaria essa prestação 
impagável no longo prazo. 

Além do reparcelamento da dívida com o RGPS, propomos mais 
duas medidas de grande relevância para a sustentabilidade fiscal dos 
municípios: a definição de um limite para pagamento de precatórios e a 
prorrogação até 2032 da desvinculação de receitas dos municípios. 

Em que pese a aprovação sucessiva de inúmeras alterações 
constitucionais relativas ao pagamento de precatórios, em nenhum momento, foi 
oportunizado aos municípios a efetiva possibilidade de quitação de precatórios 
pendentes ou a serem pagos, considerando que as realidades dos erários e 
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5
responsabilidades são muito diferentes se comparados com União, Estados e 
Distrito Federal.  

Os governos locais são aqueles que diretamente atendem as 
necessidades das populações e como é notório, fazem-no enfrentando em 
relação às políticas públicas, situações extremas de subfinanciamento e 
assumindo para si o encargo mais elevado da execução dessas políticas que é 
exatamente a assunção das despesas com pessoal. 

Estas despesas não podem ser contingenciadas sempre que um 
precatório precise ser pago, assim como, não é possível cessar a distribuição da 
merenda escolar, do transporte dos alunos, do fornecimento dos medicamentos 
ou ainda do funcionamento do Posto de Saúde. 

Ao prefeito não é permitido adiar as despesas obrigatórias para 
cumprir com eventuais débitos decididos pelo Poder Judiciário, decorrentes na 
maioria das vezes da impossibilidade de negociar pendências que princípios 
como o da legalidade e da impessoalidade impõem ao governante local. 

Diferentemente das demais esferas de Poder, o municipal não tem 
o direito de sustar um atendimento urgente de uma calamidade imprevisível, para 
atender ao pagamento de um precatório inscrito. 

A situação atual é de total desconsideração com o planejamento 
municipal e com o atendimento de necessidades fundamentais da população 
visto que há situações em que os Tribunais de Justiça estão impondo o 
cumprimento de obrigações que chegam a ultrapassar 5% da RCL do Município 
para o pagamento de precatórios o que inviabiliza totalmente toda e qualquer 
ação administrativa e impõem aos Entes um déficit orçamentário incorrigível, 
pois o impacto nos orçamentos compromete-os por muito mais de dois exercícios 
financeiros, contrariando inclusive regramento constitucional. 

Em decorrência dessas dificuldades reais que os Entes Municípios 
vêm enfrentando ao longo de muitos anos é que a Confederação Nacional de 
Municípios entende e apela no sentido de que esta proposta de solução, 
limitando o pagamento de precatórios a 1% da RCL, seja considerada para 
estancar esta sangria permanente aos cofres municipais.   

O gestor local precisa, no momento da elaboração do seu 
orçamento, destinar recurso certo para arcar com o pagamento de eventuais 
dívidas visto que o atendimento às necessidades do povo nem sempre ou na 
maioria das vezes é impossível prever com exatidão. 

Destinar um percentual de 1% da Receita Corrente Liquida 
efetivamente realizada, nos parece a forma mais justa de possibilitar o efetivo 
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6
pagamento de precatórios por parte dos governos municipais e se 
considerarmos as inúmeras responsabilidades atribuídas aos Entes locais, muito 
além de suas competências, fica muito fácil entender que esse percentual 
onerará ainda de forma muito séria os cofres dos municípios, mas possibilitará a 
destinação de recurso certo para o cumprimento da obrigação. 

Periodicamente, de forma planejada, caso o limite de 1% da RCL 
gere acúmulo de dívida de precatórios será feito parcelamento especial em 240 
meses, mesmo período proposto para o RGPS, garantindo um planejamento 
para pagamento pelo município que não inviabilize a prestação dos serviços 
mais básicos à população. 

A CNM conta com o entendimento claro da proposta apresentada 
e espera que seja entendida como algo realizável que poderá começar a 
efetivamente desenhar a solução exequível para os gestores que queiram 
realmente cumprir com a obrigação de pagar os precatórios pendentes nos 
municípios. 

Diante do exposto, entendemos que a presente proposição será de 
grande relevância para o pacto federativo brasileiro e para, de um lado, garantir 
uma melhor sustentabilidade dos sistemas previdenciários nacionais e, de outro, 
a saúde fiscal dos municípios brasileiros. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023. 

Senador JADER BARBALHO 
(MDB/PA) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

PROJETO DE LEI Nº     DE 2022 

Altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro 
de 1940, Código Penal Brasileiro, para criar 
qualificador ao crime de furto e ao crime de 
receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Art. 155 do Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 
1940, Código Penal Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:  

“Art. 155. ..................................................................... 
................................................................................... 

§ 8º A pena será acrescida de 1/3 ao dobro se o furto for de 
insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao 
fornecimento de serviço público.” (NR) 

Art. 2º O Art.180 do Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 
1940, Código Penal Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 180. ..................................................................... 
.................................................................................... 
§ 7º Equiparam-se ao previsto no § 6° os bens, mesmo que 
privados, relacionados ao fornecimento de serviço 
público.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo coibir o furto de insumo, 
equipamento ou estrutura relacionado ao fornecimento de serviço público 
prestado diretamente ou concedido.  

Estima-se, segundo dados da SENASP, que, no ano passado, em todo 
o país, mais de 6 milhões de pessoas tiveram os serviços de energia, 
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GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

telefonia, TV ou internet interrompidos por causa desse tipo de crime 
(https://noticias.r7.com/jr-na-tv/videos/roubos-e-furtos-de-cabos-de-
energia-geram-prejuizo-milionario-em-todo-o-pais-07062022) 

No mesmo diapasão, a Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal informa que, em 2022, o furto a cabos de energia aumentou em 
131%, e alerta que a prática danifica a estrutura de abastecimento de energia 
e autores podem perder a vida durante o crime 
(https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2022/02/4987475-
furtos-de-cabo-de-energia-cresce-131-e-campanha-alerta-para-os-
riscos.html).  

Este projeto majora a punição para o furto que ao envolver serviços 
públicos, prejudica a coletividade. Para isso, o texto proposto adiciona um 
qualificador para esse subtipo penal, e majora a pena para a receptação 
desses materiais. 

Isto posto, e com essas considerações, conclamamos os Nobres Pares 
à aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões,  

 

Senadora LEILA BARROS 
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EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PL nº 2459, de 2022) 

Dê-se ao art. 1° do PL n° 2459, de 2022, a seguinte redação: 
 

“Art. 1º O art. 155 do Decreto-Lei 2847, de 07 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

‘Art. 155 .................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 8º  A pena será acrescida de 1/3 ao dobro se o furto for de insumo, 
equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço 
público, sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo 
.................................................................’” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que o furto deste tipo de material tem estreita relação com a 
criminalização da pobreza em grandes centros urbanos, que está na base da exploração 
da receptação deste tipo de material por empresários de toda sorte. Por isso, não 
vislumbramos como a medida se tornaria idônea a prevenir a subtração destes materiais, 
sem que a cadeia de receptação seja desmantelada. Onde há demanda, sempre haverá 
oferta.   

Assim, a fim de permitir a aplicação do furto privilegiado ao caso ora 
majorado, sugerimos a presente inclusão. 

Pedimos aos pares apoio para a aprovação da emenda.  

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.459, de 2022, da Senadora Leila 
Barros, que altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de 
dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro, para 
criar qualificador ao crime de furto e ao crime de 
receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 2.459, de 2022, de 
autoria da Senadora Leila Barros. A proposição visa alterar o Código Penal para 
prever nova causa de aumento de pena para os crimes de furto e receptação de 
insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço 
público.  

Na justificação, a autora destaca que o Projeto tem por objetivo 
coibir o furto e a receptação de insumo, equipamento ou estrutura relacionado 
ao fornecimento de serviço público, prestado diretamente ou por concessão, 
tendo em vista que esse tipo de crime aumentou significativamente nos últimos 
anos e causa prejuízo a milhões de pessoas.  

Não foram oferecidas emendas até o momento.  

II – ANÁLISE 

Não observamos, no Projeto, vícios de inconstitucionalidade ou de 
injuridicidade, nem óbices de natureza regimental. 
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A matéria trata de direito penal, estando compreendida no campo 
da competência legislativa privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da 
Constituição Federal. Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa 
privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta 
Magna.  

Quanto à regimentalidade, a proposição seguiu os trâmites do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e tramita na Comissão 
regimentalmente competente (RISF, art. 101, II, “d”). Demais disso, o caráter 
terminativo adequa-se ao conteúdo da proposição (RISF, art. 91, I). 

No mérito, consideramos que o PL é conveniente e oportuno.  

Conforme destacado na Justificação, dados da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública e da Secretaria de Segurança Pública do DF apontam que 
os furtos a cabos de energia aumentaram significativamente nos últimos anos e 
que esse tipo de crime causa grandes prejuízos à coletividade.   

Isso porque o furto de cabos de energia (para posterior revenda a 
receptadores) causa a interrupção do abastecimento, fazendo com que milhões 
de pessoas fiquem sem serviços de eletricidade, telefonia, TV ou internet até 
que seja feita a manutenção da estrutura danificada.  

Nesse sentido, em fevereiro deste ano, as estações do Metrô do 
Distrito Federal ficaram fechadas por 8 horas em decorrência do furto de cabos 
de energia e rompimento de cabos de fibra ótica, problema que afetou 135 mil 
usuários do serviço de transporte1.   

Dessa forma, o recrudescimento das penas para os crimes de furto 
e receptação nesse contexto contribuirá para a preservação e promoção dos 
serviços públicos, bem como para a redução dos significativos prejuízos 
financeiros que o delito traz para o Estado e, consequentemente, para os 
contribuintes.  

Apresentamos uma emenda para aperfeiçoar a redação da ementa 
do Projeto. Além de corrigir o número do Decreto-Lei referente ao Código 

 
1 Após 8 horas fechadas por pane, estações do Metrô-DF são reabertas. Metrópoles, 28 fev. 
2023. Disponível em: https://www.metropoles.com/distrito-federal/apos-8-horas-fechadas-
por-pane-estacoes-do-metro-df-sao-reabertas. 
 

S
F

/
2

3
0

9
4

.
1

2
0

4
4

-
3

6

213

https://www.metropoles.com/distrito-federal/apos-8-horas-fechadas-por-pane-estacoes-do-metro-df-sao-reabertas
https://www.metropoles.com/distrito-federal/apos-8-horas-fechadas-por-pane-estacoes-do-metro-df-sao-reabertas


 
 

3 

Penal, retiramos o termo “qualificador” para incluir a expressão “causa de 
aumento de pena”. Com efeito, os dispositivos que o PL pretende incluir trazem 
frações de aumento de pena a serem consideradas na terceira fase do cálculo da 
reprimenda, sendo essencialmente consideradas causas de aumento de pena, e 
não qualificadoras.   

Quanto à Emenda nº 1 – CCJ, somos pela sua aprovação, na 
medida a figura do furto privilegiado garante mais justiça e proporcionalidade 
à fixação da pena. Com efeito, não vemos razão para punir o réu primário, que 
subtraiu coisa de pequeno valor, com a mesma pena do réu contumaz ou que 
subtraiu coisa de elevado valor. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.459, de 2022, da Emenda nº 1 e com a seguinte emenda que apresento:  

 

EMENDA Nº  - CCJ 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 2.459, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para prever causa de aumento de pena para os crimes 
de furto e de receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023

Transfere para o domínio do Estado de Tocantins as 
terras pertencentes à União nele localizadas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o São transferidas para o domínio do Estado do Tocantins as 
terras da União nele localizadas.

Art. 2o São excluídas da transferência de que trata esta Lei:

I – as áreas relacionadas nos incisos II a XI do caput do art. 20 da 
Constituição Federal;

II – as terras destinadas ou em processo de destinação pela União 
a projetos de assentamento;

III – as áreas de unidades de conservação já instituídas pela União 
e aquelas em processo de instituição, conforme regulamento;

IV – as áreas afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público 
comum ou especial;

V – as áreas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa;

VI – as áreas objeto de títulos expedidos pela União que não 
tenham sido extintos por descumprimento de cláusula resolutória;
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VII – as áreas objeto de títulos originariamente expedidos pela 
União e que tenham sido registrados nos respectivos cartórios de registros de 
imóveis.

§ 1o Ficam resguardados os direitos dos beneficiários de títulos 
expedidos pela União não registrados no cartório de registro de imóveis, 
observado o cumprimento de eventuais condições resolutivas.

§ 2o Sem prejuízo da transferência de que trata o art. 1o desta Lei, 
a exclusão das terras referidas no inciso VI do caput deste artigo será feita 
priorizando-se os títulos expedidos pela União devidamente matriculados e 
registrados nos respectivos cartórios de registro de imóveis e que contenham 
memorial descritivo com as coordenadas dos vértices definidores dos limites 
dos imóveis rurais.

§ 3o O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 
áreas cujos títulos tenham sido registrados em cartórios de registros de imóveis 
localizados fora do Estado de Tocantins.

§ 4o A transferência de que trata o art. 1o desta Lei será feita 
considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, e os destaques com 
a identificação das áreas de exclusão deverão ser realizados pela União no 
prazo de um ano, sob pena de presunção de validade, para todos os efeitos 
legais, das identificações dos destaques constantes da base cartográfica do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra.

§ 5o A falta de georreferenciamento de áreas de domínio federal, 
incluídos os assentamentos promovidos pela União ou pelo Incra, não 
constituirá́ impedimento para a transferência das glebas da União para o Estado 
de Tocantins, e deverá constar do termo de transferência, com força de escritura 
pública, cláusula resolutiva das áreas de interesse da União não 
georreferenciadas.

Art. 3o As terras transferidas ao domínio do Estado de Tocantins 
deverão ser preferencialmente utilizadas em atividades agrícolas diversificadas, 
de conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de 
colonização e de regularização fundiária, podendo ser adotado o regime de 
concessão de uso previsto no Decreto-Lei no 271, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, o Poder Executivo editou a Medida Provisória 
(MPV) nº 901 de 2019, objetivando transferir ao domínio dos Estados de 
Roraima e Amapá as terras pertencentes à União. Contudo, a Medida Provisória 
perdeu a validade por decurso de tempo, embora tenha sido analisada pela 
Comissão Mista do Congresso Nacional.

Em seguida, o Deputado Jhonatan de Jesus, verificando a 
importância da matéria tratada naquela MPV, apresentou o Projeto de Lei (PL) 
no 1.304, de 2020, no sentido de resgatar parte do conteúdo normativo presente 
na mencionada Medida Provisória. Assim, é com base no mesmo espírito que 
apresentamos este projeto de lei, tendo por finalidade transferir, nesta 
oportunidade, ao Estado de Tocantins as terras pertencentes à União, nos 
mesmos moldes preconizados tanto na Medida Provisória, quanto no PL no 
1.304, de 2020.

Na Exposição de Motivos que acompanhava a extinta MPV, 
constava que as estimativas mais conservadoras apontavam para um expressivo 
número de títulos expedidos pelo Incra nos Estados do Amapá e de Roraima, 
referentes a antigas terras de propriedade da União, e que, portanto, deveriam 
ter a sua localização identificada para que fosse providenciada a sua 
espacialização, por meio de mapeamento georreferenciado, para posterior 
exclusão das doações e vendas já realizadas.

Contudo, o que se observou durante o processo de busca das 
informações fundiárias disponíveis nas unidades do Incra naqueles Estados é 
que parte significava dos títulos expedidos pela União não possui elementos 
técnicos suficientes, em especial memorial descritivo com coordenadas 
geográficas, que permitam a sua identificação e localização espacial. Foi 
observado, ainda, que grande parte dos títulos expedidos pela União não foi 
registrada em Cartórios de Registro de Imóveis, sendo necessário, portanto, 
resguardar os direitos dos beneficiários de boa-fé de títulos expedidos pela 
União, sem registros cartoriais, que não fizeram oportunamente o devido 
registro da propriedade, observado o cumprimento de eventuais condições 
resolutivas.
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Como bem observado pelo Poder Executivo, ao editar a MPV em 
referência, ainda hoje, tanto no Estado de Roraima, quanto no Estado do 
Amapá, não são passíveis de identificação quantos e quais foram os títulos 
expedidos pelos escritórios do Incra localizados naqueles Estados antes da 
Constituição Federal de 1988, nos quais houve a transferência de terras da 
União para os Estados de Roraima e do Amapá, impedindo assim que se possa 
identificar a sua localização, para que, então, seja providenciada a sua 
especialização, por meio de mapeamento eletrônico georreferenciado. De 
forma idêntica, o Estado de Tocantins enfrenta problemas a respeito da 
identificação de terras já transferidas pela União a particulares, e aos demais 
entes do poder público.

Na verdade, também buscamos, por meio deste projeto de lei, 
igualdade com os Estados de Roraima e Amapá, trazendo ao Estado de 
Tocantins, criado pelo art. 13 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, idêntico direito à regulamentação de suas terras.

Ademais, os recentes episódios de incêndios nas áreas localizadas 
na Amazônia Legal repercutiram de forma extremamente negativa perante a 
comunidade internacional, com efetivos prejuízos imediatos nas relações com 
outros países e no comércio externo brasileiro, em especial dos produtos 
agropecuários que correspondem a parcela significativa do Produto Interno 
Bruto (PIB) brasileiro.

Destaca-se, portanto, que os governantes dos Estados localizados 
na Região Norte foram unânimes em indicar a ausência de regularização 
fundiária como o maior entrave no controle daqueles desastres ambientais 
amplamente noticiados, em razão da impossibilidade de se identificar o 
responsável pela área afetada.

Assim, é preciso, desde logo, que se coloque em relevo a 
necessidade de se manter a uniformidade do tratamento legal a respeito da 
aquisição da propriedade imóvel, sem a criação de exceções à matéria neste ou 
naquele diploma normativo.

Com efeito, o disposto na Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e o previsto na Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
de Registros Públicos), coincidentes quanto à necessidade de se proteger a 
propriedade privada, buscam, em conjunto, a regulamentação da aquisição 
derivada da propriedade por meio do registro do título aquisitivo no competente 
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Cartório de Registro de Imóveis da localidade onde se situa o bem imóvel a ser 
registrado.

Desse modo, tanto o Código Civil quanto a Lei de Registro 
Públicos já buscavam o entendimento trazido pelo projeto de lei em análise, 
bem como exaltavam o conteúdo normativo vertido na Medida Provisória 
(MPV) no 901, de 2019, no tocante à necessidade de se proteger a propriedade 
privada, ainda que fosse necessária a criação de um regulamento novo para 
tratar especificamente da aquisição das terras naqueles Estados da Região Norte 
realizadas quando não havia à disposição a moderna tecnologia de 
georreferenciamento.

Deve ser considerado ainda que, da mesmo forma como foi preciso 
criar um regramento especial para a aquisição da propriedade rural e urbana, 
com aplicação restrita aos Estados de Roraima e do Amapá, em tudo 
coincidente com o Código Civil e com a Lei de Registros Públicos, o maior 
mérito deste projeto é o de conferir idêntico tratamento ao Estado de Tocantins, 
ressaltando a lógica reinante no sistema civil e registral, de modo a permitir que 
o adquirente de boa-fé da terra tenha a sua disposição o moderno sistema de 
georreferenciamento, por meio do registro dos seus direitos reais nos 
competentes Cartórios de Registro de Imóveis. Acertadamente, até os custos 
desse procedimento de georreferenciamento foram transferidos para a União, 
uma vez que o projeto prevê a identificação dessas áreas à União, no prazo de 
1 (um) ano, sob pena de presunção de validade, para todos os efeitos legais, das 
identificações dos destaques constantes na Base Cartográfica do Incra.

Ao se permitir que o beneficiário de título expedido pela União 
possa levar o documento a registro no competente Cartório de Registro de 
Imóveis, observado o cumprimento de eventuais condições resolutivas, 
tornando-se proprietário de bem imóvel, urbano ou rural, estamos diante do 
respeito ao direito de propriedade previsto no Código Civil e na Lei de 
Registros Públicos, admitindo que a constituição da propriedade imóvel possa 
ser reconhecida com efeitos retroativos no momento em que o título translativo 
da propriedade é levado a registro no competente Cartório de Registro de 
Imóveis, na forma prevista nos arts. 1.245 a 1.247 do Código Civil.

À guisa de fecho, este projeto corrige essa ausência de uniforme 
de tratamento em relação aos Estados da Região Norte, fazendo os ajustes 
necessários à regularização de terras, com nítida observância do já previsto 
tanto no Código Civil, quanto na Lei de Registros Públicos.
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Fortes nas razões justificadoras da proposição, contamos com o 
apoio dos nobres Pares para sua rápida aprovação.

Sala das Sessões,

Senador EDUARDO GOMES
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

PARECER Nº , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
nº 1.199, de 2023, do Senador Eduardo Gomes, 
que transfere para o domínio do Estado de 
Tocantins as terras pertencentes à União nele 
localizadas. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo (CDR) o Projeto de Lei (PL) nº 1.199, de 2023, do Senador Eduardo 
Gomes, que transfere para o domínio do Estado de Tocantins as terras 
pertencentes à União nele localizadas. 

O projeto é composto de quatro artigos, sendo que o art. 1º 
dispõe sobre o objeto da pretendida lei: a efetiva transferência, como regra 
geral, para o domínio do Estado do Tocantins as terras da União nele 
localizadas. 

Por sua vez, o art. 2º dispõe sobre as exclusões à regra geral de 
transferência, de modo que ficam excluídas da transferência: (i) as áreas 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

constitucionalmente atribuídas à União; (ii) as terras destinadas ou em 
processo de destinação pela União a projetos de assentamento; (iii) as áreas 
de unidades de conservação já instituídas pela União e aquelas em processo 
de instituição, conforme regulamento; (iv) as áreas afetadas, de modo 
expresso ou tácito, a uso público comum ou especial; (v) as áreas destinadas 
a uso especial do Ministério da Defesa; (vi) as áreas objeto de títulos 
expedidos pela União que não tenham sido extintos por descumprimento de 
cláusula resolutória; e (vii) as áreas objeto de títulos originariamente 
expedidos pela União e que tenham sido registrados nos respectivos cartórios 
de registros de imóveis. 

O dispositivo, em seus parágrafos, ainda resguarda os direitos 
dos beneficiários de títulos expedidos pela União não registrados no cartório 
de registro de imóveis. Também explicita que a transferência será feita 
considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, bem como que 
os destaques com a identificação das áreas de exclusão deverão ser 
realizados pela União no prazo de um ano, sob pena de presunção de 
validade, para todos os efeitos legais, das identificações dos destaques 
constantes da base cartográfica do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária – Incra. O dispositivo ressalva que, contudo, a falta de 
georreferenciamento não constituirá empecilho à transferência. 

A seu turno, o art. 3º dispõe que as terras transferidas deverão 
ser preferencialmente utilizadas em atividades agrícolas diversificadas, de 
conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de 
colonização e de regularização fundiária, podendo ser adotado o regime de 
concessão de uso previsto no Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

Por sua vez, o art. 4º traz cláusula de vigência imediata da lei, 
prevista para a data de sua publicação. 

Ao justificar a medida, o autor diz ter se inspirado no recente 
tratamento dado aos Estados de Roraima e do Amapá pela Medida Provisória 
(MPV) nº 901, de 2019, a qual perdeu a eficácia, e pelo Projeto de Lei (PL) 
nº 1.304, de 2020, aprovado e convertido na Lei nº 14.004, de 26 de maio de 
2020, razão por que busca o tratamento isonômico à situação do Estado do 
Tocantins. 
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O projeto foi distribuído a esta Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR) e à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão terminativa sobre a matéria. 

Não foram apresentadas emendas no prazo de cinco dias úteis, 
nos termos do art. 122, II, c, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 104-A do 
Regimento Interno, opinar em assuntos correlatos ao desenvolvimento 
regional e à diminuição das desigualdades regionais, com a devida 
integração regional. Trata-se exatamente do presente caso, em que se pleiteia 
o tratamento isonômico para os Estados de uma mesma região: a valorosa
Região Norte do País. 

Com efeito, a ideia constante no PL nº 1.199, de 2023, de autoria 
do eminente Senador Eduardo Gomes, é em tudo similar àquela exposta no 
então PL nº 1.304, de 2020, que foi aprovado pelo Congresso Nacional no 
próprio ano de 2020 – inclusive com votação à unanimidade por este Senado 
Federal –, sendo convertido na Lei nº 14.004, de 26 de maio de 2020, a qual 
versa sobre o tratamento jurídico dado às terras da União situadas nos 
Estados do Amapá e Roraima.  

Na realidade, é preciso esclarecer que, ainda com a já longínqua 
edição da Lei nº 10.304, de 2001, a União demonstrou disposição em doar 
as terras de seu patrimônio ao Estado de Roraima. Já em 2009, a Lei nº 
11.949, incluiu o Estado do Amapá como outro beneficiário e estabeleceu 
novos requisitos à transferência das terras. 

Ou seja, não se trata, aqui, de uma proposição sem precedente 
normativo ou sem perspectiva histórica, mas que tão somente visa ao 
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tratamento isonômico entre aqueles Estados, que efetivamente merecem o 
mesmo regramento normativo, seja porque todos são situados na mesma 
Região do País, sendo inclusive pertencentes à chamada Amazônia Legal, 
seja porque todos gozam de uma autonomia muito recente, tendo sido criados 
apenas pela Constituição Federal de 1988. 

Ainda numa perspectiva histórica, deve-se ter em mente que não 
foi dada a correta destinação a um sem-número de terras discriminadas no 
Estado do Tocantins, o que implicou o surgimento de sérios conflitos 
fundiários, sobretudo na região conhecida como “Bico do Papagaio”, no 
norte do Estado. 

Ou seja, como muito bem apontado pelo Senador Eduardo 
Gomes, à semelhança do que ocorre com o Amapá e Roraima, o Estado do 
Tocantins também enfrenta problemas a respeito da identificação de terras já 
transferidas pela União a particulares e aos demais entes do poder público, o 
que demanda uma solução coerente com os precedentes nacionais e, 
invariavelmente, eficaz. Afinal, todos desejamos corrigir as distorções 
normativas e práticas da realidade social, a bem de todos os cidadãos 
brasileiros, que buscam o adequado desenvolvimento socioeconômico, 
pautado pela devida proteção ambiental. 

Nesse sentido, entende-se, como muito bem exposto pelo 
Senador Eduardo Gomes, que esse caos fundiário brasileiro, especialmente 
notável na Região Norte, é um dos principais entraves para o controle de 
desastres ambientais, em razão da sensível impossibilidade de se identificar 
quem é o verdadeiro responsável pela área afetada. Tal fato macula a imagem 
do Brasil perante o cenário internacional, que se vê, cada vez mais, premido 
por avanços na correta pauta de preservação ambiental. 

Nessa esteira, portanto, é relevante apontar, desde logo, que este 
projeto está muito bem ajustado ao direito fundamental de propriedade, 
previsto no art. 5º da Carta Magna, permitindo, por consequência, que os 
eventuais adquirentes de terras da União no Estado do Tocantins possam 
levar os seus títulos de propriedade a registro, nos competentes Cartórios de 
Registro de Imóveis, sem algum eventual obstáculo a respeito da validade 
do título quanto ao anterior proprietário da terra. 
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Dentro desse panorama, o projeto promove, regra geral, a 
transferência, para o domínio do Estado do Tocantins, das terras da União 
nele localizadas, pautando exceções relevantes, especialmente atinentes às 
balizas constitucionais, aos projetos de assentamento, às unidades de 
conservação, às áreas já afetadas ao uso público, às áreas destinadas ao uso 
do Ministério da Defesa e às áreas com títulos já expedidos pela União e 
devidamente registrados. Ou seja, todas as exceções são muito justas e 
proporcionais. Além disso, por um imperativo de segurança jurídica, o 
projeto resguarda os direitos dos beneficiários de títulos expedidos pela 
União não registrados no cartório de registro de imóveis.  

Dentro desse panorama de atual caos fundiário no Estado, os 
prejuízos são imensuráveis: impedimento ao acesso ao crédito pelos 
produtores rurais e consequente subdesenvolvimento da região; 
cancelamento de matrículas com registros de hipotecas de instituições 
financeiras, gerando prejuízo para os dois lados; impossibilidade de 
investimento público (moradias, benfeitorias e ampliações) em áreas de 
conflito; instabilidade econômica e social da região, com diminuição 
gradativa índice de desenvolvimento humano; diminuição da renda dos 
Municípios; diminuição da arrecadação fiscal; piora nas condições de 
trabalho; e o intrínseco crescimento dos conflitos fundiários. 

Ou seja, nobres Colegas, não estamos aqui diante de um projeto 
banal, mas sim de uma proposição que pode, efetivamente, mudar a vida dos 
irmãos tocantinenses. 

Ademais, e também numa linha de segurança jurídica intrínseca 
à noção de regularização fundiária, o projeto explicita que a transferência 
será feita considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, sendo 
que a União goza do prazo de um ano para pedir destaques e exclusões da 
área, sob pena de presunção de validade das identificações contidas na 
plataforma do Incra. A falta de georreferenciamento, contudo, não 
constituirá empecilho à transferência, o que é especialmente importante, 
dada a realidade brasileira. 

Dessa forma, é perfeitamente adequada a ideia do projeto, na 
medida em que é compatível com a necessidade de se manter a uniformidade 
do tratamento legal acerca da aquisição da propriedade imóvel, sem 
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indevidas distinções ou exceções. Aliás, essa é a própria lógica protetiva da 
propriedade privada insculpida na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos). 

Assim sendo, e à semelhança da Lei nº 14.004, de 26 de maio 
de 2020, um dos maiores méritos do projeto é o de ressaltar a lógica reinante 
no ordenamento jurídico como um todo: a proteção à legítima confiança e à 
mais estreita boa-fé. Com efeito, permitir que o adquirente de boa-fé tenha 
acesso ao moderno e confiável sistema de georreferenciamento, por meio do 
registro cartorário de seus direitos reais, decorre de um imperativo de 
segurança jurídica e de justiça social, dois vetores constitucionais que 
orientam a elaboração normativa infraconstitucional. 

Antes de encerrar, contudo, é necessário registrar que, para que 
haja a pretendida e correta compatibilidade entre as legislações aplicáveis 
aos Estados de Tocantins, Roraima e Amapá, são necessários alguns ajustes 
redacionais no projeto, o que se faz por meio das emendas a seguir 
apresentadas. 

Nesse sentido, deve-se ter em mente que as arrecadações 
sumárias realizadas no Estado do Tocantins fugiram da regra geral 
estabelecida na Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, na medida em que 
a maioria das terras – ainda do Estado de Goiás – objeto das arrecadações 
pelo Grupo Executivo das Terras do Araguaia-Tocantins (Getat) possuíam 
registros imobiliários, sejam provenientes de Registros Paroquiais, sejam 
oriundos de decisões judiciais (ações de inventário, divisão ou demarcação) 
ou de títulos expedidos pelo Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás 
(Idago). 

Noutro giro, com o advento do Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, que revogou o então Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril 
de 1971, deixaram de ser consideradas indispensáveis à segurança e ao 
desenvolvimento nacionais as então terras públicas devolutas situadas nas 
faixas, de cem quilômetros de largura, em cada lado do eixo das rodovias, já 
construídas, em construção ou projetadas.  
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Referida norma ainda determinou a devolução das terras ao 
domínio dos estados, a título gratuito. Entretanto, referida etapa ainda não 
foi operacionalizada pela União em relação ao Estado do Tocantins, situação 
que se busca corrigir no presente Projeto. 

Nesse diapasão, aliás, sabe-se que, no dia 23 de agosto de 2023, 
a Procuradoria-Geral do Estado do Tocantins apresentou “requerimento 
formal ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
(MDA) para a transferência gratuita, conforme previsto no art. 5° do 
Decreto-lei n° 2.375, de 24 de novembro de 1987, terras públicas, de domínio 
da União, não devolutas, situadas nas faixas de 100 (cem) quilômetros de 
largura, em cada lado do eixo da BR-153 que corta todo o Estado do 
Tocantins”, pleito que ainda se encontra sob a análise ministerial. 

A situação que se tem, portanto, nobres Colegas, é de uma 
persistente insegurança jurídica no Estado do Tocantins, na medida em que 
a União não vem cumprindo com seu dever de proceder à transferência das 
terras, razão por que a aprovação do presente Projeto é premente, para 
resolvermos definitivamente – espera-se – a questão. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 1.199, de 2023, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº  1  - CDR 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 1.199, 
de 2023: 
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“Transfere ao domínio do Estado do Tocantins as terras 
pertencentes à União nele compreendidas.” 

EMENDA Nº 2   - CDR 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.199, 
de 2023: 

“Art. 1º São transferidas para o domínio do Estado do 
Tocantins as terras da União nele localizadas, na forma do art. 5º do 
Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, e do art. 1º do 
Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971.” 

EMENDA Nº  3  - CDR 

Dê-se a seguinte redação aos incisos I e VI e ao § 4º do art. 2º 
do Projeto de Lei nº 1.199, de 2023, suprimindo-se o respectivo inciso VII e 
mantendo-se todos os demais parágrafos: 

“Art. 2º .......................................... 
I - as áreas relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da 

Constituição Federal; 

......................................................... 

VI - as áreas objeto de títulos originariamente expedidos pela 
União e que tenham sido registrados nos respectivos cartórios de 
registro de imóveis. 

......................................................... 

§ 4º A transferência de que trata o art. 1º desta Lei será feita
considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, e os 
destaques com a identificação das áreas de exclusão deverão ser 
realizados pela União no prazo de um ano, sob pena de presunção de 
validade, para todos os efeitos legais, das identificações dos 
destaques constantes da base cartográfica do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra). 

.........................................................” 
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EMENDA Nº  4  - CDR 

Dê-se a seguinte redação art. 3º do Projeto de Lei nº 1.199, de 
2023: 

“Art. 3º As terras transferidas ao domínio do Estado do 
Tocantins deverão ser preferencialmente utilizadas em: 

I - atividades agropecuárias diversificadas; 

II - atividades de conservação ambiental e desenvolvimento 
sustentável; 

III - projetos de assentamento, colonização e regularização 
fundiária, na forma prevista na respectiva lei de terras do Estado do 
Tocantins. 

Parágrafo único. Para as finalidades previstas neste artigo, 
pode ser adotado o regime de concessão de uso previsto no Decreto-
Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967.” 

Sala da Comissão,            de outubro de 2023. 

Senador Marcelo Castro, Presidente 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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PARECER Nº              , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1199, de 2023, do Senador 
Eduardo Gomes, que transfere para o domínio do 
Estado de Tocantins as terras pertencentes à 
União nele localizadas. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 1.199, de 2023, do Senador 
Eduardo Gomes, que transfere para o domínio do Estado de Tocantins as 
terras pertencentes à União nele localizadas. 

O projeto é composto de quatro artigos, sendo que o art. 1º 
dispõe sobre o objeto da pretendida lei: a efetiva transferência, como regra 
geral, para o domínio do Estado do Tocantins as terras da União nele 
localizadas. 

Por sua vez, o art. 2º dispõe sobre as exclusões à regra geral de 
transferência, de modo que ficam excluídas da transferência: (i) as áreas 
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constitucionalmente atribuídas à União; (ii) as terras destinadas ou em 
processo de destinação pela União a projetos de assentamento; (iii) as áreas 
de unidades de conservação já instituídas pela União e aquelas em processo 
de instituição, conforme regulamento; (iv) as áreas afetadas, de modo 
expresso ou tácito, a uso público comum ou especial; (v) as áreas destinadas 
a uso especial do Ministério da Defesa; (vi) as áreas objeto de títulos 
expedidos pela União que não tenham sido extintos por descumprimento de 
cláusula resolutória; e (vii) as áreas objeto de títulos originariamente 
expedidos pela União e que tenham sido registrados nos respectivos cartórios 
de registros de imóveis. 

O dispositivo, em seus parágrafos, ainda resguarda os direitos 
dos beneficiários de títulos expedidos pela União não registrados no cartório 
de registro de imóveis. Também explicita que a transferência será feita 
considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, bem como que 
os destaques com a identificação das áreas de exclusão deverão ser 
realizados pela União no prazo de um ano, sob pena de presunção de 
validade, para todos os efeitos legais, das identificações dos destaques 
constantes da base cartográfica do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária – Incra. O dispositivo ressalva que, contudo, a falta de 
georreferenciamento não constituirá empecilho à transferência. 

A seu turno, o art. 3º dispõe que as terras transferidas deverão 
ser preferencialmente utilizadas em atividades agrícolas diversificadas, de 
conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de 
colonização e de regularização fundiária, podendo ser adotado o regime de 
concessão de uso previsto no Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

Por sua vez, o art. 4º traz cláusula de vigência imediata da lei, 
prevista para a data de sua publicação. 

Ao justificar a medida, o autor diz ter se inspirado no recente 
tratamento dado aos Estados de Roraima e do Amapá pela Medida Provisória 
(MPV) nº 901, de 2019, a qual perdeu a eficácia, e pelo Projeto de Lei (PL) 
nº 1.304, de 2020, aprovado e convertido na Lei nº 14.004, de 26 de maio de 
2020, razão por que busca o tratamento isonômico à situação do Estado do 
Tocantins. 

S
F

/
2

3
2

8
3

.
6

9
6

1
3

-
5

5

238



 
Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O projeto foi distribuído à Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR) e a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão terminativa sobre a matéria. 

Não foram apresentadas emendas no prazo de cinco dias úteis, 
nos termos do art. 122, inciso II, c, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

No dia 24/10/2023, a CDR aprovou relatório produzido por esta 
Senadora Professora Dorinha Seabra, que passou a constituir parecer da 
Comissão. O parecer inicialmente aprovado contemplava quatro emendas 
propostas pela Senadora Relatora, mormente com a finalidade de haver a 
pretendida e correta compatibilidade entre as legislações aplicáveis aos 
Estados de Tocantins, Roraima e Amapá. 

Com efeito, a primeira, a terceira e a quarta emendas 
contemplam expressamente alterações meramente redacionais, com vistas à 
adequação aos demais parâmetros normativos similares; e a segunda emenda 
contempla a remissão expressa aos dispositivos normativos do Decreto-Lei 
nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, e do Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de 
abril de 1971, com a finalidade de dar arestas mais concretas ao PL e de 
evitar mais insegurança jurídica à região. 

 

II – ANÁLISE 

 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), nos termos do art. 101 do Regimento Interno, opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe 
forem submetidas, notadamente em assuntos que versem sobre direito civil 
e bens do domínio da União. Trata-se exatamente do presente caso, em que 
se pleiteia a transferência, para o domínio do Estado de Tocantins, das terras 
pertencentes à União nele localizadas. De resto, no que toca à 
regimentalidade, não se vislumbram quaisquer vícios no projeto. 
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Por sua vez, os requisitos formais e materiais de 
constitucionalidade também são atendidos pelo projeto, tendo em vista que 
compete privativamente à União legislar sobre direito civil, direito agrário e 
registros públicos, a teor do disposto no art. 22, caput, incisos I e XXV, da 
Constituição Federal, bem como por não ter sido deslustrada cláusula pétrea 
alguma. Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições do 
Congresso Nacional, de conformidade com o caput e o inciso V do art. 48 
da Carta Magna, não havendo reserva temática a respeito, nos termos do art. 
61, § 1º, da Constituição Federal. Assim, não se vislumbra óbice algum 
quanto à constitucionalidade da medida proposta. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que o projeto está de 
acordo com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que tem 
por objetivo proporcionar a utilização de linguagem e técnicas próprias, que 
garantam às proposições legislativas as características esperadas pela lei, a 
saber: clareza, concisão, interpretação unívoca, generalidade, abstração e 
capacidade de produção de efeitos. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, 
pois, como se sabe, a juridicidade de uma norma pode ser aferida com esteio 
nos seguintes critérios: a) adequação do meio eleito ao alcance dos objetivos 
vislumbrados; b) generalidade normativa, que exige sejam destinatários do 
comando legal um conjunto de casos submetidos a um comportamento 
normativo comum; c) inovação ou originalidade da matéria, ante as normas 
jurídicas em vigor; d) coercitividade potencial; e e) compatibilidade com os 
princípios diretores do sistema de direito pátrio ou com os princípios 
especiais de cada ramo particular da ciência jurídica. Todos esses critérios 
são intrinsecamente atendidos pelo presente Projeto. 

Ademais, no mérito, a proposição merece prosperar. 

Com efeito, a ideia constante no PL nº 1.199, de 2023, de autoria 
do eminente Senador Eduardo Gomes, é em tudo similar àquela exposta no 
então PL nº 1.304, de 2020, que foi aprovado pelo Congresso Nacional no 
próprio ano de 2020 – inclusive com votação à unanimidade por este Senado 
Federal –, sendo convertido na Lei nº 14.004, de 26 de maio de 2020, a qual 
versa sobre o tratamento jurídico dado às terras da União situadas nos 
Estados do Amapá e Roraima.  
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Na realidade, é preciso esclarecer que, ainda com a já longínqua 
edição da Lei nº 10.304, de 2001, a União demonstrou disposição em doar 
as terras de seu patrimônio ao Estado de Roraima. Já em 2009, a Lei nº 
11.949, incluiu o Estado do Amapá como outro beneficiário e estabeleceu 
novos requisitos à transferência das terras. 

Ou seja, não se trata, aqui, de uma proposição sem precedente 
normativo ou sem perspectiva histórica, mas que tão somente visa ao 
tratamento isonômico entre aqueles Estados, que efetivamente merecem o 
mesmo regramento normativo, seja porque todos são situados na mesma 
Região do País, sendo inclusive pertencentes à chamada Amazônia Legal, 
seja porque todos gozam de uma autonomia muito recente, tendo sido criados 
apenas pela Constituição Federal de 1988. 

Ainda numa perspectiva histórica, deve-se ter em mente que não 
foi dada a correta destinação a um sem-número de terras discriminadas no 
Estado do Tocantins, o que implicou o surgimento de sérios conflitos 
fundiários, sobretudo na região conhecida como “Bico do Papagaio”, no 
norte do Estado. 

Ou seja, como muito bem apontado pelo Senador Eduardo 
Gomes, à semelhança do que ocorre com o Amapá e Roraima, o Estado do 
Tocantins também enfrenta problemas a respeito da identificação de terras já 
transferidas pela União a particulares e aos demais entes do poder público, o 
que demanda uma solução coerente com os precedentes nacionais e, 
invariavelmente, eficaz.  

Afinal, todos desejamos corrigir as distorções normativas e 
práticas da realidade social, a bem de todos os cidadãos brasileiros, que 
buscam o adequado desenvolvimento socioeconômico, pautado pela devida 
proteção ambiental. 

Nesse sentido, entende-se, como muito bem exposto pelo 
Senador Eduardo Gomes, que esse caos fundiário brasileiro, especialmente 
notável na Região Norte, é um dos principais entraves para o controle de 
desastres ambientais, em razão da sensível impossibilidade de se identificar 
quem é o verdadeiro responsável pela área afetada. Tal fato macula a imagem 
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do Brasil perante o cenário internacional, que se vê, cada vez mais, premido 
por avanços na correta pauta de preservação ambiental. 

Nessa esteira, portanto, é relevante apontar, desde logo, que este 
projeto está muito bem ajustado ao direito fundamental de propriedade, 
previsto no art. 5º da Carta Magna, permitindo, por consequência, que os 
eventuais adquirentes de terras da União no Estado do Tocantins possam 
levar os seus títulos de propriedade a registro, nos competentes Cartórios de 
Registro de Imóveis, sem algum eventual obstáculo a respeito da validade 
do título quanto ao anterior proprietário da terra. 

Dentro desse panorama, e diante do texto aprovado pela CDR, 
o projeto promove a transferência, para o domínio do Estado do Tocantins, 
das terras da União nele localizadas, na forma do art. 5º do Decreto-Lei nº 
2.375, de 24 de novembro de 1987, e do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.164, de 
1º de abril de 1971. Trata-se, portanto, do pertinente trecho da “BR-
010/226/153 - Trecho: Porto Franco-Paralelo 13 (no Estado de Goiás), na 
extensão aproximada de 900 km”, nos termos do já previsto no art. 1º do 
Decreto nº 95.956, de 22 de abril de 1988.  

Veja-se, com isso, que não se está a inventar a roda, na medida 
em que, ao menos desde o final da década de 1980, já se deveria ter 
operacionalizado, efetivamente, a transferência de domínio das terras ora 
analisadas. 

Nesse sentido, deve-se ter em mente que as arrecadações 
sumárias realizadas no Estado do Tocantins fugiram da regra geral 
estabelecida na Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, na medida em que 
a maioria das terras – ainda do Estado de Goiás – objeto das arrecadações 
pelo Grupo Executivo das Terras do Araguaia-Tocantins (Getat) possuíam 
registros imobiliários, sejam provenientes de Registros Paroquiais, sejam 
oriundos de decisões judiciais (ações de inventário, divisão ou demarcação) 
ou de títulos expedidos pelo Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás 
(Idago). 

Noutro giro, com o advento do Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, que revogou o então Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril 
de 1971, deixaram de ser consideradas indispensáveis à segurança e ao 
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desenvolvimento nacionais as então terras públicas devolutas situadas nas 
faixas, de cem quilômetros de largura, em cada lado do eixo das rodovias, já 
construídas, em construção ou projetadas.  

Referida norma ainda determinou a devolução das terras ao 
domínio dos estados, a título gratuito. Entretanto, referida etapa ainda não 
foi operacionalizada pela União em relação ao Estado do Tocantins, situação 
que se busca corrigir no presente Projeto. 

Nesse diapasão, aliás, sabe-se que, no dia 23 de agosto de 2023, 
a Procuradoria-Geral do Estado do Tocantins apresentou “requerimento 
formal ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
(MDA) para a transferência gratuita, conforme previsto no art. 5° do 
Decreto-lei n° 2.375, de 24 de novembro de 1987, das terras públicas, de 
domínio da União, não devolutas, situadas nas faixas de 100 (cem) 
quilômetros de largura, em cada lado do eixo da BR-153 que corta todo o 
Estado do Tocantins”, pleito que ainda se encontra sob a análise ministerial. 

O projeto pauta exceções relevantes, especialmente atinentes às 
balizas constitucionais, aos projetos de assentamento, às unidades de 
conservação, às áreas já afetadas ao uso público, às áreas destinadas ao uso 
do Ministério da Defesa e às áreas com títulos já expedidos pela União e 
devidamente registrados. Ou seja, todas as exceções são muito justas e 
proporcionais. Além disso, por um imperativo de segurança jurídica, o 
projeto resguarda os direitos dos beneficiários de títulos expedidos pela 
União não registrados no cartório de registro de imóveis.  

Em resumo, as mudanças pretendidas no projeto se coadunam 
com a percepção de que o atual caos fundiário no Estado do Tocantins gera 
prejuízos imensuráveis, a saber: i) impedimento ao acesso ao crédito pelos 
produtores rurais e consequente subdesenvolvimento da região; ii) 
cancelamento de matrículas com registros de hipotecas de instituições 
financeiras, gerando prejuízo para os dois lados; iii) impossibilidade de 
investimento público (moradias, benfeitorias e ampliações) em áreas de 
conflito; iv) instabilidade econômica e social da região, com diminuição 
gradativa índice de desenvolvimento humano; v) diminuição da renda dos 
Municípios; vi) diminuição da arrecadação fiscal; vii) piora nas condições de 
trabalho; ix) e o intrínseco crescimento dos conflitos fundiários. 
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Ou seja, nobres Colegas, não estamos aqui diante de um projeto 
banal, mas sim de uma proposição que pode, efetivamente, mudar a vida dos 
irmãos tocantinenses. 

Ademais, e também numa linha de segurança jurídica intrínseca 
à noção de regularização fundiária, o projeto explicita que a transferência 
será feita considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, sendo 
que a União goza do prazo de um ano para pedir destaques e exclusões da 
área, sob pena de presunção de validade das identificações contidas na 
plataforma do Incra. A falta de georreferenciamento, contudo, não 
constituirá empecilho à transferência, o que é especialmente importante, 
dada a realidade brasileira. 

Dessa forma, é perfeitamente adequada a ideia do projeto, na 
medida em que é compatível com a necessidade de se manter a uniformidade 
do tratamento legal acerca da aquisição da propriedade imóvel, sem 
indevidas distinções ou exceções. Aliás, essa é a própria lógica protetiva da 
propriedade privada insculpida na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos). 

Assim sendo, e à semelhança da Lei nº 14.004, de 26 de maio 
de 2020, um dos maiores méritos do projeto é o de ressaltar a lógica reinante 
no ordenamento jurídico como um todo: a proteção à legítima confiança e à 
mais estreita boa-fé. Com efeito, permitir que o adquirente de boa-fé tenha 
acesso ao moderno e confiável sistema de georreferenciamento, por meio do 
registro cartorário de seus direitos reais, decorre de um imperativo de 
segurança jurídica e de justiça social, dois vetores constitucionais que 
orientam a elaboração normativa infraconstitucional. 

Quanto às emendas aprovadas no âmbito da CDR, entende-se 
que elas têm, efetivamente, o condão de promover a pretendida e correta 
compatibilidade entre as legislações aplicáveis aos Estados de Tocantins, 
Roraima e Amapá, o que caminha no sentido na necessária isonomia 
federativa. 

Desde então, contudo, foi observada a necessidade de 
aprimoramento tópico do Projeto, para garantir a sua melhor aderência à 
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realidade socioeconômica do meu Estado do Tocantins – já delineada no 
presente relatório –, dando maior segurança jurídica a todos os atores 
envolvidos e interessados. De modo detalhado, na emenda e nas subemendas 
a seguir apresentadas: 

(i) Fez-se referência, logo de início, às balizas postas pelo 
Decreto nº 95.956, de 22 de abril de 1988, que preceitua, 
de modo categórico, a gratuidade da transferência; 

(ii) Readequou-se a redação da exceção aos projetos de 
assentamento criados pela União, para excepcionar 
somente os já implantados, tenham ou não sido as terras 
efetivamente transferidas aos beneficiários até então; 

(iii) Fez-se expressa menção às áreas destinadas a uso 
especial pelas Forças Armadas, com vistas a dar maior 
segurança jurídica à Marinha, ao Exército e à 
Aeronáutica, na medida em que as Forças Singulares 
também administram imóveis da União, e não apenas o 
Ministério da Defesa; 

(iv) Previu-se a necessidade de a União promover o 
georreferenciamento das terras, para o que poderá 
celebrar convênios interfederativos, com vistas à maior 
eficiência da Administração Pública; e 

(v) Preservou-se a possibilidade de convalidação de registros 
porventura efetuados pelos órgãos estaduais em áreas de 
sobreposição ora finalmente transferidas ao próprio 
Estado, o que se presta à maior pacificação social na 
região. 

A situação que se tem, portanto, é de uma persistente 
insegurança jurídica no Estado do Tocantins, na medida em que a União não 
vem cumprindo com seu dever de proceder à transferência das terras, razão 
por que a aprovação do presente projeto é premente, para resolvermos 
definitivamente – espera-se – a questão. 
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III – VOTO 

 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 1.199, de 2023, pela aprovação das Emendas nºs 1 e 3/CDR, pela 
aprovação das Emendas nºs 2 e 4/CDR na forma das subemendas abaixo 
apresentadas, e pela aprovação da emenda a seguir: 

 

SUBEMENDA Nº    - CCJ (À EMENDA 2 / CDR - PL 1199/2023) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.199, 
de 2023: 

 

“Art. 1º São transferidas, de forma gratuita, para o domínio do 
Estado do Tocantins as terras da União nele localizadas, na forma do 
art. 5º do Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, do 
inciso XIII do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971 
e do art. 1º do Decreto nº 95.956, de 22 de abril de 1988.” 

 

EMENDA Nº    - CCJ 

 

Dê-se a seguinte redação aos incisos II e V do art. 2º do Projeto 
de Lei nº 1.199, de 2023, bem como se inclua o seguinte § 6º no mesmo 
artigo, nos termos da redação aprovada pela CDR: 

“Art. 2º .......................................... 
......................................................... 
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II - as terras destinadas pela União a projetos de assentamentos 
implantados, já transferidas ou não aos beneficiários; 

......................................................... 

V - as áreas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa 
e dos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

......................................................... 

§ 6º Serão de responsabilidade da União o trabalho de 
georreferenciamento de que trata esta Lei e os respectivos registros, 
em cartório de registro de imóveis, de certificação de glebas da 
União ainda não georreferenciadas, podendo a União celebrar 
convênios de cooperação com o Estado de Tocantins e com os 
municípios porventura interessados.” 

 

SUBEMENDA Nº    - CCJ (À EMENDA 4 / CDR - PL 1199/2023) 

 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 3º do Projeto de Lei 
nº 1.199, de 2023, mantendo-se inalterados os seus incisos e parágrafo, nos 
termos da redação aprovada pela CDR: 

“Art. 3º As terras transferidas ao domínio do Estado do 
Tocantins em razão desta Lei poderão ser objeto de regularização 
fundiária e poderão ter títulos porventura anteriormente expedidos 
pelo Estado do Tocantins convalidados, devendo ser 
preferencialmente utilizadas em: 

.........................................................” 

Sala da Comissão,            de novembro de 2023. 
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Senador Davi Alcolumbre, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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